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A Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), 
estabelecida pela Lei  nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, tem 
como objetivo central fomentar a prevenção e mitigação de 
desastres a partir da observância da padrões de segurança de 
barragens.

O Relatório de Segurança de Barragens (RSB) é 
instrumento da PNSB e apresenta anualmente o panorama da 
implementação da Política a partir da consolidação dos dados 
fornecidos pelos órgãos fiscalizadores de segurança de barragens 
de todo país. O RSB aborda a evolução da aplicação dos 
dispositivos previstos na PNSB e traz sugestões para atuação dos 
empreendedores, órgãos fiscalizadores e demais instituições 
públicas envolvidas no tema.

Esta edição, o RSB 2026, compreende o período de 1º de 
janeiro e 31 de dezembro de 2025 e aborda: os cadastros de 
barragens mantidos pelos órgãos fiscalizadores, a evolução da 
implementação dos dispositivos da PNSB; a estrutura 
organizacional dos órgãos fiscalizadores, as barragens prioritárias 
para gestão a segurança, acidentes e incidentes que ocorreram no 
ano de referência e os recursos públicos aplicados na segurança 
das barragens.
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Apresentação
A segurança de barragens no Brasil consolida-se como uma política pública 

estruturada, apoiada por mecanismos de governança progressivamente mais robustos 
e pelo contínuo aprimoramento da implementação da Política Nacional de Segurança 
de Barragens (PNSB). Em 2025, a Política completou 15 anos de sua instituição, 
marco que evidencia uma trajetória de construção, aprendizado e amadurecimento 
institucional. Atualmente, o país conta com 29.761 barragens cadastradas no Sistema 
Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB), resultado do avanço 
na consolidação das informações e no conhecimento sobre o universo de estruturas 
existentes.

Desde sua criação, a PNSB vem sendo desenvolvida de forma descentralizada, 
transparente e participativa, com atuação coordenada de instituições públicas, órgãos 
fiscalizadores, empreendedores e demais atores interessados. Esse arranjo fortalece a 
governança e contribui para consolidar os instrumentos que orientam e sustentam a 
promoção da segurança de barragens no país, em um processo contínuo de evolução 
institucional.

Nesse contexto, o Relatório de Segurança de Barragens (RSB) reafirma-se 
como instrumento essencial de transparência e qualificação da gestão. Ao reunir 
e disponibilizar, de forma sistematizada, informações e análises sobre o setor, o 
RSB subsidia o planejamento, a tomada de decisão e o aperfeiçoamento técnico e 
institucional. No âmbito da PNSB, a ANA fiscaliza as barragens para acumulação de 
água em rios de domínio da União exceto aquelas para aproveitamento hidrelétrico, 
coordena a elaboração do RSB, realiza a gestão do SNISB, promove a articulação entre 
os 33 órgãos fiscalizadores, e apoia ações de educação e comunicação voltadas à gestão 
da segurança de barragens no Brasil. Essas iniciativas contribuem para a integração 
institucional e para o contínuo aprimoramento das bases de informação do setor.

A governança da segurança de barragens constitui elemento central para o 
avanço da política pública, em um processo permanente baseado na cooperação, no 
compartilhamento de responsabilidades e no aprendizado institucional. A Diretoria 
Colegiada da ANA vem reafirmar seu compromisso com o aperfeiçoamento da 
gestão pública, a transparência das informações e a promoção da segurança como 
valor permanente, contribuindo para o fortalecimento e a evolução contínua da 
implementação da PNSB no Brasil.

Boa Leitura!

Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico
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RSB 2011 RSB 2015

RSB 2018

RSB 2021

RSB 2012/13

RSB 2016 RSB 2019

RSB 2022

RSB 2014

RSB 2017

RSB 2020 RSB 2023

RSB 2024/2025

RSB 2026

https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/291/4/rsb-2011.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/284/4/rsb-2015.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/149/4/rsb2018_0312.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/142/4/rsb-2021.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/290/4/rsb-2012-2013.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/281/4/rsb-2016.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/147/4/rsb19-v0.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/463/4/rsb-2022.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/289/4/rsb-2014.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/151/4/rsb-2017-versao-enviada-ao-cnrh.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/145/4/rsb-2020.pdf
https://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/714/4/rsb_2023_2024_06_27_11_01_28.pdf
https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
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1 Introdução
Segundo a Lei nº 12.334/2010, barragens1 são estruturas de grande importância 

social e econômica, construídas para diversos objetivos, como a formação de 
reservatório de acumulação de água, para regularização de vazões ou elevação de 
níveis d’água para viabilizar captações para fins de abastecimento público, industrial 
ou irrigação, aproveitamentos de potenciais hidrelétricos e hidrovias. Barragens são 
também implantadas para controle de cheias e contenção de inundações, como no caso 
de diques construídos para proteção de áreas urbanas, e para contenção de resíduos 
industriais e rejeitos ou sedimentos de mineração, evitando ou reduzindo a poluição 
de cursos d’água.

No Brasil, a maior parte das barragens é destinada à garantia da segurança 
hídrica por meio da acumulação de água para consumo durante os períodos de 
estiagem. Nos cenários associados a condições de elevada contribuição hídrica, cheias 
ou chuvas intensas, as barragens podem atuar tanto pela formação de reservatórios 
de acumulação, capazes de armazenar volumes excedentes e promover sua liberação 
de forma controlada, quanto pela contenção do fluxo que extrapola a calha principal, 
impedindo o avanço das águas para áreas de risco.  

No caso das barragens de mineração, trata-se de estruturas destinadas à 
formação de reservatórios para a disposição de rejeitos do beneficiamento de minérios 
ou de sedimentos provenientes de atividades minerárias, com o objetivo de evitar o 
lançamento descontrolado desses materiais no meio ambiente e, assim, prevenir 
impactos socioambientais e econômicos. De forma análoga, as barragens destinadas 
à disposição de resíduos industriais são utilizadas para a contenção, acumulação ou 
decantação de resíduos gerados nos processos produtivos de instalações industriais.

 As Figuras 1 a 5  apresentam a distribuição das barragens em todo território 
brasileiro, segundo o uso principal.

1 Lei nº 12.334/2010, Art. 2º:

I - Barragem: qualquer estrutura construída dentro ou fora de um curso permanente ou temporário de água, em talvegue ou em cava exaurida com 
dique, para fins de contenção ou acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e sólidos, compreendendo o barramento e as 
estruturas associadas;

II - Reservatório: acumulação não natural de água, de substâncias líquidas ou de mistura de líquidos e sólidos.

Resolução ANM nº 220/2025, Art. 2º, VII - Barragens de mineração: 
a) barragens, barramentos, diques, cavas com barramentos construídos, associados às atividades desenvolvidas com 
base em direito minerário, construídos em cota superior à da topografia original do terreno, utilizados em caráter 
temporário ou definitivo para fins de contenção, acumulação, decantação ou descarga de rejeitos ou de sedimentos 
provenientes de atividades de mineração com ou sem captação de água associada, compreendendo o barramento 
principal e demais estruturas associadas, incluindo barramentos auxiliares que compõem o mesmo reservatório, 
excluindo-se deste conceito as barragens de contenção de resíduos industriais;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-anm-n-220-de-16-de-outubro-de-2025-663111294
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Figura 1 — SNISB — Distribuição geográfica das barragens com uso 
principal para Abastecimento Humano e Regularização de Vazão 

Figura 2 — SNISB — Distribuição geográfica das barragens com 
uso principal para Dessedentação Animal e Irrigação 

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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Figura 3 — SNISB — Distribuição geográfica das barragens com uso 
principal para Aquicultura, Uso Industrial, Paisagismo e Recreação

Figura 4 — SNISB — Distribuição geográfica das barragens com uso 
principal para geração de energia hidrelétrica

(Fonte: SNISB em 5 de janeiro de 2026)

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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A construção de barragens está associada a benefícios relevantes e requer, de forma 
indissociável, adequada gestão da segurança, em razão dos riscos decorrentes de eventuais 
falhas de planejamento, projeto, construção, operação ou manutenção, com potencial de causar 
impactos à vida humana, à economia, à sociedade e ao meio ambiente, especialmente em caso de 
rompimento. Assim, a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) foi instituída pela  Lei  
nº 12.334/2010, com o objetivo de garantir a observância de padrões adequados de segurança 
das barragens, fomentar ações de prevenção e reduzir a possibilidade de acidentes ou desastres 
e suas consequências.

A PNSB dispõe sobre objetivos, fundamentos, fiscalização, instrumentos para gestão, 
competências, obrigações, infrações e sanções, sendo o marco legal que estabelece o arcabouço 
institucional sobre a gestão da segurança de barragens no Brasil  (Figura 6).

A governança da PNSB atribui ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) as 
seguintes competências:

I - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB); 

II - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus instrumentos e 
atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB); 

Figura 5 — SNISB — Distribuição geográfica das barragens com uso 
principal para disposição de Rejeitos de Mineração, disposição de 
Resíduos Industriais
 

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh
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III - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens (RSB), fazendo, se necessário, 
recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao Congresso 
Nacional.”

Em 26 de dezembro de 2022, o Decreto nº 11.310/2022, Art6 9º regulamentou a PNSB 
e instituiu o Comitê Interministerial de Segurança de Barragens (CInSB) como entidade 
componente da governança, em âmbito federal, sobre o tema de segurança de barragens. 
Conforme Art. 15 do referido Decreto, o CInSB tem natureza deliberativa e executiva, e tem 
competência para:

I - definir, no âmbito da administração pública federal direta, orientações para o 
estabelecimento de programas relacionados à implementação da Política Nacional de Segurança 
de Barragens;

IV - coordenar, no âmbito da administração pública federal direta, a articulação ministerial 
com vistas à implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens;

V - propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, ao órgão central do Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e a outras instâncias competentes diretrizes para 
a compatibilização entre a Política Nacional de Segurança de Barragens, a Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) e as demais políticas públicas setoriais; e

VI - monitorar a atuação dos órgãos da administração pública federal direta quanto ao 
atendimento das orientações emitidas pelo Comitê Interministerial de Segurança de Barragens, 
e das recomendações para melhoria da segurança das obras, caso necessário, feitas pelo 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11310.htm
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Figura 6 — Governança da PNSB
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A PNSB incumbiu a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA da 
responsabilidade pela elaboração do Relatório de Segurança de Barragens RSB a partir de dados 
do SNISB e de informações complementares enviadas pelos órgãos fiscalizadores, seguindo as 
diretrizes estabelecidas pelo CNRH (Resolução CNRH nº 144, de 10 de julho de 2012). Assim, 
compete à ANA encaminhar o RSB para apreciação do CNRH, em observância ao calendário 
anual estabelecido. 

Nesse contexto, anualmente o CNRH aprecia o RSB e encaminha ao Congresso Nacional. O 
relatório constitui um dos instrumentos previstos na PNSB e apresenta o panorama da evolução 
da gestão da segurança das barragens brasileiras e da implementação da Política. Deste modo, o 
RSB oferece transparência e estímulo à sensibilização da sociedade e dos tomadores de decisão 
pois disponibiliza o conjunto de informações relevantes para subsídio de iniciativas voltadas a 
aumentar a segurança das barragens brasileiras, principalmente, por meio de ações preventivas 
para redução das ocorrências de acidentes, incidentes e desastres. Elaborado com periodicidade 
anual, o RSB dispõe de dados e informações para avaliação dos principais parâmetros de gestão, 
assim como aponta os principais desafios para atuação dos órgãos fiscalizadores de segurança 
de barragens (OFSBs), empreendedores, órgãos de proteção e defesa civil e de instituições que 
possam contribuir para a implementação da PNSB.

 

Lei nº 12.334/2010, Art. 2º:
XII - acidente: comprometimento da integridade estrutural com liberação incontrolável do conteúdo do reservatório, ocasionado 
pelo
colapso parcial ou total da barragem ou de estrutura anexa;
XIII - incidente: ocorrência que afeta o comportamento da barragem ou de estrutura anexa que, se não controlada, pode causar um 
acidente;
XIV- desastre: resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido pela ação humana, sobre ecossistemas e populações 
vulneráveis, que causa significativos danos humanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais;

Lei nº 12.334/2010, Art. 5º: A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo das ações fiscalizatórias dos órgãos 
ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama):
I - à entidade que outorga o direito de uso dos recursos hídricos, observado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de 
acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico;
II - à entidade que concede, autoriza ou registra o uso do potencial hidráulico, quando se tratar de uso preponderante para fins de 
geração hidrelétrica;
III - à entidade que regula e fiscaliza as atividades minerárias, para fins de disposição de rejeitos, observado o disposto no inciso V 
do caput deste artigo;
IV - à entidade que concede a licença ambiental, para fins de disposição de resíduos industriais;
V - à entidade que regula, licencia e fiscaliza a produção e o uso da energia nuclear, quando se tratar de disposição de rejeitos de 
minérios nucleares.

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/resolucoes/resolucao_144-alterada.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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No âmbito do CNRH, a Câmara Técnica de Segurança de Barragens (CTSB) tem a 
competência de análise e emissão de Parecer sobre o RSB, para posterior apreciação do Plenário 
do Conselho.

Após sua apreciação, o CNRH envia o RSB e eventuais recomendações que considerar 
pertinentes para a melhoria da segurança das barragens ao Congresso Nacional, às Assembleias 
Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito Federal e aos governos Federal, Estaduais e 
Distrital, como forma de dar conhecimento e transparência e difundir a cultura sobre a gestão 
da segurança de barragens no Brasil.

O conteúdo mínimo do RSB deve incluir informações atualizadas sobre (Art. 7º da 
Resolução CNRH nº 144/2012):

I - os cadastros de barragens mantidos pelos órgãos fiscalizadores de segurança de 
barragens;

II - a implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens;

III - a relação das barragens que apresentem categoria de risco alto;

IV - as principais ações para melhoria da segurança de barragem implementadas pelos 
empreendedores;

V - a descrição dos principais acidentes e incidentes durante o período de competência do 
relatório, bem como análise por parte dos empreendedores e do respectivo órgão fiscalizador 
sobre as causas, consequências e medidas adotadas;

VI - a relação dos órgãos fiscalizadores que enviaram informações para a ANA com a síntese 
das informações enviadas;

VII - os recursos dos orçamentos fiscal da União e dos Estados previstos e investidos em 
ações para a segurança de barragens.

Decreto nº 11.960, de 21 de março, de 2024, Art. 6º:
VII - Câmara Técnica de Segurança de Barragens, à qual compete:
 a) propor diretrizes para a implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens, a aplicação de seus instrumentos e a 
atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens;
 b) emitir parecer sobre o Relatório de Segurança de Barragens, encaminhado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, 
e submetê-lo à apreciação do Plenário;
 c) monitorar a implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens e propor, quando necessário, recomendações para a 
melhoria da segurança de barragens;
 d) promover a integração da Política Nacional de Segurança de Barragens com a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, a Política 
Nacional de Recursos Hídricos, a Política Nacional do Meio Ambiente e outras políticas públicas correlatas;
 e) analisar, estudar e emitir parecer sobre assuntos encaminhados pelo Plenário e aqueles de sua competência;
 f) acompanhar, analisar, estudar e emitir parecer sobre projetos de aproveitamento de recursos hídricos encaminhados pelo Plenário 
cujas repercussões extrapolem o âmbito dos entes federativos em que serão implantados; e
 g) acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos e implementar as metas de sua competência.

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/resolucoes/resolucao_144-alterada.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/resolucoes/resolucao_144-alterada.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d11960.htm
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Portanto, integram este Relatório e encontram-se disponíveis no Portal Cidadão do 
SNISB2:

a) Anexo I – Planilhas: arquivo contendo a base de dados do SNISB, a lista de barragens 
prioritárias para gestão de segurança, os registros de acidentes e incidentes enviados pelos  
órgãos fiscalizadores, e os recursos dos orçamentos fiscal da União e dos Estados previstos e 
investidos em ações para a segurança de barragens.

b) Anexo II – Espaço do Fiscalizador: texto encaminhado pelos órgãos fiscalizadores 
sobreas ações de gestão da segurança e implementação da PNSB, em seu âmbito de atuação.

Conforme estabelecido no art. 8º da Resolução CNRH nº 144/2012, as informações 
utilizadas para a elaboração deste relatório são de responsabilidade exclusiva dos 33 órgãos 
fiscalizadores federais e estaduais que as produziram (Tabela 1). Por conseguinte, cabe à ANA 
a responsabilidade sobre as informações das barragens sob sua competência e o papel de 
coordenação, consolidação e divulgação do RSB, sem, no entanto, realizar juízo de valor sobre 
o conteúdo do material encaminhado pelos demais órgãos. É importante destacar que não há 
hierarquia entre os órgãos fiscalizadores de segurança de barragens, seja na esfera federal ou 
estadual, e essa independência não confere à ANA ingerência quanto às informações prestadas. 

Por outro lado, além de órgão fiscalizador de segurança de barragens, à ANA foi atribuído o 
papel de fomento à cultura de segurança de barragens, associada à missão de articulação entre 
os órgãos fiscalizadores e de gestão do SNISB, conforme previsão da Lei nº 12.334/2010. Essas 
atribuições são atividades que convergem na direção de melhoria da implementação da PNSB 
e, para isso, a ANA disponibiliza apoio e possui programas, como o PROGESTÃO, voltados ao 
fortalecimento dos órgãos fiscalizadores e para melhoria de suas atividades, desde o cadastro 
e classificação de barragens, promoção de cursos de capacitação, até a análise de qualidade da 
informação. 

Nesse sentido, as informações para elaboração do RSB foram extraídas do SNISB em 5 de 
janeiro de 2026. a ANA analisou a consistência dos dados mais relevantes para este relatório e, 
junto aos órgãos fiscalizadores, foram realizadas revisões, conforme necessário para garantia 
da coerência dos resultados com a realidade do cenário da segurança de barragens no Brasil.

O Apêndice A contém os recortes regionais dos dados do SNISB, para o ano de 2025, os quais 
contemplam uma seleção considerando os aspectos de: uso principal da barragem, número de 
cadastro e enquadramento na PNSB; e classificação quanto ao Dano Potencial Associado (DPA) e 
à Categoria de Risco (CRI). No Apêndice B e no Apêndice C são apresentadas as sínteses sobre as 
barragens prioritárias para gestão da segurança e dos acidentes e incidentes, respectivamente. 
E por fim, no Apêndice D, são disponibilizados os links de acesso aos Relatórios Estaduais de 
Segurança de Barragens (RESBs) elaborados pelos respectivos órgãos fiscalizadores.

2 www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/ 

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/resolucoes/resolucao_144-alterada.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
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Tabela 1 — SNISB — Relação de órgãos fiscalizadores de segurança de barragens 
com barragens cadastradas no SNISB em 2025

* A CNEN e o IBAMA não constam nesta lista pois não são fiscalizadores de barragem cadastrada no SNISB.

REGIÃO UF ÓRGÃO FISCALIZADORES DE SEGURANÇA DE BARRAGENS
TOTAL DE 

BARRAGENS 
CADASTRADAS

FEDERAL*

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico — ANA 1.150

Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL 1.559

Agência Nacional de Mineração — ANM 913

CENTRO-OESTE

DF Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do DF — ADASA 127

 GO Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável — SEMAD 1.436

 MS Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul — IMASUL 2.513

MT Secretaria de Estado do Meio Ambiente — SEMA 658

NORDESTE

AL Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos — SEMARH 136

BA Instituto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos — INEMA 510

CE Secretaria dos Recursos Hídricos do Ceará — SRH 500

MA Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA 105

PB Agência Executiva de Gestão das Águas da Paraíba — AESA 695

PE Agência Pernambucana de Águas e Clima — APAC 546

PI Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos — SEMAR 156

RN Instituto de Gestão das Águas do Estado do Rio Grande do Norte — IGARN 756

SE Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Sustentabilidade e Ações Climáticas — SEMAC 137

NORTE

AC Instituto de Meio Ambiente do Acre — IMAC 568

AM Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas — IPAAM 48

AP Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Amapá — SEMA 28

PA Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade — SEMAS 529

RO Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental — SEDAM 162

RR Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima — FEMARH 123

TO Instituto Natureza do Tocantins — NATURATINS 1.195

SUDESTE

 ES Agência Estadual de Recursos Hídricos — AGERH 715

 MG
Fundação Estadual do Meio Ambiente — FEAM 21

Instituto Mineiro de Gestão das Águas — IGAM 1.481

 RJ Instituto Estadual do Ambiente — INEA 57

 SP
Agência de Águas do Estado de São Paulo — SP-ÁGUAS 2

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo — CETESB 1.205

SUL

 PR Instituto Água e Terra — IAT 1.892

 RS
Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler — FEPAM 3

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura — SEMA 9.775

 SC Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável — SDE 60

TOTAL 33 29.761
(Fonte: Portal Cidadão do SNISB - www.snisb.gov.br)

https://www.snisb.gov.br
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2 O Cadastro de Barragens do SNISB
O cadastro de barragens é o ponto de partida para a implementação da Política 

Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) e nele devem constar todas as barragens 
existentes no Brasil, inclusive aquelas não enquadradas na Política. O cadastro das 
barragens3 deve ser mantido pelos respectivos órgãos fiscalizadores, no âmbito de 
suas jurisdições, para fins de incorporação ao Sistema Nacional de Informações sobre 
Segurança de Barragens (SNISB). Assim, cada órgão fiscalizador tem seu procedimento 
e sistema próprio de cadastro de barragens, a partir do qual suas informações devem 
ser integradas periodicamente com o SNISB.

A existência do cadastro com as informações necessárias sobre as barragens 
permite o conhecimento do universo a ser considerado, possibilitando um diagnóstico 
adequado da gestão da segurança de barragens no país. Logo, no cadastro de barragens 
devem estar contidas informações relativas à localização geográfica, às características 
técnicas e ao estado de conservação das estruturas, ao enquadramento na PNSB, ao 
empreendedor, entre outras. Essas informações são relevantes para nortear a atuação 
das atividades de regulação e fiscalização realizadas pelo poder público, visando 
a melhoria da gestão da segurança de barragens, observando a transparência e 
estimulando a participação pública, conforme estabelecido na PNSB4.

São enquadradas na PNSB as barragens que apresentam ao menos uma das 
seguintes características (Figura 7):

I - Altura do maciço, medida do encontro do pé do talude de jusante com o nível 
do solo até a crista de coroamento do barramento, maior ou igual a 15 metros;

II - Capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000 m³;

III - Reservatório que contenha resíduos perigosos, conforme normas técnicas 
aplicáveis;

IV - Dano Potencial Associado (DPA) médio ou alto, em termos econômicos, 
sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas;

V - Categoria de Risco (CRI) alto, a critério do órgão fiscalizador.

Essas características evidenciam que o enquadramento das barragens na PNSB 
está relacionado à identificação das estruturas que possuem maior potencial de causar 
danos a jusante, seja à vida, à economia, ao meio ambiente ou à sociedade. Para essas 
barragens deve haver, proporcionalmente, maior exigência sobre os aspectos de gestão 
da segurança, com vistas à prevenção de incidentes, acidentes e desastres.

3 Lei nº 12.334/2010, art. 16, inciso I 

4 Lei  nº 12.334/2010, Art. 4º, Inciso IV 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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Figura 7 — PNSB — Características para enquadramento (Lei nº 12.334/2010, Art. 1º)

Capacidade total maior que 3 
milhões de m³: reservatório com 
superfície equivalente a 30 campos de 
futebol e profundidade média de 10 
metros.

Reservatório que 
contenha resíduos 
perigosos: 
conforme normas 
técnicas aplicáveis

Categoria de Risco Alto 
(a critério de fiscalizador):
em função das características 
técnicas e construtivas, do estado de 
conservação, do atendimento ao PSB 
e demais critérios definidos pelo 
órgão fiscalizador

Dano Potencial Associado (DPA) 
médio ou alto: 

em termos econômicos, ambientais e 
de perda de vidas humanas

Altura do maciço maior que 15 metros: 
medida do pé do talude a jusante até a crista 

do barramento

É competência do órgão fiscalizador a classificação das barragens5 quanto ao Dano 
Potencial Associado (DPA), à Categoria de Risco (CRI) e ao volume, com base em critérios gerais 
estabelecidos pelo CNRH. A classificação quanto ao DPA, em alto, médio ou baixo, considera 
o potencial de perdas de vidas humanas e os impactos econômicos, sociais e ambientais 
decorrentes de eventual ruptura da barragem. Já a classificação quanto à CRI, em alto, médio ou 
baixo, considera as características técnicas, os métodos construtivos, o estado de conservação, 
a idade do empreendimento e o atendimento ao Plano de Segurança da Barragem (PSB). A partir 
dessa classificação, o órgão fiscalizador deve exigir do empreendedor a adoção de medidas 
preventivas que levem à redução da categoria de risco da barragem.

Assim, a verificação quanto ao enquadramento das barragens na PNSB é fundamental para a 
aplicação dos instrumentos da Lei  nº 12.334/2010, bem como para que a sociedade conheça qual 
o universo de barragens que merecem maior atenção quanto à segurança de suas estruturas.

É importante destacar que o empreendedor é o responsável legal pela segurança da 
barragem. Como consequência, independente do enquadramento da barragem na PNSB, é 
obrigação do empreendedor executar as medidas necessárias para garantia dos aspectos de 
segurança. Para as barragens enquadradas na PNSB, o empreendedor deve cumprir as exigências 
estabelecidas na Lei nº 12.334/2010, e o poder público tem a competência para regulação e 
fiscalização, cujas atividades são desempenhadas pelos órgãos fiscalizadores de segurança de 
barragens conforme sua esfera de atuação.

5 Lei nº 12.334/2010, art. 7º

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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2.1 Panorama Geral
Neste relatório são analisadas as 29.761 barragens cadastradas no SNISB até 31 de dezembro 

de 2025. Ao longo deste documento, são apresentados gráficos e relações entre os dados a partir 
de diferentes recortes. A abordagem oferece subsídios para avaliação da implementação da 
PNSB sob os aspectos mais relevantes para segurança de barragens no Brasil.

Nessa primeira etapa do relatório, apresenta-se o panorama geral das barragens 
cadastradas no SNISB pelos 33 órgãos fiscalizadores de segurança de barragem. No cadastro, 
incluem-se as barragens enquadradas na PNSB6, as não enquadradas e as que ainda necessitam 
ser verificadas quanto às características para enquadramento.

A Figura 8 apresenta a evolução do cadastro e da verificação quanto ao enquadramento 
na PNSB desde 2010, ano de estabelecimento da PNSB. Em 2025, o cadastro teve um aumento 
de 1.676 barragens, representando crescimento de 6% em relação ao registrado em 2024. 
É possível observar ainda que, apesar do empenho dos órgãos fiscalizadores, o número de 
barragens verificadas quanto ao enquadramento na PNSB está aquém do necessário para o 
atendimento dos dispositivos da Lei nº 12.334/2010.

6 Barragens enquadradas na PNSB: são barragens que apresentam ao menos uma das características especificadas no Art. 1º da Lei nº 12.334/ 2010, 
reproduzidos na Figura 7.

7 As reduções, sobretudo em 2018, decorreram de revisões cadastrais dos órgãos fiscalizadores. Detalhes podem ser consultados nos RSBs do ano de referência, no 
Portal do Cidadão do SNISB (www.snisb.gov.br ).

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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Figura 8 — PNSB — Evolução do cadastro de barragens e verificação quanto ao 
enquadramento na PNSB7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.snisb.gov.br/
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O aumento no total de barragens cadastradas foi influenciado mais significativamente 
pelos acréscimos verificados nos cadastros dos seguintes fiscalizadores (Figura 9): GO_SEMAD 
(250 barragens), SP_SP-Águas (248), MT_SEMA (243), MS_IMASUL (229), ANEEL (227) e TO_
NATURANTINS (179). Já quanto ao número de cadastros por órgão fiscalizador, a RS_SEMA 
mantém-se como aquele que possui o maior número de barragens cadastradas no SNISB com 
9.775 barragens (33% do total), seguida pelo MS_IMASUL, com 2.513 (8%), pelo PR_IAT, com 1.892 
(6%) e pela ANEEL, com 1.559 (5%). Além desses, destacam-se também aqueles com mais de mil 
barragens cadastradas nos SNISB: o MG_IGAM, com 1.481 barragens (5%); a GO_SEMAD, com 
1.436 (5%); a SP_SP-Águas, com 1.205 (4%); o TO_NATURANTINS, com 1.195 (4%) e a ANA, com 1.150 
(4%).

Figura 9 — SNISB — Órgãos fiscalizadores com maior número de cadastros 
realizados em 2025 – Comparativo RSB 2024-2025 e o RSB 2026

(Fonte: SNISB, 10 de março de 2026)
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Uso Principal e dados de cadastro

Quanto ao uso principal (Figura 10), 28.799 barragens (97% do total de barragens cadastradas) 
são de acumulação de água. As barragens destinadas a irrigação e dessedentação animal são 
as de maior quantidade no SNISB e juntas representam mais da metade do quantitativo de 
barragens cadastradas. Para geração de energia hidrelétrica, são 1.558 barragens (5%). Além das 
barragens de acumulação de água, o cadastro contempla 913 (3%) barragens de mineração e 49 
(0,2%) destinadas à contenção de resíduos industriais.

Figura 10 — SNISB — Uso principal das barragens cadastradas

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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Ao fim do ano 2025, os cadastros de 20.103 barragens (68% do total) apresentavam o dado 
de altura e 25.846 (87%), o dado de capacidade do reservatório8. Esses valores representam um 
aumento de 15% e 19% em relação ao RSB 2024-2025, respectivamente.

Quanto ao documento de autorização, para 24.543 barragens (82% do total) há o registro 
de algum tipo de ato (outorga, concessão, autorização, licença, registro, ou mesmo notificação, 
entre outros), o que equivale a um aumento de 3% dos registros em relação ao verificado no RSB 
2024-2025. O empreendedor está identificado em 19.457 barragens (65% do total), representando 
um aumento de 15%, mantendo o padrão de crescimento do ano anterior.

Cabe registrar o desafio dos órgãos fiscalizadores para obtenção dos dados de altura, 
capacidade e identificação do empreendedor, principalmente para as barragens de acumulação 
de água, exceto geração hidrelétrica. Sejam esses dados provenientes de projeto, de pedidos de 
outorga de recursos hídricos, de vistoria em campo, de autodeclaração do empreendedor, ou 
até mesmo de estimativas por modelos digitais de terreno (MDTs), imagens aéreas e de satélite, 
ainda existe uma lacuna importante a ser vencida.

O aumento do número de cadastros com dados de altura e capacidade evidencia o 
avanço dos órgãos fiscalizadores na qualificação dessas informações. Nesse contexto, tem sido 
estimulada a inserção de valores estimados9 pelo próprio órgão fiscalizador quando esses 
dados não constam do cadastro ou não foram informados pelo empreendedor, uma vez que 
tais estimativas apresentam boa aderência à realidade para uma análise inicial. A ampliação 
da disponibilidade dessas informações constitui importante subsídio à gestão da segurança 
e à implementação da PNSB, especialmente na etapa de verificação do enquadramento das 
barragens e de notificação do empreendedor, conforme já observado no RSB 2024–2025.

Em razão do aumento do número de barragens cadastradas, da tendência de crescimento 
contínuo e da necessidade recorrente de atualização das informações, a integração entre os 
sistemas dos cadastros dos órgãos fiscalizadores e o SNISB configura-se como a alternativa 
mais adequada para a gestão dos dados, em substituição ao lançamento individual por barragem.

O estado do Rio Grande do Sul ainda representa um impacto significativo nas estatísticas 
nacionais, uma vez que a RS_SEMA detém 33% das barragens cadastradas no SNISB. Nesse 
contexto, é importante ressaltar o esforço conjunto entre a ANA e os diversos fiscalizadores 
para integração de dados entre os sistemas estaduais, bem como das agências federais, e o 
SNISB, com objetivo de promover maior eficiência no cadastramento e atualização dos dados. O 
procedimento de integração já está em operação com os sistemas da ANEEL, ANM e MS_IMASUL. 
Os seguintes órgãos fiscalizadores estaduais estão trabalhando no processo de integração de 
dados: PR_IAT, GO_SEMAD, MG_IGAM, PE_APAC, SP_SP-ÁGUAS e RS_SEMA.

8 Os dados enviados pela ANM são de origem do SIGBM e correspondem ao volume atual do reservatório na última atualização do SIGBM até a extração dos dados 
em 5 de janeiro de 2026..

9 O RSB 2024 passou a computar os valores estimados de altura e capacidade para verificação do enquadramento na PNSB.
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Por outro lado, há 13 órgãos fiscalizadores estaduais que dependem do SNISB para 
cadastro e gestão da segurança das barragens sob sua competência10, não dispondo de sistema 
próprio (AC_IMAC, AP_SEMA, BA_INEMA, CE_SRH, DF_ADASA, MA_MARANHÃO, MT_SEMA, 
PA_SEMAS, RN_IGARNA_RO_SEDAM, SP_SP-ÁGUAS, RS_SRH, TO_NATURATINS).

Capacidade dos Reservatórios

Outro aspecto importante a ser considerado nos dados cadastrais é a capacidade dos 
reservatórios das barragens. Considerando que há reservatórios formados por mais de uma 
barragem, foi realizada uma triagem, a qual identificou que as 29.761 barragens cadastradas 
correspondem a aproximadamente 29.463 reservatórios11.

Assim, quanto à capacidade de reservação das 29.761 barragens cadastradas (Tabela 2):

•	 Foram contabilizados 29.46312 reservatórios, com capacidade de acumulação total de 
aproximadamente 696 bilhões de m³, incluindo os de mineração e os de acumulação de resíduos 
industriais.

•	 A capacidade total da reserva hídrica13, é de aproximadamente 686 bilhões de m³ (99% 
em volume), referente às 28.799 barragens (97% das barragens cadastradas) que formam 28.501 
reservatórios para acumulação de água.

•	 As 962 barragens (3% das barragens cadastradas) de mineração ou para disposição de 
resíduo industrial acumulam menos de 10 bilhões de m³ (1% em volume)

Em relação ao uso principal dos 28.501 reservatórios de acumulação de água, com 
capacidade de reserva de água de 686 bilhões de m³, destaca-se (Tabela 2):

•	 Geração hidrelétrica: são 1.558 barragens (5% das barragens cadastradas) com capacidade 
de mais de 598 bilhões de m³ (87% da reserva de água).

•	 Abastecimento humano: são 2.376 barragens (8% das barragens cadastradas) com 
capacidade de quase de 53 bilhões de m³ (8% da reserva de água).

•	 Irrigação: são 10.316 barragens (36% das barragens cadastradas) com capacidade superior 
a 17 bilhões de m³ (3% da reserva de água).

•	 Demais usos: são 14.549 barragens (51% das barragens cadastradas) com capacidade que 
soma cerca de 17 bilhões de m³ (3% da reserva de água).

10 Os órgãos fiscalizadores SP_SP-ÁGUAS e RS_SRH estão em processo de desenvolvimento de sistemas próprios.

11 Há reservatórios que possuem mais de uma barragem para garantir o armazenamento de água. Os reservatórios formados por maior número de barragens no 
SNISB são o da UHE Belo Monte, formado por 33 barragens, e o da UHE Tucuruí, por 14 barragens. 

12 Valor obtido pela triagem das barragens destinadas à geração de energia hidrelétrica, com identificação de estruturas que conformam um mesmo reservatório.

13 Reserva hídrica consiste na soma das capacidades dos reservatórios de acumulação de água, ou seja, excluídos aqueles para disposição de rejeitos ou sedimentos 
de mineração e contenção de resíduos industriais.
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Tabela 2 — SNISB — Capacidade dos reservatórios das barragens cadastradas

Uso Principal Capacidade em milhões de m³ Qnt. de reservatórios

Ac
um

ul
aç

ão
 de

 Á
gu

a

Hidrelétrica 598.423 86,04% 1.260 4,28%
Abastecimento humano 52.958 7,61% 2.376 8,06%
Irrigação 17.207 2,47% 10.316 35,01%
Regularização de vazão 8.306 1,19% 3.796 12,88%
Defesa contra inundações 2.841 0,41% 6.137 20,83%
Dessedentação Animal 2.256 0,32% 1.830 6,21%
Aquicultura 2.165 0,31% 84 0,29%
Industrial 635 0,09% 636 2,16%
Combate às secas 512 0,07% 144 0,49%
Recreação 445 0,06% 803 2,73%
Paisagismo 186 0,03% 1.020 3,46%
Proteção do meio ambiente 16 0,00% 78 0,26%
Contenção de Sedimentos 3 0,00% 18 0,06%
Navegação 0 0,00% 3 0,01%

Disposição de rejeitos de mineração 9.404 1,35% 913 3,10%
Contenção de resíduos industriais 179 0,03% 49 0,17%

Total  695.535 29.463

Classificação quanto ao DPA e à CRI

Considerando a evolução anual das classificações quanto ao Dano Potencial Associado 
(DPA) e quanto à Categoria de Risco (CRI) das barragens cadastradas no SNISB (Figura 11), é 
possível observar que se mantém a tendência de aumento no número de barragens classificadas 
anualmente, trazendo uma expectativa positiva para redução do passivo de barragens sem 
verificação quanto ao enquadramento na PNSB. Pela primeira vez desde 2022, há uma redução 
de 4% no número de barragens não verificadas quanto ao enquadramento avaliadas em relação 
ao ano anterior. Contudo, o cenário ainda é pontual e atípico. Assim, o déficit de barragens 
verificadas quanto ao enquadramento na PNSB se mantém significativo, sendo ainda necessário 
empenho dos órgãos fiscalizadores para otimização nos trabalhos de classificação e consequente 
melhoria na gestão de segurança das barragens sob sua jurisdição.

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

A RS_SEMA iniciou, em 2025, a revisão do cadastro de barragens sob sua competência, o que provou um descadastramento de 1.023 
cadastros não verificados quanto ao enquadramento na PNSB. Na Figura 8, observa-se que, ao final de 2025, houve uma redução 
total no SINISB de 523 barragens não verificadas.
Assim, se desconsiderados esses cadastros excluídos pela RS_SEMA, houve um incremento real de 500 barragens não 
verificadas, representando um aumento de 4% em relação ao RSB 2024-2025.
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Figura 11 — SNISB — Classificações quanto ao DPA e à CRI

Em relação às 29.761 barragens cadastradas no SNISB em 2025, tem-se:

•	 Há 15.515 barragens (52%) classificadas quanto ao Dano Potencial Associado, um 
acréscimo de 18% em relação às 13.169 do RSB 2024-2025.

•	 Há 14.932 barragens (50%) classificadas quanto à Categoria de Risco14, o que representa 
um acréscimo de 25% em relação às 11.933 constantes do RSB 2024-2025.

•	 Os órgãos fiscalizadores que mais classificaram barragens quanto ao DPA no ano de 
2025 foram: SP_SP-ÁGUAS (545), RS_SEMA (515), PR_IAT (230), ANEEL (228) e MT_SEMA (211).

•	 Os órgãos fiscalizadores que mais classificaram barragens quanto à CRI no ano de 2025 
foram: RS_SEMA (813), SP_SP-ÁGUAS (569), MT_SEMA (277), PR_IAT (236) e ANEEL (228).

•	 Em números totais do cadastro no SNISB, os órgãos com mais barragens classificadas 
quanto ao DPA são: RS_SEMA (2.071), ANEEL (1.559), MS_IMASUL (1.472), MG_IGAM (1.448) e ANM 
(913).

•	 Em números totais no SNISB, os órgãos com mais barragens classificadas quanto à CRI 
são: ANEEL (1.559),  MS_IMASUL (1.492), MG_IGAM (1.448), RS_SEMA (1.287) e ANM (913).

14 Incluem as barragens em que essa classificação não é exigida pela PNSB (ou seja, CRI “não se aplica”).

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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Importante esclarecer que as barragens identificadas com CRI “Não se aplica”, referem-se 
às barragens em que essa classificação não é obrigatória15 ou em casos específicos16, conforme 
a fase de vida da estrutura. Sendo assim, para análise desse relatório, as barragens com CRI 
“Não se aplica” foram cosideradas como “classificadas quanto à CRI” somente para os casos de 
classificação não obrigatória ou nos casos específicos.

Verificação Quanto ao Enquadramento na PNSB

Vencidos os primeiros passos de cadastramento e classificação das barragens, prossegue-
se com a verificação de enquadramento na PNSB. Nesse sentido, a Tabela 3 apresenta estágio da 
implementação da Política no que se refere à verificação das barragens quanto ao enquadramento 
na PNSB.

A melhoria dos dados de cadastro é um desafio, notadamente em relação às barragens 
de acumulação de água, exceto para fins de geração hidrelétrica. Os dados obtidos mostram 
que ainda há um passivo importante relacionado às informações de altura, de capacidade do 
reservatório e de classificação quanto ao DPA, as quais são necessárias para verificação de 
enquadramento da barragem na PNSB. Esta etapa é primordial para a gestão da segurança de 
barragens.

15 A classificação quanto à categoria de risco é obrigatória para as barragens que se enquadram em pelo menos um dos critérios do Art. 1º, incisos I a IV, da Lei  
nº 12.334/2010, ou, caso o fiscalizador estabeleça esta classificação como uma característica para enquadramento na PNSB. 

16 Barragens enquadradas na PNSB, cuja fase de vida é projeto, planejamento, construção ou descaracterizada.

Tabela 3 — SNISB — Síntese sobre cadastramento e verificação do enquadramento 
na PNSB, por uso principal

Uso Principal Cadastradas
Enquadramento na PNSB

Não Verificadas Enquadradas Não enquadradas

Ac
um

ula
çã

o d
e Á

gu
a

Irrigação 10.316 34,66% 6.086 42,40% 2.101 31,79% 2.129 24,20%
Dessedentação Animal 6.137 20,62% 4.138 28,83% 459 6,95% 1.540 17,51%
Regularização de vazão 3.796 12,75% 1.670 11,63% 449 6,79% 1.677 19,06%
Abastecimento humano 2.376 7,98% 548 3,82% 1.317 19,93% 511 5,81%
Aquicultura 1.830 6,15% 618 4,31% 321 4,86% 891 10,13%
Hidrelétrica 1.558 5,24% 0 0,00% 839 12,69% 719 8,17%
Industrial 1.020 3,43% 439 3,06% 149 2,25% 432 4,91%
Recreação 803 2,70% 379 2,64% 188 2,84% 236 2,68%
Paisagismo 636 2,14% 305 2,12% 167 2,53% 164 1,86%
Proteção do meio ambiente 144 0,48% 89 0,62% 43 0,65% 12 0,14%
Combate às secas 84 0,28% 24 0,17% 36 0,54% 24 0,27%
Defesa contra inundações 78 0,26% 50 0,35% 9 0,14% 19 0,22%
Contenção de Sedimentos 18 0,06% 5 0,03% 6 0,09% 7 0,08%
Navegação 3 0,01% 2 0,01% 0 0,00% 1 0,01%

Disposição de rejeitos de mineração 913 3,07% 0 0,00% 479 7,25% 434 4,93%
Contenção de resíduos industriais 49 0,16% 2 0,01% 46 0,70% 1 0,01%

Total 29.761 14.355 6.609 8.797

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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Assim, os aspetos referentes à verificação do enquadramento na PNSB das 29.761 
barragens cadastradas no SNISB são apresentados a seguir.

Quanto ao uso principal, 27.241 barragens são de acumulação de água, exceto geração 
hidrelétrica. Dessas, 14.353 (53%) ainda não foram verificadas quanto ao enquadramento 
na PNSB, outras 5.245 (19%) estão enquadradas na PNSB e o restante, 7.643 (28%), não estão 
enquadradas na PNSB.

As barragens destinadas à geração hidrelétrica (1.558, ou 5% do cadastro) e as barragens de 
mineração (913 ,ou 3%) possuem melhor disponibilidade quanto aos dados de cadastro, de modo 
que todas estão verificadas quanto ao enquadramento. Para geração hidrelétrica, mineração 
e contenção de resíduo industrial, estão enquadradas na PNSB, respectivamente, 839, 479 e 46 
barragens.

Em síntese, considerando todo o cadastro, são 14.355 barragens (ou 48% do total cadastrado) 
em que faltam um ou mais dados necessários para verificação do enquadramento na PNSB 
(Figuras 8 e 12).

Apenas 4 fiscalizadores (ANEEL, ANM e MG_FEAM e SP_CETESB) possuem todas as 
barragens sob sua jurisdição cadastradas e verificadas quanto ao enquadramento na PNSB. 
Entretanto, há 9 fiscalizadores (ANA, GO_SEMAD, MA_SEMA, PI_SEMARH, RR_FEMARH, RJ_
INEA, SP_SP-AGUAS, PR_IAT, RS_SEMA) que possuem menos de 50% das barragens cadastradas  
verificadas quanto ao enquadramento na Política (Tabela 4). Nota-se que,em relação ao RSB 
2024-2025, alguns desses fiscalizadores tiveram aumentos significativos em seus cadastros: GO_
SEMAD (250 barragens, com aumento de 21% de seu cadastro em relação à 2024), SP_SP-AGUAS 
(248, com aumento 26%) e PI_SEMARH (97, com aumento de 164%). Após a revisão cadastral em 
2025, a RS_SEMA apresentou redução líquida de 492 registros, equivalente a 5% do total. 

O cadastro é o primeiro passo, sendo fundamental o papel do empreendedor em fornecer 
os dados necessários à verificação do enquadramento na PNSB. Na ausência de iniciativa do 
empreendedor, os fiscalizadores têm envidado esforços para obtenção desses dados para que 
sejam aplicados os instrumentos da Política e realizada adequadamente a gestão de segurança.

Figura 12 — PNSB — Verificação quanto ao enquadramento na PNSB
 

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

Total
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(30%)
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Tabela 4 — SNISB — Barragens cadastradas e verificadas quanto ao enquadramento 
na PNSB por órgão fiscalizador

REGIÃO UF ÓRGÃOS FISCALIZADORES DE SEGURANÇA DE BARRAGENS BARRAGENS 
CADASTRADAS

NÃO VERIFICADAS 
QUANTO AO 

ENQUADRAMENTO 
NA PNSB

FEDERAL

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico — ANA 1.150 810 70%

Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL 1.559 0 0%

Agência Nacional de Mineração — ANM 913 0 0%

CENTRO-O-
ESTE

DF Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do DF — ADASA 127 8 6%

 GO Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável — SEMAD 1.436 927 65%

 MS Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul — IMASUL 2.513 1.040 41%

MT Secretaria de Estado do Meio Ambiente — SEMA 658 48 7%

NORDESTE

AL Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos — SEMARH 136 24 18%

BA Instituto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos — INEMA 510 42 8%

CE Secretaria dos Recursos Hídricos do Ceará — SRH 500 163 33%

MA Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA 105 67 64%

PB Agência Executiva de Gestão das Águas da Paraíba — AESA 695 243 35%

PE Agência Pernambucana de Águas e Clima — APAC 546 176 32%

PI Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos — SEMAR 156 122 78%

RN Instituto de Gestão das Águas do Estado do Rio Grande do Norte — IGARN 756 276 37%

SE Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Sustentabilidade e Ações Climáticas — SEMAC 137 61 45%

NORTE

AC Instituto de Meio Ambiente do Acre — IMAC 568 107 19%

AM Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas — IPAAM 48 9 19%

AP Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Amapá — SEMA 28 7 25%

PA Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade — SEMAS 529 130 25%

RO Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental — SEDAM 162 5 3%

RR Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima — FEMARH 123 103 84%

TO Instituto Natureza do Tocantins — NATURATINS 1.195 411 34%

SUDESTE

 ES Agência Estadual de Recursos Hídricos — AGERH 715 129 18%

MG
Fundação Estadual do Meio Ambiente — FEAM 21 0 0%

Instituto Mineiro de Gestão das Águas — IGAM 1.481 37 2%

 RJ Instituto Estadual do Ambiente — INEA 57 35 61%

 SP
Agência de Águas do Estado de São Paulo — SP-ÁGUAS 2 0 0%

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo — CETESB 1.205 635 53%

SUL

 PR Instituto Água e Terra — IAT 1.892 1.098 58%

 RS
Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler — FEPAM 3 1 33%

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura — SEMA 9.775 7.638 78%

SC Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável — SDE 60 3 5%

TOTAL 33 29.791 14.355
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2.2 Barragens não verificadas quanto ao enquadramento na PNSB
Neste RSB 2026, constatou-se que 14.355 barragens (48% do cadastro) não foram verificadas 

quanto ao enquadramento na PNSB (Tabela 3), valor inferior ao identificado no RSB 2024-2025 
de 14.878 barragens (53% do cadastro em 2024). Uma melhoria que necessita ser intensificada, 
pois mantém-se persistente a lacuna nas informações necessárias para verificação das 
características doe enquadramento das barragens na PNSB, demonstrado pela falta de dados 
de altura (8.826, ou 61% do total das barragens não verificadas), de capacidade (em 3.721, ou 
26% do total das barragens não verificadas) e da classificação quanto ao DPA (em 13.862, ou 97% 
do total das barragens não verificadas). Destaca-se a aparente redução nos valores absolutos e 
percentuais de barragens não classificadas quanto ao DPA face ao RSB 2024-2025. Tal redução 
decorre do cadastro realizado pela RS_SEMA, que resultou na exclusão de 1.088 registros de 
barragens do SNISB, dos quais 98% não possuíam classificação quanto ao DPA e quase 100% não 
apresentavam classificação quanto à CRI.
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Figura 13 — SNISB — Barragens não verificadas quanto ao enquadramento na 
PNSB – Dados necessários à verificação do enquadramento na PNSB

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

Das 14.355 barragens não verificadas quanto ao enquadramento na PNSB:

•	 Quanto ao uso principal: 14.353 barragens (99,99%) são para fins de acumulação de água, 
exceto hidrelétricas, e 2 são para disposição de resíduos industriais (0,01%).

•	 Quanto ao dado de altura: 8.826 barragens (61%) não possuem o dado e as 5.529 com 
dados disponíveis (39%) possuem altura inferior a 15 metros (Figura 14).

•	 Quanto à capacidade das barragens para acumulação de água (Figura 15): 10.632 (74%) são 
classificados como muito pequeno (menos de até 3 milhões de m³) e 3.721 (26%) não apresentam 
informação de capacidade.

•	 Quanto à capacidade das barragens disposição de resíduos industriais: 1 reservatório é 
classificado como muito pequeno (até 500 mil m³) e 1 como pequeno (de 500 mil a 5 milhões de 
m³).
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7,5m ≤ h ≤ 15m
764
(5%)

h < 7,5 m
4.765
(33%)

Sem informação
de altura

8.826
(62%) 

Total
14.355

Figura 14 — SNISB — Barragens não verificadas quanto ao enquadramento 
na PNSB – Classificação por altura

Figura 15 — SNISB — Barragens de água não verificadas quanto ao enquadramento 
na PNSB – Classificação por volume

Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

Muito Pequeno
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Total
14.353

O cenário apresentado expõe a realidade desafiadora dos órgãos fiscalizadores, notadamente 
de barragens de acumulação de água com exceção para geração de energia hidrelétrica, uma 
vez que altura e capacidade são dados necessários também para classificação quanto ao DPA, 
e, consequentemente, para verificação do enquadramento na PNSB. Para as barragens de 
acumulação de água, exceto geração hidrelétrica, a implementação da PNSB ainda não conseguiu 
o avanço desejado devido à falta de informações básicas no cadastro. A dificuldade na obtenção 
de dados cadastrais de barragens de acumulação de água está relacionada à heterogeneidade dos 
perfis dos empreendedores, frequentemente sujeitos a restrições orçamentárias e financeiras, 
bem como à elevada quantidade de barragens no setor, à diversidade de suas estruturas e à sua 
ampla distribuição no território brasileiro.

•	 São 13.862 barragens (97%) que não possuem classificação quanto ao DPA, das quais: a 
quase totalidade, 13.860, são para fins de acumulação de água, exceto hidrelétricas, e 2 são para 
disposição de resíduos industriais.
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2.3 Barragens Enquadradas na PNSB
Os dados e as análises sobre a implementação dos instrumentos da PNSB têm como 

referência o total de barragens enquadradas na Política, conforme características estabelecidas 
nos incisos do parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 12.334/2010, pois este é o conjunto de 
empreendimentos considerados mais relevantes.

Cabe aos órgãos fiscalizadores de segurança de barragens, com base nos critérios gerais 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), a classificação das 
barragens sob sua competência quanto ao DPA e à CRI. Assim, tendo em vista a perspectiva 
do risco à vida humana, as barragens que possuem classificação quanto ao DPA alto ou médio 
devem ser objeto de maior atenção dos empreendedores e dos fiscalizadores. Além disso, as 
barragens que possuem DPA alto ou médio concomitante à CRI alto são prioritárias para gestão 
da segurança, tanto pelos empreendedores quanto pelo poder público, dentro das respectivas 
competências.

Das 29.761 barragens cadastradas no SNISB, 14.355 (48%) não apresentaram informações 
suficientes para verificação quanto ao enquadramento na PNSB (Figura 7). As demais 15.406 
barragens cadastradas (52%) foram verificadas quanto ao enquadramento, sendo 6.609 (22%) 
enquadradas na PNSB e 8.797 (30%) não enquadradas.

A respeito das 6.609 barragens enquadradas na PNSB:

•	 Quanto ao uso principal (Figura 16), as barragens de acumulação de água para irrigação 
e abastecimento humano, juntas, representam 52% das barragens enquadradas. Nota-se que 
1.317 (20% das enquadradas) são barragens para abastecimento humano, número inferior apenas 
à quantidade de barragens destinadas à irrigação (2.101 ou 32%).

•	 Na sequência de setores com maior quantidade de barragens enquadradas na PNSB, 839 
(13% das enquadradas) são barragens de acumulação de água destinadas à geração hidrelétrica e 
479 (7%) barragens de mineração.

Lei nº 12.334/2010, Art. 7° As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores, por categoria de risco, por dano 
potencial associado e pelo seu volume, com base em critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
(CNRH).
§ 1º A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será feita em função das características técnicas, dos métodos 
construtivos, do estado de conservação e da idade do empreendimento e do atendimento ao Plano de Segurança da Barragem, bem 
como de outros critérios definidos pelo órgão fiscalizador.

§ 2° A classificação por categoria de dano potencial associado à barragem em alto, médio ou baixo será feita em função do potencial
de perdas de vidas humanas e dos impactos econômicos, sociais e ambientais decorrentes da ruptura da barragem.
§ 3º O órgão fiscalizador deverá exigir do empreendedor a adoção de medidas que levem à redução da categoria de risco da 
barragem.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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Figura 16 — SNISB — Barragens cadastradas no SNISB e enquadradas na 
PNSB — Uso Principal

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

•	 O recorte por uso principal das barragens enquadradas na PNSB apresenta uma 
configuração distinta daquela verificada no conjunto total do cadastro, evidenciando que a maior 
representatividade de determinados setores pode estar associada à capacidade dos respectivos 
órgãos fiscalizadores de realizar a classificação e o enquadramento das estruturas. Um exemplo 
é o setor de geração de energia hidrelétrica, no qual todas das barragens estão verificadas quanto 
ao enquadramento. Assim, apesar do setor elétrico e do setor de mineração representarem 
somente 5% e 3%, respectivamente, do universo total de barragens cadastradas, o percentual 
sobe para 13% e 7%, respectivamente, na análise em termos de barragens enquadradas.

•	 Quanto aos dados referentes ao empreendedor, 5.382 barragens enquadradas (81%) 
possuem indicação do empreendedor e 1.227 (19%) não possuem. No RSB 2024-2025, o número 
de barragens com identificação do empreendedor era de 4.936 (80%).
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•	 Os empreendedores com maior número de barragens enquadradas (Figura 17) são: o 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) com 230 barragens, a Vale S.A. com 
98, a Secretaria da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos (SEIRHMA/PB) com 93, a Companhia 
de Gestão dos Recursos Hídricos (COGERH/CE) com 91. 

•	 Quanto à natureza jurídica dos empreendedores das barragens enquadradas (Figura 
18): 2.783 barragens (42%) são de empreendedores privados, sendo que desses 1.440 são pessoas 
físicas; 857 (13%) são barragens cujos empreendedores são entidades públicas; 251 (4%) são de 
sociedades de economia mista; e 2.718 (41%) não possuem informação.

64

68

86

91

93

98

230

CODEVASF

SEMARH/RN

COMPESA/PE

COGERH/CE

SEIRHMA/PB

Vale S.A.

DNOCS

Figura 17 — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — Empreendedores 
com maior número de barragens

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)
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Figura 18 — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — Natureza Jurídica 
dos empreendedores

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)
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•	 Quanto à altura (Figura 19): 3.969 barragens (60% das enquadradas) possuem altura 
inferior a 15 metros. Dessas, mais da metade são destinadas a irrigação e abastecimento 
humano. São 1.808 barragens (27%) com altura superior a 15 metros, sendo 30% dessas (544 
barragens) com uso principal para geração hidrelétrica e 27% (482) para abastecimento humano. 
Ainda, são 832 barragens enquadradas (13%)  sem dado de altura, apresentando uma discreta 
redução em percentual, em relação ao verificado no RSB 2024-2025, o qual indicou 859 barragens 
enquadradas (14%) sem o dado de altura.

•	 Quanto ao volume das 6.084 barragens (92%) enquadradas na PNSB para fins de 
acumulação de água (Figura 20), destaca-se que mais da metade, 3.968 barragens (65% dessas) 
possuem volume muito pequeno (inferior a 3 milhões de metros cúbicos), e a maior parte é 
destinada a irrigação e abastecimento humano. Apenas 350 barragens (6% dessas) são de volume 
classificado como muito grande (superior a 200 milhões de metros cúbicos), com predominância 
de uso principal para geração de energia hidrelétrica.

•	 São 191 barragens (3%) de acumulação de água enquadradas na PNSB que não possuem 
informação de volume, valor absoluto maior que no RSB 2024-2025 (172barragens), mantendo o 
mesmo percentual desde 2021.

•	 Em relação às barragens para disposição de resíduos industriais e às barragens  de 
mineração (Figura 21), são 525 barragens enquadradas na PNSB e, quanto ao volume, 74% dessas 
(389) são classificadas na faixa muito pequeno (até 500 mil m³) ou pequeno (de 500 mil a 5 milhões 
de m³), e 8% (42) compõem as faixas grande (de 25 a 50 milhões de m³) ou muito grande (maior 
que 50 milhões de m³). Há ainda 3 dessas barragens (0,6%) sem informação de volume. Para essas 
barragens, verifica-se que houve redução nos quantitativos de estruturas na faixa grande ou 
muito grande em relação ao RSB 2024-2025, que indicou 54 barragens nessas faixas. 

 

A Resolução CNRH nº 143/2012, Art. 7º, estabelece que para a classificação de barragens para acumulação de água, quanto ao 
volume de seu reservatório, considerar-se-á:
I - pequena: reservatório com volume inferior a 5 milhões de metros cúbicos;
II - média: reservatório com volume igual ou superior a 5 milhões de metros cúbicos e igual ou inferior a 75 milhões de metros 
cúbicos;
III - grande: reservatório com volume superior a 75 milhões de metros cúbicos e inferior ou igual a 200 milhões de metros cúbicos.
IV - muito grande: reservatório com volume superior a 200 milhões de metros cúbicos.

A Resolução CNRH nº 143/2012, art. 6º, estabelece que para a classificação de barragens para disposição de rejeito mineral e/
ou resíduo industrial, quanto ao volume de seu reservatório, considerar-se-á:
I - muito pequeno: reservatório com volume total inferior ou igual a 500 mil metros cúbicos;
II - pequena: reservatório com volume total superior a 500 mil metros cúbicos e inferior ou igual a 5 milhões de metros cúbicos;
III - média: reservatório com volume total superior a 5 milhões de metros cúbicos e inferior ou igual ou inferior a 25 milhões de 
metros cúbicos;
IV - grande: reservatório com volume total superior a 25 milhões e inferior ou igual a 50 milhões de metros cúbicos.
V - muito grande: reservatório com volume total superior a 50 milhões de metros cúbicos.

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/resolucoes/resolucao_143.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/resolucoes/resolucao_143.pdf
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Figura 19 — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — Dados de altura (m) 

Figura 20 — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — Dados de volume (m³) 
das barragens de água

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)
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Figura 21 — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — Dados de volume 
(m³) das barragens de mineração e resíduo industrial 

Figura 22 — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — Material do maciço  

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

•	 Quanto ao tipo de material empregado no maciço (Figura 22): 3.667 estruturas (56%) são 
de terra, 355 (5%) são enrocamento ou terra-enrocamento, 356 (5%) são de concreto convencional 
ou CCR (concreto compactado a rolo) e 2.008 (30%) não possuem essa informação. Assim, a 
ausência da informação sobre o material do maciço ainda é elevada e superior ao indicado no 
RSB 2024-2025, que apresentou 1.759  (6%) barragens sem o dado.
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Figura 23  — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — Barragens classificadas 
quanto ao DPA e à CRI  

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

•	 No que se refere à classificação quanto ao DPA (Figura 23): 6.225 barragens (94% das 
enquadradas) estão classificadas, sendo com DPA alto ou médio, 5.760 barragens (87%), e DPA 
baixo, 465 (7%). Não foram classificadas quanto ao DPA 384 barragens (6%).

•	 Em relação à classificação quanto à CRI17 (Figura 23): 5.198 barragens (79%) estão 
classificadas, sendo com CRI alto 1.901 (29%), CRI médio ou baixo 3.235 (49%), e não se aplica para 
62 (0,9%). Não foram classificadas quanto à CRI 1.411 barragens (21%), valor inferior ao registra no 
RSB 2024-2025 (1.457 – 24%).

•	 Há 1.805 barragens (27%) classificadas simultaneamente como DPA médio ou alto e CRI 
alto (Figura 23), das quais destaca-se que: para 657 barragens (36% dessas) o uso principal é 
destinado para abastecimento humano, 404 (22%) para irrigação, 222 (12%) para dessedentação 
animal, 176 (10%) para regularização de vazão, 78 (4%) para aquicultura, 60 (3%) para recreação,  
55 (3%) para mineração e 153 (8%) para outros usos (Industrial, Paisagismo, Combate às secas, 
Contenção de resíduos industriais, Defesa contra inundações, Proteção do meio ambiente, 
Hidrelétrica, Contenção de Sedimentos).

17 Incluem-se às barragens classificadas quanto à CRI, aquelas com CRI Não se Aplica.
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Planos de Segurança da Barragem e Seus Componentes18

O Plano de Segurança de Barragem (PSB) é um instrumento da PNSB e deve conter: 
a descrição geral da barragem, o uso principal, dimensões das estruturas, classificação 
quanto ao DPA e à CRI, idade, localização e acessos, além de toda a documentação técnica 
disponível sobre o projeto, a construção e os requisitos para operação, manutenção, inspeção 
e monitoramento da estrutura. Assim, no PSB são disponiblizadas as informações sobre as 
Inspeções de Segurança Regulares (ISR) e Especiais (ISE), Revisão Periódica de Segurança de 
Barragens (RPSB) e Plano de Ação de Emergência (PAE). A elaboração do PSB é obrigatória para 
todas as barragens enquadradas na PNSB e a elaboração e implementação do PAE é exigência 
obrigatória para as barragens classificadas com DPA médio ou alto, assim como para todas as 
barragens de mineração, independentemente da classificação quanto ao DPA. Destaca-se que 
é responsabilidade do empreendedor da barragem a elaboração e implementação do PSB e 
seus componentes (ISR, ISE, RPSB e PAE), o qual deve custear e apresentar dentro dos prazos 
definidos no regulamento do órgão fiscalizador.

Lei nº 12.334/2010, Art. 8º. O Plano de Segurança da Barragem deve compreender, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do empreendedor;
II - dados técnicos referentes à implantação do empreendimento, inclusive, no caso de empreendimentos construídos após a 
promulgação desta Lei, do projeto como construído, bem como aqueles necessários para a operação e manutenção da barragem;
III - estrutura organizacional e qualificação técnica dos profissionais da equipe de segurança da barragem;
IV - manuais de procedimentos dos roteiros de inspeções de segurança e de monitoramento e relatórios de segurança da barragem;
V - regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem;
VI - indicação da área do entorno das instalações e seus respectivos acessos, a serem resguardados de quaisquer usos ou ocupações 
permanentes, exceto aqueles indispensáveis à manutenção e à operação da barragem;
VII - Plano de Ação de Emergência (PAE), exigido conforme o art. 11 desta Lei;
VIII - relatórios das inspeções de segurança regular e especial;
IX - revisões periódicas de segurança.
X - identificação e avaliação dos riscos, com definição das hipóteses e dos cenários possíveis de acidente ou desastre;
XI - mapa de inundação, considerado o pior cenário identificado;
XII - identificação e dados técnicos das estruturas, das instalações e dos equipamentos de monitoramento da barragem.

Lei nº 12.334/2010, Art. 11. A elaboração do PAE é obrigatória para todas as barragens classificadas como de:
I - médio e alto dano potencial associado;
II - alto risco, a critério do órgão fiscalizador.
Parágrafo único. Independentemente da classificação quanto ao dano potencial associado e ao risco, a elaboração do PAE é obriga- 
tória para todas as barragens destinadas à acumulação ou à disposição de rejeitos de mineração.
 

São 849 barragens enquadradas na PNSB que não possuem classificação quanto ao DPA ou 
possuem DPA baixo, sendo que dessas: 786 barragens (93%) são de acumulação de água, 62 (7%) 
de mineração e 1 (0,1%) para contenção de resíduo industrial. Em relação às 786 barragens de 
acumulação de água nessas condições, observa-se:

•	 327 barragens possuem altura igual ou superior a 15 m;

•	 481 barragens possuem capacidade igual ou superior a 3.000.000 m³;

•	 107 barragens possuem simultaneamente altura igual ou superior a 15 m e capacidade 
igual ou superior a 3.000.000 m³.

18 Neste relatório, a análise dos cadastros em relação ao PSB e seus componentes (RPSB, PAE e ISR/ISE) está sendo realizada a partir do conjunto de barragens 
enquadradas. Difere dos RSBs anteriores, nos quais a análise foi apresentada em relação à todas as barragens cadastradas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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O PSB deve estar disponível e acessível, antes do início da operação da estrutura, 
mantendo-se atualizado e operacional até a desativação ou a descaracterização. O PAE, 
quando obrigatório, deve ser elaborado e implementando antes do primeiro enchimento do 
reservatório. O conteúdo mínimo e nível de detalhamento do PSB e de seus componentes (RPSB, 
ISR, ISE e PAE) e a periodicidade da RPSB e da ISR são estabelecidos a partir da classificação da 
barragem quanto ao DPA e à CRI, conforme regulamento do órgão fiscalizador.

	 Em 2025, o cadastro do SNISB apresentava 6.609 barragens enquadradas na PNSB, nas 
quais devem ser aplicados e fiscalizados os dispositivos da Lei nº 12.334/2010. Na Figura 24, a 
seguir, são apresentadas as informações acerca da elaboração do PSB e de seus componentes 
em relação às barragens enquadradas na PNSB. Embora se observe continuidade na evolução de 
elaboração desses documentos, o panorama identificado não se mostra favorável à superação do 
passivo no curto prazo.

Entre as barragens que possuem o PSB elaborado, destacam-se os setores de geração 
hidrelétrica e de mineração, nos quais, respectivamente, 80% e 95% das barragens cadastradas 
possuem registro de elaboração do documento. Como efeito, o cenário de maior deficiência 
na elaboração do PSB e de seus componentes decorre das barragens de acumulação de água, 
exceto para geração, que, embora representem 80% das barragens enquadradas na PNSB 
constantes no SNISB, apresentam baixos níveis de elaboração desses instrumentos (Figura 25).

Lei nº 12.334/2010, § 4º, Art. 8º. O Plano de Segurança da Barragem deve estar disponível e acessível, antes do início da 
operação da estrutura, para a equipe responsável pela operação e gestão da barragem no local do empreendimento e para o órgão 
fiscalizador, bem como ser inserido no Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB).

Lei nº 12.334/2010, § 2º, Art. 12.  O empreendedor deverá, antes do início do primeiro enchimento do reservatório da barragem, 
elaborar, implementar e operacionalizar o PAE e realizar reuniões com as comunidades para a apresentação do plano e a execução 
das medidas preventivas nele previstas, em trabalho conjunto com as prefeituras municipais e os órgãos de proteção e defesa civil. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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Figura 25 — SNISB — Barragens de acumulação de água, exceto geração, 
enquadradas na PNSB — Barragens com PSB, RPSB e PAE

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)
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As inspeções de segurança (ISR e ISE) compõe o PSB e a responsabilidade por sua 
realização, está, da mesma forma, atribuída legalmente ao empreendedor. O histórico dos 
registros no SNISB das inspeções de segurança realizadas pelos respectivos empreendedores 
(Figura 26) demonstra como ainda é grande o passivo de estruturas que necessitam ao menos 
da realização da ISR ou que não tem essa informação registrada no SNISB19.

Figura 26 — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — Inspeções de 
segurança realizadas no ano de referência — ISE ou ISR 

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)
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Barragens de acumulação de água, exceto geração, enquadradas com inspeção

Assim, a respeito das 6.609 barragens enquadradas na PNSB:

•	 Quanto aos documentos do PSB e complementos: 1.596 barragens enquadradas (24%) 
possuem registro de PSB, 1.500 (23%) de PAE, 745 (11%), de RPSB, 383 (6%) de ISR ou ISE ocorrida 
em 2025.

•	 É obrigatória a elaboração do PAE para 5.822 barragens enquadradas (88% dessas) e não 
obrigatória para 403 (6%). Para 384 barragens enquadradas (6%) não há classificação quanto ao 
DPA para avaliar a obrigatoriedade do PAE.

•	 Das 5.822 barragens enquadradas em que se constatou a obrigatoriedade de elaboração 
do PAE, há 1.448 barragens (25% dessas) cujo cadastro no SNISB informa que foi elaborado o 
documento e 4.374 (75%) não há o registro.

•	 Destaca-se que para 5.256 barragens (80%) não há registro de inspeção realizada, mesmo 
que em anos anteriores, valor superior ao observado no RSB 2024-2025, de 4.795 (77%).

19 A reduzida quantidade de informações registradas no SNISB acerca da realização das inspeções (ISR e ISE) pode estar associada, também, a dificuldades 
operacionais de inserção desses dados no sistema. Nesse contexto, pode haver subnotificação no SNISB, quando confrontada com as bases de dados dos órgãos 
fiscalizadores.

Lei nº 12.334/2010, Art. 11:  A elaboração do PAE é obrigatória para todas as barragens classificadas como de:
I - médio e alto dano potencial associado; ou
II - alto risco, a critério do órgão fiscalizador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm


Relatório de Segurança de Barragens • 20265252

362
(6%)

682
(12%)
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5.760

ISR/ISE em 2025

RPSB

PAE

PSB

Enquadradas na PNSB
com DPA Alto ou Médio

Figura 27 — SNISB — Barragens enquadradas na PNSB — PSB, RPSB, ISR/
ISE e PAE

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

Modelos ou padrões para o PSB e PAE

O Decreto nº 11.310/2022, que regulamenta os dispositivos da PNSB, permite aos órgãos 
fiscalizadores de segurança de barragens definir modelos ou padrões de PSB e PAE20 a serem 
observados pelos empreendedores, aplicáveis a barragens de acumulação de água enquadradas 
na Política e que atendam um dos critérios a seguir21:

•	 Critério 1: DPA baixo, com altura do maciço maior ou igual a 15 m ou capacidade total do 
reservatório maior ou igual a 3.000.000 m³;

•	 Critério 2: DPA alto ou médio, com altura do maciço menor que 15 m e capacidade total 
do reservatório menor que 3.000.000 m³.

Considerando o grupo de 5.760 barragens enquadradas na PNSB e classificadas com 
DPA alto e médio, para as quais, além da elaboração do PSB, é obrigatória a elaboração e 
implementação do PAE, tem-se: 1.473 (26% dessas) possuem registro de PSB elaborado, 682 (12%) 
possuem a RPSB e 1.407 (24%) possuem o PAE (Figura 27). Além disso, em relação ao rol de 
barragens em análise, foram registradas inspeções de segurança, regular ou especial, realizadas 
no ano de 2025, para 362 barragens (6%), valor inferior ao registrado no RSB 2024-2025 para as 
barragens com essa classificação (Figura 26). Assim, é importante destacar que 4.353 barragens 
(76%) estão classificadas com DPA alto ou Médio e não possuem registro no SNISB quanto à 
elaboração do PAE.

20 Decreto Federal nº 11.310/2022, Art. 9º .

21 Os modelos ou padrões de PSB e PAE não cabem às barragens de mineração, às barragens que contenham resíduos perigosos, ou às barragens enquadradas na 
PNSB por CRI alto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11310.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11310.htm
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22 Ver sobre o Indicador de Completude da Informação (ICI) no item 2.4, a seguir.

23 O Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - Progestão foi criado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico em 2013, com 
o objetivo de auxiliar na promoção de boas práticas de gestão e regulação de recursos hídricos nas diferentes Unidades Federativas, por meio do oferecimento de 
incentivos financeiros mediante o cumprimento de metas estabelecidas conjuntamente.

O critério 1 consiste em barragens de água que possuem baixo dano potencial e são 
relativamente pequenas, pois apenas uma das dimensões, altura ou capacidade, atingem os 
critérios de enquadramento. O critério 2 se refere às barragens em que foi identificado dano 
potencial importante e que, mesmo assim, podem ser consideradas estruturas pequenas, 
pois ambas as dimensões, altura e capacidade, são menores do que os limites estipulados para 
enquadramento.

Das 6.084 barragens para acumulação de água enquadradas na PNSB, 306 (5%) barragens 
atendem ao critério 1 e 2.918 (48%) atendem ao critério 2. Ao todo, 3.224 barragens (ou 53%) das 
barragens de água enquadradas poderiam utilizar os modelos ou padrões de PSB e PAE, caso 
sejam definidos pelos respectivos fiscalizadores.

Das 3.224 barragens que atendem aos critérios 1 ou 2, tem-se:

•	 Quanto ao uso principal: são para irrigação 1.139 barragens (35% dessas), para 
abastecimento humano, 615 (19%), dessedentação animal, 317 (10%), regularização de vazão, 305 
(9%), aquicultura, 265 (8%), geração hidrelétrica, 162 (5%) e outros usos, 421 (13%).

•	 Quanto ao tipo do empreendedor: são do setor privado 1.633 barragens (51% dessas), do 
setor público, 331 (10%), sociedade de economia mista, 81 (3%) e não possuem a informação, 1.179 
(37%). Das 1.633 barragens com empreendedores de natureza jurídica privada, 1.103 são pessoa 
física.

•	 Quanto ao indicador de completude da informação (ICI)22: estão na faixa mínima 556 
barragens (17%), baixa, 526 (16%), média, 81 (3%), boa, 2.007 (62%) e 54 (2%) ótima.

•	 Quanto aos planos de segurança: 2.926 (91%) não possui registro de elaboração do PSB, 
para 2.698 (84%), o DPA é alto ou médio e não possuem registro de elaboração do PAE e, para 
2.698 (84%), não há registro quanto a elaboração de ambos os planos.

Assim, a regulamentação de modelos ou padrões para o PSB e PAE tem potencial para 
atender diretamente pelo menos 2.958 barragens que se enquadram nos critérios 1 ou 2, e não 
possuem registro quanto a elaboração desses planos.

2.4 Indicador de Completude da Informação – ICI
Para monitorar a melhoria dos dados das barragens, o SNISB fornece o Indicador de 

Completude da Informação (ICI), o qual permite avaliar o cadastro de cada barragem, por meio 
de uma escala progressiva em relação à melhoria da gestão de segurança e implementação das 
exigências da PNSB (Figura 28).

Desde 2010, tem-se mensurado pelo ICI um avanço contínuo das informações no SNISB, 
em termos absolutos. Nesse sentido, é importante destacar o programa Progestão23, uma 
parceria da ANA com os 26 estados e o Distrito Federal, o qual contempla metas relativas à 
implementação da PNSB a serem perseguidas pelos estados, incluindo a ampliação do número e 
qualidade das informações de barragens cadastradas no SNISB.
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Total
29.761
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• Classificação de 
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à PNSB

Figura 28 — SNISB — Barragens cadastradas — Indicador de Completude da 
Informação das barragens no SNISB

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026)

Apesar do aumento do número de barragens cadastradas, ainda há 12.025 (40%) na faixa 
mínima do ICI. O valor representa uma melhoria com a redução de 6 % em relação ao RSB 
2024-2025 (12.864 ou 46% do cadastro em 2024),  contudo, ainda se mostra insuficiente diante 
do total de barragens existentes. Para que a barragem melhore a completude em relação à faixa 
mínima, é necessário que seu cadastro seja acrescido dos dados de altura, capacidade e nome do 
empreendedor. No RSB 2026 verificou-se que 573 barragens evoluíram no ICI da faixa mínima 
para as demais faixas em relação ao ano anterior. Valor inferior ao verificado no RSB 2024-2025, 
que apresentou evolução em 672 barragens.

Do total de barragens consideradas no RSB 2024-2025, em 924 cadastros o RSB 2026 
verificou evolução nas faixas de ICI (Tabela 5), sendo: 561 barragens progredindo para faixa 
ótima, 135 para faixa boa, 138 para faixa média e 90 para faixa baixa. O quantitativo das barragens 
já cadastradas no RSB 2023 para o RSB 2024-2025 que evoluíram de faixa de ICI foi de 1.983, 
sendo os aumentos para cada faixa de: 834 para ótima, 603 para boa, 385 para média, 161 para 
baixa.

Cada faixa do ICI indica quais dos dados do cadastro de barragens devem ter preenchidos no 
SNISB para atingir determinado nível. Assim, a primeira faixa, chamada de mínima, contempla 
os dados obrigatórios para incluir o cadastro no SNISB. A evolução ocorre de maneira sequencial 
entre os níveis, devendo o cadastro ter os dados da próxima fase acrescentados para poder 
evoluir no ICI. A evolução é sequencial, de modo que não é possível evoluir para uma faixa sem 
atender aos critérios de todas as faixas anteriores.

O indicador mostra que evoluiu, em termos absolutos e relativos, o número de barragens 
nas faixas ótima e média, e houve redução na faixa mínima. Para o RSB 2024-2025 os números 
eram, respectivamente: 12.864 (46%) na faixa mínima, 2.091 (7%) na baixa, 2.808 (10%) na média, 
3.355 (12%) na boa e  6.967 (25%) na ótima.
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Tabela 5 — Cadastros de barragens no SNISB que tiveram evolução no ICI

(Fonte: SNISB, em 5 de janeiro de 2026 e RSB 2024-2025)

Em 2025, o SNISB registrou 2.861 novos cadastros, dos quais 856 (30%) estão na faixa 
mínima do ICI, 329 (11%) na baixa, 399 (14%) na média, 197 (7%) na boa e 1.080 (38%) na ótima. 
Para o ano anterior, foram 2.232 cadastros em 2024, sendo 589 (26%) na faixa mínima do ICI, 
399 (18%) na baixa, 273 (12%) na média, 99 (4%) na boa e 872 (39%) na ótima. A quantidade de 
barragens que são cadastradas ainda com dados mínimos demonstra que mesmo com empenho 
dos fiscalizadores para realização dos cadastros, ainda é um desafio a obtenção de todos os 
dados importantes para gestão da segurança de barragens.

Os números trazidos neste RSB 2026 demonstram o contínuo esforço dos órgãos 
fiscalizadores de segurança de barragens no processo de cadastro, classificação por DPA 
e CRI, verificação quanto ao enquadramento na PNSB, e fiscalização das barragens sob suas 
jurisdições. Tais informações indicam a necessidade de os fiscalizadores incrementarem ainda 
mais os esforços no sentido de preencher as lacunas nos cadastros de barragens, seja por eles 
próprios, seja junto aos empreendedores, visando a melhoria na implementação da PNSB.

ICI RSB 
2024-2025

ICI RSB 2026

Mínima Baixa Média Boa Ótima Total

Mínima - 90 61 82 340 573

Baixa - - 77 31 92 200

Média - - - 22 65 87

Boa - - - - 64 64

Total 0 90 138 135 561 924
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3 Estrutura Organizacional e Atuação dos Órgãos 
Fiscalizadores de Segurança de Barragens

A Lei  nº 12.334/2010 atribuiu à ANA a responsabilidade por coordenar anualmente 
a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens (RSB), cabendo aos órgãos 
fiscalizadores de segurança de barragens a sistematização e o envio das informações 
pertinentes às barragens sob sua jurisdição.

Para tal finalidade, a ANA solicita anualmente que os fiscalizadores reúnam, 
organizem e enviem as informações sobre a segurança das barragens de sua alçada, 
referentes ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro, conforme estipulado pelo 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), por meio da Resolução CNRH nº 
144/2012.

O primeiro grupo de informações do RSB é obtido diretamente do Sistema 
Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) e refere-se ao cadastro 
de barragens, incluindo, entre outros dados: o enquadramento na Política Nacional de 
Segurança de Barragens (PNSB), a classificação quanto ao Dano Potencial Associado 
(DPA), a classificação quanto à Categoria de Risco (CRI), assim como, a elaboração do 
Plano de Segurança de Barragem (PSB) e seus componentes. A consolidação e a análise 
desses dados podem ser verificadas no Capítulo 2 deste relatório.

O segundo grupo compreende informações que tratam da estruturação das 
equipes, da capacitação, da regulamentação, da fiscalização, dos recursos aplicados 
em segurança de barragens, das barragens prioritárias para gestão da segurança e do 
registro de acidentes e incidentes. Estes dados são apresentados à ANA por meio do 
Formulário Complementar, o qual deve ser encaminhado pelos órgãos fiscalizadores 
até 28 de fevereiro do ano seguinte ao período de referência do relatório, conforme 
modelo que atende às orientações e demandas do CNRH.

O modelo de Formulário Complementar, disponibilizado pela ANA, inclui planilhas 
específicas para o envio das informações sobre as barragens prioritárias para gestão da 
segurança e sobre os acidentes e incidentes. O envio do Formulário Complementar foi 
realizado por meio da ferramenta de formulário eletrônico, contendo também campos 
destinados ao encaminhamento de documentos e registros de mídia dos acidentes e 
incidentes relatados.

Para elaboração do relatório, foram solicitadas informações para diversas 
entidades estaduais e federais, que, conforme a PNSB, têm potencial para atuar sobre 
o tema Segurança de Barragens. No período de referência do RSB 2026 (01 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2025), registrou-se 33 órgãos fiscalizadores ativos, ou seja, que 
possuem barragens cadastradas no SNISB sob sua competência de fiscalização, e todos 
enviaram o formulário complementar. A lista dos órgãos fiscalizadores ativos pode ser 
verificada na Tabela 1.

O Formulário Complementar e o documento Espaço do Fiscalizador, encaminhados 
pelos órgãos fiscalizadores, também integram este RSB 2026 e encontram-se nos 
anexos, disponíveis no Portal do Cidadão do SNISB24.

24 www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/resolucao-cnrh-144-2012
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/resolucao-cnrh-144-2012
https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
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3.1 Estruturação das Equipes dos Órgãos Fiscalizadores
A Lei nº 12.334/2010, atribuiu competências de fiscalização a diversas entidades públicas, 

as quais se adaptaram para incorporar o tema da segurança de barragens em suas estruturas 
organizacionais. Tais entidades são denominadas órgãos fiscalizadores de segurança de 
barragens e conhecer como eles atuam é primordial para a avaliação da capacidade de 
implementação da PNSB em suas respectivas jurisdições.

Observa-se, entretanto, que somente parte dos órgãos fiscalizadores possui área específica 
voltada a essa atribuição, permanecendo, nos demais, o tratamento do tema associado a 
diferentes agendas institucionais. É importante também alertar quanto às equipes atuantes 
nos órgãos fiscalizadores, visto que devem possuir número compatível com a quantidade de 
barragens fiscalizadas. O Manual de Políticas e Práticas de Segurança de Barragens para 
entidades fiscalizadoras, elaborado pela ANA, traz uma referência técnica para composição de 
equipe de fiscalização, conforme quantidades sugeridas na Tabela 6:

A Resolução CNRH nº 143/2022, Art. 6º: O órgão fiscalizador deve contar com equipe do quadro técnico permanente qualificado 
e em número compatível com a quantidade de barragens fiscalizadas.
Parágrafo único. O órgão fiscalizador pode contar com apoio de técnicos de outros órgãos públicos ou contratar consultoria ou 
serviços técnicos especializados para apoio às atividades de fiscalização.
 
www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/ 

Tabela 6 — Estrutura e atuação dos fiscalizadores — Equipe Mínima recomendada

Assim, em relação às equipes dos 33 órgãos fiscalizadores de segurança de barragens com 
cadastro no SNISB:

•	 São 333 profissionais trabalhando com segurança de barragens nos 33 órgãos 
fiscalizadores ativos25.

•	 Em relação total de profissionais, 161 (48%) trabalham exclusivamente com o tema, e os 
outros 172 (52%) atuam também em outras atividades institucionais (Figura 29). 

•	 Redução de 6% (23 profissionais) em relação ao total de profissionais trabalhando com 
segurança de barragens registrado no RSB 2024-2025.

•	 O aumento de efetivo total, somados equipe exclusiva e compartilhada, foi identificado 
para 11 órgãos fiscalizadores. Em 11 órgãos fiscalizadores constatou-se a redução de efetivo 
total.

25 Valor computado apenas para os órgãos fiscalizadores ativos, ou seja, com barragens cadastradas no SNISB.

Número de Barragens Fiscalizadas Número de Técnicos (Dedicação Integral)

< 30 1 a 2

30 < n < 100 2 a 5

100 < n < 300 6 a 10

300 < n < 1.000 10 a 20

> 1.000 ≥ 20

(Fonte: Manual de Políticas e Práticas de Segurança de Barragens)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.ceivap.org.br/ligislacao/Resolucoes-CNRH/Resolucao-CNRH%20143.pdf
https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
https://biblioteca.ana.gov.br/sophia_web/Acervo/Detalhe/73354
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•	 Quanto à equipe de dedicação exclusiva, os órgãos que tiveram incremento foram: 
ANA (6 profissionais ou aumento em 75% da equipe exclusiva em relação ao RSB 2024-2025), 
RS_SEMA (5 ou 100% da equipe), PE_APAC (4 ou 133% da equipe), MT_SEMA (3 ou 33% da equipe), 
SP_SP-ÁGUA (3 ou 43% da equipe), ES_AGERH (2 ou 100% da equipe), MG_IGAM (1 ou 14% da 
equipe), AL_SEMARH (1 ou 100% da equipe) e MG_FEAM (1 ou 11% da equipe). Destaca-se que a 
RS_SEMA, a ES_AGERH e não possuíam equipe de dedicação exclusiva em 2024.

•	 Os órgãos com redução de profissionais na equipe exclusiva foram: ANM26  (menos 
25 profissionais – redução de 36% da equipe em relação ao RSB 2024-2025), RN_IGARN (menos 
4 – 67%), AM_IPAAM (menos 2 – 100%), PA_SEMAS (menos 2 – 100%) e GO_SEMAD (menos 1 – 
13%). Essa redução levou ao AM_IPAAM e à PA_SEMAS a atuarem sem profissionais de dedicação 
exclusiva em 2025.

•	 Para 11 instituições foi relatado que não há equipe de dedicação exclusiva em segurança 
de barragens: ANEEL (com 1.559 barragens cadastradas), PA_SEMAS (529), PI_SEMAR (156), SE_
SEMAC (137), DF_ADASA (127), MA_SEMA (105), SC_SEMAE (60), AM_IPAAM (48), AP_SEMA (28), 
RS_FEPAM (3) e SP_CETESB (2).

•	 Os órgãos fiscalizadores com maior efetivo total são a ANM (com 57 profissionais), 
GO_SEMAD (52) e PB_AESA (36), embora nem todos os técnicos trabalhem exclusivamente com 
segurança de barragens nas respectivas instituições.

•	 Em 2025 equipes dos órgão fiscalizadores eram formadas por: até 5 pessoas, em 17 
entidades (52%), de 6 a 10 pessoas, em 8 (24%), de 10 a 20 pessoas, em 5 (15%), mais de 20 pessoas, 
em 3 (9%).

26 A redução de número de profissionais de dedicação exclusiva no tema barragens na ANM se deu devido ao redirecionamento da foça de trabalho para supervisão 
das pilhas de mineração, conforme Resolução ANM nº 211/2025 .

Figura 29 — SNISB — Estrutura e atuação dos fiscalizadores — Perfil da equipe 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)
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Figura 30 — Estrutura e atuação dos fiscalizadores — Número de barragens 
por profissional de segurança de barragens – Média nacional 
 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)
 

A Figura 29 apresenta que o quadro geral da evolução das equipes dos órgãos fiscalizadores. O 
avanço tem sido lento e insuficiente para atendimento das exigências da PNSB, principalmente 
na proporção das equipes com dedicação exclusiva ao tema.

Atualmente, são 185 barragens por profissional de dedicação exclusiva. A Figura 30 
apresenta, a partir do quantitativo nacional, a evolução da demanda de barragens a serem 
fiscalizadas por profissional das equipes dos órgãos fiscalizadores, evidenciando um cenário 
sem grandes avanços nos últimos anos.

A partir do número de barragens cadastradas por cada fiscalizador, estima-se que, no 
total, seriam necessários ao menos 332 profissionais de dedicação exclusiva em segurança 
de barragens, distribuídos segundo a Tabela 6. Para os 28 órgãos fiscalizadores que não 
atendem à equipe mínima recomendável, conclui-se que há um déficit total de pelo menos 221 
profissionais exclusivos.  

Em uma análise ainda mais específica, os 22 órgãos fiscalizadores que dispõem de equipe 
exclusiva possuem em média 364 barragens cadastradas por profissional de dedicação exclusiva. 
(Tabela 7).
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Figura 31 — Estrutura e atuação dos fiscalizadores — Verificação de equipe 
mínima de segurança de barragens 
 

Nota-se que a avaliação proposta considera o atendimento à equipe mínima e de dedicação 
exclusiva, de modo que, pode haver necessidade de uma equipe com maior número de 
profissionais que a faixa recomendada, conforme a demanda das barragens de competência 
do órgão fiscalizador (seja devido a quantidade total de barragens, da quantidade de barragens 
enquadradas, da complexidade das estruturas, da localização mais dispersa, da acessibilidade 
para vistorias ou outras especificidades técnicas).

(Fonte: Manual de Políticas e Práticas de Segurança de Barragens e Formulário complementar 
RSB 2026)
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A Figura 31 revela, de forma ilustrativa, o cenário descrito quanto às equipes, o que 
explica, em parte, as dificuldades dos fiscalizadores na execução de suas atividades, as quais são 
necessárias para adequada implementação da PNSB, conforme pode ser observado no Capítulo 
2. Para melhor apresentação gráfica, os dados da ANM, do MS_IMASUL e da RS_SEMA, não 
aparecem na Figura 31, sendo ANM com 913 barragens cadastradas e 44 profissionais exclusivos, 
o MS_IMASUL com 2.513 barragens e 1 profissional exclusivo e a RS_SEMA com 9.775 barragens 
cadastradas e 5 profissionais de dedicação exclusiva.

É importante observar que os quantitativos de referência mencionam a equipe mínima em 
dedicação integral. Nessas condições, e considerando o total de barragens cadastradas no SNISB, 5 
fiscalizadores ativos (15%) atendem aos quantitativos mínimos conforme as faixas recomendadas: 
ANM, MG_FEAM, MT_SEMA, PB_AESA e RJ_INEA. Esses fiscalizadores são responsáveis por 
8% das barragens cadastradas no SNISB em 2025. Logo, nas outras 28 instituições (ou 85% 
dos órgãos fiscalizadores ativos), que são responsáveis por 92% das barragens cadastradas 
no SNISB, o trabalho é desenvolvido por equipe com quantidade de profissionais exclusivos 
inferior ao recomendado.  

 

https://biblioteca.ana.gov.br/sophia_web/Acervo/Detalhe/73354
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É fundamental, portanto, que ocorra um incremento no quadro das equipes dos 
fiscalizadores, principalmente de dedicação exclusiva, proporcionando maior eficiência no 
desempenho das atribuições, conforme o número de barragens fiscalizadas. A insuficiência de 
equipes dedicadas à gestão das barragens é um importante desafio a ser vencido pela maioria 
dos fiscalizadores visando o adequado acompanhamento da segurança das barragens para 
atendimento da PNSB.

3.2 Capacitação das Equipes dos Órgãos Fiscalizadores
A capacitação contínua das equipes dos órgãos fiscalizadores de segurança de barragens 

é muito importante para que suas atividades sejam desempenhadas com eficiência. Para 28 
fiscalizadores ativos (85% dos 33 ativos em 2025), foi informado que houve capacitação dos 
técnicos de sua instituição, com 684 participações.

No ano de 2025, os fiscalizadores relataram que os técnicos de suas equipes realizaram 
148 cursos de curta ou média duração, com total de 13.625 horas de capacitação. A quantidade 
de cursos realizada pelos técnicos de todos os órgãos fiscalizadores foi 22% superior ao total 
apresentados no RSB 2024-2025 (121 cursos), enquanto o número de horas de capacitação teve 
redução de 60% (Figura 32).

Figura 32 — Estrutura e atuação dos fiscalizadores — Horas de cursos de 
capacitação das equipes

(Fonte:  Formulário complementar RSB 2026)
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As horas de capacitação discriminadas neste RSB 2026 se referem exclusivamente à 
participação de técnicos dos órgãos fiscalizadores em cursos oferecidos ao longo do período de 
referência. Desde o ano de 2024, o gráfico da Figura 32 considera apenas o cômputo dos cursos 
de curta ou média duração.

Os fiscalizadores com mais horas declaradas em cursos de curta ou média duração foram: 
ANM (3.964 horas – 29%), RO_SEDAM (2.238 – 16%), ANA (1.420 – 10%) e MG_IGAM (1.133 – 8%) e 
MT_SEMA (864 – 6%). 
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Quanto aos cursos de longa duração, 4 órgãos fiscalizadores relataram a participação em 
2025: ANM (30 técnicos), SP_SP_ÁGUAS (4), MG_FEAM (2) e RS_SEMA (2). Os cursos de longa 
duração realizados pelos técnicos dos órgãos fiscalizadores são oferecidos pelas seguintes 
instituições: Parque Tecnológico Itaipú (PTI), Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS), Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais (CEFET/MG) e UFRGS em 
parceria com a ANA (ProfÁgua).

O Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos 
(ProfÁgua27) é uma iniciativa da ANA em parceria com 23 instituições de ensino (Universidades 
associadas), distribuídas em todas as regiões do Brasil, que oferecem mestrado profissional com 
temas associados à gestão de recursos hídricos, incluindo segurança de barragens.

A quantidade de horas de capacitação ofertadas anualmente ao público mais amplo é 
superior aos números aqui reportados, já que é considerada, além da participação de profissionais 
dos órgãos fiscalizadores, a presença de empreendedores, de membros dos órgãos de proteção 
e defesa civil e da sociedade em geral. Assim, na edição anterior deste RSB foi implementada 
planilha específica com informações quanto aos cursos promovidos pelos órgãos fiscalizadores 
no ano de referência.

Para o ano de 2025, ficou a cargo de 25 fiscalizadores (76% dos 33 ativos) a promoção ou apoio 
na realização de 65 cursos ou eventos de educação e capacitação em Segurança de Barragens, 
totalizando 7.979 participantes em vagas disponibilizadas à suas equipes e à sociedade em geral. 
Ao todo, os cursos promoveram 881 horas de evento.

Quanto às capacitações promovidas ou apoiadas pela ANA, os técnicos dos órgãos 
fiscalizadores relataram participação em 18 cursos/eventos de curta ou média duração, que 
somam 424 horas, com participação de 4.297 técnicos. Dentre as capacitações promovidas ou 
apoiadas pela ANA incluem-se também aquelas promovidas pela cooperação com o Comitê 
Brasileiro de Barragens (CBDB), o Corpo de Engenheiros do Exército dos Estados Unidos da 
América (USACE), e as capacitações a distância disponíveis na Escola Nacional de Administração 
Pública (ENAP)28.

Vale destacar que o Portal Cidadão do SNISB (www.snisb.gov.br) apresenta diversas 
ferramentas e informações para fins de promoção da gestão de conhecimento sobre a segurança 
de barragens no Brasil. Os materiais disponibilizados em diversos tipos de mídia digital visam 
atender os principais tipos de público e com diferentes níveis de conhecimento. Um exemplo é a 
Trilha de Capacitação em Segurança de Barragens29  e o Programa de Educação, Capacitação 
e Comunicação sobre Segurança de Barragens (PEC-SB)30.

A maior quantidade dos eventos de capacitação é de curta ou média duração, 
compreendendo tanto eventos presenciais, como por videoconferência. Os eventos de 
capacitação por videoconferência, embora não substituam os cursos presenciais, tem como 
vantagens a maior disponibilidade de vagas, a possibilidade de participação de interessados em 
todo país e a redução dos custos com deslocamento e estadia.

27 www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/ 

28 Cursos disponíveis em: www.enap.gov.br/pt/.

29 tiny.cc/3p34101

30 capacitacao.ana.gov.br/servicos/planos-e-programas-de-capacitacao

https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
https://www.enap.gov.br/
http://tiny.cc/3p34101
https://capacitacao.ana.gov.br/servicos/planos-e-programas-de-capacitacao
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Em setembro 2025, a ANA promoveu o 2º Encontro do Fórum dos Órgãos Fiscalizadores 
de Segurança de Barragens de 2025, realizado presencialmente na sede da Agência. O encontro 
contou com representantes dos órgãos fiscalizadores de segurança de barragens para discutir 
temas comuns às instituições participantes e compartilhar boas práticas. A abertura do 2º 
Encontro do Fórum recebeu o evento Dia da PNSB 2025, em celebração ao dia da promulgação 
da Lei nº 12.334/2010. O evento comemorativo “Dia da PNSB 2025 – 15 anos: compartilhando 
experiências exitosas”31  apresentou uma retrospectiva dos avanços alcançados no âmbito do 
CNRH, dos agentes reguladores federais e estaduais, da defesa civil e dos empreendedores.

Os cursos de curta e média duração, sejam presenciais ou a distância, têm sido fundamentais 
para a disseminação do conhecimento. Todavia, mantém-se a necessidade de ampliação do 
conhecimento técnico, sendo importante o aumento na quantidade de cursos de longa duração 
oferecidos para a especialização e o aprofundamento técnico dos profissionais que atuam nos 
órgãos fiscalizadores.

3.3 Regulamentação
A Lei nº 12.334/2010 e suas regulamentações atribuem aos órgãos fiscalizadores de 

segurança de barragens a necessidade de elaboração de regulamentos e procedimentos sobre:

•	 cadastro de barragens no âmbito de sua jurisdição;

•	 a periodicidade de atualização, a qualificação do responsável técnico e da equipe, 
o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento dos planos de segurança de barragem e seus 
complementos (ISR, ISE, PAE e RPSB);

•	 critérios complementares para classificação das barragens quanto ao DPA, CRI e volume;

•	 fiscalização, sanções e penalidades.

No ano de 2025, 13 fiscalizadores informaram quanto à edição de 14 regulamentações, 
compreendendo novos atos e atualizações de normativos vigentes, sobre temas relacionados 
à PNSB, tais como PSB, ISR, ISE, RPSB, PAE, autorização, classificação e cadastramento de 
barragens:

•	 ANA: Resolução ANA nº 265, de 4 de setembro de 2025, que estabelece critérios 
complementares de classificação de barragens reguladas pela Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico - ANA, quanto ao Dano Potencial Associado - DPA.

•	 ANEEL: Resolução normativa ANEEL nº 1.129, de 1º de julho de 2025, que altera 
a Resolução Normativa nº 1.064, de 2 de maio de 2023, que estabelece critérios e ações de 
segurança de barragens associadas a usinas hidrelétricas fiscalizadas pela ANEEL, de acordo 
com o que determina a Lei nº 12.334/2010.

•	 ANM: Resolução ANM nº 220, de 16 de outubro de 2025, que estabelece a disciplina 
aplicável às barragens de mineração.

•	 AC_IMAC: Portaria IMAC n°228 de 18 de novembro de 2025, que estabelece a 
periodicidade de execução ou atualização, a qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo

31 www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/1255/4/relatorio_dia_da_pnsb_2025_2025_11_27_09_34_08.pdf  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2025/265
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-normativa-aneel-n-1.129-de-1-de-julho-de-2025-640223188
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-normativa-aneel-n-1.064-de-2-de-maio-de-2023-482465269
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-anm-n-220-de-16-de-outubro-de-2025-663111294
https://diario.ac.gov.br/download.php?arquivo=KEQxQHI3IyEpRE8xNzY0ODUyOTkzNDExMi5wZGY=
http://www.snisb.gov.br/portal-snisb/api/file/download/1255/4/relatorio_dia_da_pnsb_2025_2025_11_27_09_34_08.pdf 
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mínimo e o nível mínimo e o nível de detalhamento do Plano de Segurança de Barragem, das 
inspeções de Segurança Regular e Especial, da revisão periódica de Segurança de barragem  de 
Ação de Emergência, conforme art. 8°, 9º , 10º, 11º, 12º da Lei n° 12.334/2010, que estabelece 
a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB e suas alterações decorrentes da Lei 
Federal n.º 14.066 de 30 de setembro de 2020 e estabelece critérios gerais de classificação de 
barragem por dano associado, por volume e por categoria de risco em atendimento o art.7º da 
Lei nº 12.334/2010.

•	 CE_SRH: Instrução Normativa nº 01/SRH/CE/2025, de 05 de dezembro de 2025, 
que estabelece a periodicidade de execução ou atualização, a qualificação dos responsáveis 
técnicos, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, 
das Inspeções de Segurança Regular e Especial, da Revisão Periódica de Segurança de Barragem 
e do Plano de Ação de Emergência, conforme art. 8º, 9º, 10, 11 e 12 da lei nº12.334/2010, alterada 
pela lei nº14.066, de 30 de setembro de 2020, que estabelece a Política Nacional de Segurança 
de Barragens, e altera o Cadastro Estadual de Barragens e o Registro de Identificação do 
Empreendedor.

•	 DF_ADASA: Resolução ADASA nº 51, de 01 de abril de 2025, que regulamenta os 
procedimentos para atendimento da Política de Segurança de Barragens em empreendimentos 
sujeitos à outorga de direito de uso de recursos hídricos no Distrito Federal, na forma da Lei nº 
12.334/2010.

•	 MG_IGAM: Portaria IGAM nº 41, de 26 de setembro de 2025, que altera o Anexo I da 
Portaria Igam n° 08, de 17 de março de 2023, que dispõe sobre a regulamentação de barragens 
de usos múltiplos fiscalizadas pelo Igam, bem como sobre os procedimentos para o cadastro de 
barragens em curso d’agua no Estado de Minas Gerais.

•	 MT_SEMA: Termo de Referência 18 – SURH, de 06 de outubro de 2025 - Estabelece 
critérios para o descomissionamento de barragens de acumulação de água para usos múltiplos, 
exceto para geração de energia, com ou sem captação de água. (Análise quanto a segurança).

•	 PI_SEMARH: Portaria SEMARH nº 72, de 16 de maio de 2025, que institui o Cadastro 
Estadual de Barragens – CEB-PI, estabelece diretrizes para sua implementação e dispõe sobre 
as obrigações dos empreendedores e órgãos públicos responsáveis.

•	 PI_SEMARH: Instrução normativa SEMARH nº 33, de 03 de novembro de 2025, que 
dispõe sobre os procedimentos de licenciamento ambiental e de outorgas de barragens de 
acumulação de água, exceto para fins de geração de energia elétrica, e estabelece a periodicidade 
de execução e atualização, a qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo mínimo e o nível 
de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, das Inspeções de Segurança Regular e 
Especial, da Revisão Periódica de Segurança de Barragem e do Plano de Ação de Emergência, 
conforme os arts. 8º a 12 da Lei nº 12.334/2010, alterada pela Lei nº 14.066/2020.

•	 PI_SEMARH: Resolução SEMARH nº 001, de 12 de novembro de 2025, que dispõe sobre 
os procedimentos gerais de licenciamento, regularização ambiental e obtenção da outorga de 
direito de uso dos recursos hídricos para barragens de acumulação de água, cujo licenciamento 
e outorga de direito de uso seja de responsabilidade do Estado do Piauí.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14066.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14066.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.srh.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/90/2025/12/Instrucao-Normativa-e-Publicacao.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14066.htm
https://www.adasa.df.gov.br/images/storage/legislacao/resolucoes_adasa/2025/Resolucao_Adasa_51_2025__Seguranca_de_Barragens_compressed.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.faemg.org.br/Content/uploads/meio-ambiente/ZORO1760106294896.pdf
https://www.ceivap.org.br/conteudo/portaria-igam-n-08-2023.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/aec541d8-92b3-4874-8921-e656284bc403/DOEPI_93_2025.pdf
https://www.semarh.pi.gov.br/api/files/media/uploads/2026/03/19/7b4914b5-7da4-4850-9097-dcc46ec00179.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14066.htm
https://www.semarh.pi.gov.br/api/files/media/uploads/2025/11/18/0f5eae7e-1799-46be-bb60-b10d1577decd.pdf
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•	 RN_IGARN: Portaria IGARN nº 66, de 24 de dezembro de 2025, que estabelece critérios 
gerais para classificação de barragens quanto ao Dano Potencial Associado (DPA), ao volume 
do reservatório e à Categoria de Risco (CRI), no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, em 
atendimento ao Art. 7° da Lei n° 12.334/2010 (Política Nacional de Segurança de Barragens), com 
as alterações promovidas pela Lei n° 14.066/2020, em conformidade com a Resolução CNRH n° 
241/2024 e com a Lei Estadual n° 12.531/2025.

•	 RS_SEMA: Decreto n° 58.065, de 17 de março de 2025, que dispõe sobre as atribuições 
da administração pública estadual no âmbito da Política Nacional de Segurança de Barragens 
estabelecida pela Lei nº 12.334/2010, e sobre o Programa Estadual de Aperfeiçoamento da 
Política de Segurança de Barragens no Rio Grande do Sul - Barragem Segura.

•	 SE_SEMAC: Resolução CONERH n.º 78, de 04 de dezembro de 2025, que Estabelece 
critérios gerais de classificação de barragens por volume, por categoria de risco, por dano 
potencial associado e por porte em atendimento ao Art. 7° da Lei nº. 12.334/2010.

Adicionalmente, os fiscalizadores informaram quanto à publicação dos regulamentos 
que versam sobre temas correlatos às atividades de segurança de barragens no âmbito das 
respectivas instituições:

•	 ANM: Resolução ANM nº 223, de 20 de outubro de 2025, que dispõe sobre os 
procedimentos para apuração das infrações, sanções e os valores das multas aplicáveis em 
decorrência do não cumprimento das obrigações previstas na legislação do setor mineral

•	 RS_SEMA: Decreto n° 58.058, de 11 de março de 2025, que dispõe sobre o regime de 
outorga do direito de uso de recursos hídricos previsto nos artigos 29 a 31 da Lei nº 10.350, de 
30 de dezembro de 1994.

•	 RS_SEMA: Decreto n° 58.188, de 30 de maio de 2025, que dispõe sobre a criação da 
Divisão de Segurança de Barragens e Emergências.

•	 SP_SP-ÁGUAS: DELIBERAÇÃO SP-ÁGUAS nº 08, de 23 de julho de 2025, que institui a 
Agenda Regulatória da Agência de Águas do Estado de São Paulo – SP-ÁGUAS para o biênio 2025-
2026.

É importante destacar que o CNRH publicou a Resolução nº 241, de 10 de setembro 
de 202432, que estabelece critérios gerais de classificação de barragens por dano potencial 
associado, por volume e por categoria de risco, em atendimento ao Art. 7° da Lei nº 12.334/2010. 
A nova resolução estipulou o prazo até 20 de outubro de 2025, para os órgãos fiscalizadores de 
segurança de barragens realizarem eventuais adequações em seus normativos de classificação 
de barragens, e, ao fim deste prazo, revogou a Resolução CNRH n. 143, de 10 de julho de 2012. 

No Portal Cidadão do SNISB (www.snisb.gov.br) encontra-se a compilação atualizada de 
legislações e regulamentos no âmbito federal e dos estados relacionados com segurança de 
barragens33.   

32 www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/cnrh-no-241-2024.pdf 

33  www.snisb.gov.br/legislacao-sobre-seguranca-de-barragens-no-brasil/

http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/IGARN/DOC/DOC000000000364947.PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/cnrh-no-241-2024.pdf
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/cnrh-no-241-2024.pdf
https://www.al.rn.leg.br/storage/legislacao/2025/bm99ti1evoirg69re4zhz1atswxajq.pdf
https://sincage.sefaz.rs.gov.br/documento-completo/42a6df1d-5144-4945-fa9a-08dd62f560b7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://semac.maps.arcgis.com/sharing/rest/content/items/e484f6fb474b42b7acb6ead07eebd604/data
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-anm-n-223-de-20-de-outubro-de-2025-664881966
https://sincage.sefaz.rs.gov.br/documento-completo/c585c338-3f38-4a55-cebb-08dd50df71f1
https://ww3.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100099.asp?Hid_Tipo=TEXTO&Hid_TodasNormas=12501&hTexto=&Hid_IDNorma=12501
https://ww3.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100099.asp?Hid_Tipo=TEXTO&Hid_TodasNormas=12501&hTexto=&Hid_IDNorma=12501
https://diariooficial.rs.gov.br/materia?id=1272099
https://www.spaguas.sp.gov.br/site/wp-content/uploads/2025/09/Deliberacao-SP-AGUAS-no-08-2025.pdf
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/cnrh-no-241-2024.pdf
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/cnrh-no-241-2024.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/resolucao-cnrh-143-2012.pdf
http://www.snisb.gov.br
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/cnrh-no-241-2024.pdf
https://www.snisb.gov.br/legislacao-sobre-seguranca-de-barragens-no-brasil/
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34 Resolução CNRH nº 230/2022, que estabelece diretrizes para fiscalização da segurança de barragens de acumulação de água para usos múltiplos.

35 Lei nº 12.334/2010. Art. 5º. § 2º A fiscalização prevista no caput deste artigo deve basear-se em análise documental, em vistorias técnicas, em indicadores e 
segurança de barragem e em outros procedimentos definidos pelo órgão fiscalizador.

.

3.4 Fiscalização
A fiscalização visa garantir o respeito à legislação e assegurar o comportamento adequado 

de empreendedores quanto ao cumprimento da PNSB. Deve ser executada por meio da 
verificação do atendimento à Lei nº 12.334/2010, e demais regulamentos vigentes34, seja na 
forma de vistoria em campo, ou documental35.

O empreendedor é o responsável legal pela segurança da barragem e, para a adequada 
gestão de segurança, é primordial aos fiscalizadores a adoção de estratégias de aproximação, 
articulação e envolvimento dos atores, assim como a realização periódica de campanhas 
de fiscalização, as quais permitem verificar o estado geral das barragens e suas estruturas 
associadas. Também é objeto de fiscalização da segurança de barragens o cumprimento, pelos 
empreendedores, quanto aos normativos e requisitos definidos na PNSB, tais como, as inspeções 
de segurança (ISR e ISE), o plano de segurança (PSB), o plano de ação de emergência (PAE) e a 
revisão periódica de segurança (RPSB).

No ano de 2025, os fiscalizadores reportaram o total de 2.924 fiscalizações realizadas em 
campo, número 2% superior ao registrado no RSB 2024-2025. Os órgãos que mais realizaram 
esse tipo de fiscalização foram: SP_SP-ÁGUAS (495 – 17% das fiscalizações “em campo”), MG_
FEAM (403 – 14%) e PR_IAT/PR (361 – 12%).

Há que se destacar também a atuação dos órgãos fiscalizadores nas fiscalizações de 
natureza documental, nas quais não há realização de visitas em campo. Nessas situações, a ação 
se desenvolve por meio da análise da documentação exigida pela legislação e pelos regulamentos 
infralegais vigentes, bem como pela gestão e pelo acompanhamento das medidas decorrentes da 
atividade fiscalizatória.

Os órgãos fiscalizadores realizaram 4.712 fiscalizações do tipo documental em 2025, sendo 
os órgãos com maior número de fiscalizações tipo documental relatadas: ANM (1.220 – 26% 
das fiscalizações tipo documental), MS_IMASUL (738 – 16%) e PE_APAC (593 – 13%). A Figura 33 
apresenta, a quantidade de fiscalizações “em campo” e “documental” realizadas pelos órgãos 
estaduais e federais.

Figura 33 — Estrutura e atuação dos fiscalizadores — Fiscalização em campo 
e tipo documental 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)
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3.5 Recursos Financeiros Públicos Alocados em Ações de Segurança 
de Barragens 

As ações de segurança de barragens tendem a ser onerosas aos empreendedores, envolvendo 
não somente a manutenção das condições estruturais adequadas, mas também uma equipe 
técnica qualificada para a operação e o monitoramento das estruturas. Além disso, incluem 
a implementação dos instrumentos previstos na Política Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB), para o caso das barragens enquadradas na política, incluindo o Plano de Segurança de 
Barragens (PSB) e seus respectivos anexos.

Um número significativo de barragens possui como empreendedor órgão ou entidade 
pertencente à Administração Pública, seja ela federal, estadual ou municipal. Nesse contexto, 
a análise dos recursos previstos e efetivamente investidos no orçamento da União, dos Estados 
e do Distrito Federal em ações de segurança de barragens é um importante indicador da 
prioridade dada ao tema no planejamento orçamentário dos entes federativos, seja para suas 
ações de fiscalização, seja para a manutenção das barragens sob sua gestão.

Em geral, o orçamento fiscal da União e dos Estados não dispõe de rubrica específica 
para segurança de barragens, de modo que os recursos para essas ações são contemplados 
no orçamento fiscal em rubricas orçamentárias relacionadas à infraestrutura e gestão 
administrativa. Assim, os totais apresentados neste Relatório são apenas estimativas e um 
indicativo de tendências, mas não podem ser interpretados como valores absolutos investidos 
em segurança de barragens. Ressalta-se que não existe, até o momento, discriminação do 
quantitativo de recursos destinados a fiscalizações, elaboração de Planos de Segurança de 
Barragens, capacitações, ações de gestão dos fiscalizadores para implementação da PNSB, entre 
outros.

Para o levantamento dos recursos no orçamento da União específico do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), Departamento Nacional de Obras Contra 
Secas (DNOCS) e Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
(CODEVASF), foram obtidos dados do  sistema de consulta SIOP Gerencial. O levantamento 
dos valores foi realizado com base nas ações orçamentárias de interesse para a segurança de 
barragens: Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas (Ação 20N4), Reabilitação de 
barragens e de outras infraestruturas hídricas (Ação 21DD), Recuperação de reservatórios 
estratégicos para a integração do Rio São Francisco (21DF) e Apoio à Implantação de Segurança 
de Barragens (21HX). A ANM também apresentou previsão de recursos financeiros, incluindo os 
efetivamente pagos, que, somados aos relativos às infraestruturas hídricas, compõem o total de 
recursos federais em ações de segurança de barragens.

Os valores apresentados na Tabela 8 foram totalizados para o período com recursos previstos 
na LOA, empenhados, liquidados, incluindo recursos pagos e restos a pagar efetivamente pagos 
em 2025, referentes a exercícios anteriores, disponibilizados na planilha do RSB 2026. Todos os 
valores apresentados são pós-contingenciamento de despesas.
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Tabela 8 — Recursos do orçamento da União e dos Estados aplicados em ações 
de Infraestrutura e Segurança de Barragens

 Ano  Orçamento  Federal (milhões)  Estadual (milhões)  Total (milhões) 

2024
 Previsto  R$ 77,13  R$ 194,92  R$ 272,05

 Realizado  R$ 68,00  R$ 73,37  R$ 141,37

2025
 Previsto  R$ 84,39  R$ 62,69  R$ 147,07

 Realizado  R$  39,56  R$ 64,33  R$ 103,89

Em 2025, os valores orçamentários previstos e realizados em segurança de barragens foram 
inferiores ao ano anterior. O montante previsto foi de aproximadamente R$ 147 milhões, sendo 
57% da esfera federal e 43% da esfera estadual. O valor efetivamente pago em 2025, considerando 
os recursos pagos no exercício e restos a pagar de exercícios anteriores, foi da ordem de 103 
milhões de reais, ou seja, 71% do previsto.

Desconsiderando os valores referentes a restos a pagar, os recursos pagos em 2025 
foram de aproximadamente R$ 67 milhões, correspondente à 46% do valor previsto pós-
contingenciamento. A Figura 34 apresenta o histórico anual dos recursos previstos e pagos 
em ações de Infraestrutura e Segurança de Barragens. Observa-se que o valor pago referente 
a Restos a pagar, de quase R$ 37 milhões, equivale a 26% do total de recursos pagos (ano de 
referência + Restos a pagar), retomando o comportamento de anos anteriores, na medida em 
que o total pago é inferior ao previsto, mesmo após contingenciamento.

Em âmbito federal, a parte do desembolso oriundo de Restos a pagar de exercícios anteriores 
correspondeu a 72% dos valores pagos em 2025. O montante de recursos pagos, em 2025, foi de 
aproximadamente R$ 40 milhões, sendo R$ 37 milhões (93 % dos valores pagos na esfera federal) 
aplicados no setor de usos múltiplo, exceto geração, e quase 3 milhões (7%) aplicados no setor 
de mineração. Em relação aos recursos aplicados no setor de uso múltiplo, exceto geração, os 
valores foram majoritariamente pagos pelo MIDR, no valor de R$ 20 milhões, complementados 
pelo DNOCS e CODEVAF, em torno de R$ 8 milhões cada.

Figura 34 — Recursos aplicados em ações de Infraestrutura e Segurança de 
Barragens — Evolução anual 

(Fonte:  Formulário complementar RSB 2026) 
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Na esfera estadual, 19 órgãos fiscalizadores informaram uma previsão total de recursos 
nas leis estaduais da ordem de R$ 63 milhões. Foram empenhados e efetivamente pagos, em 
2025, cerca de 56 milhões (89% do previsto), com desembolso total de aproximadamente R$ 64 
milhões, acrescentando-se os valores pagos referente a Restos a pagar de exercícios anteriores. 
Os estados com maiores desembolsos localizam-se majoritariamente na região Nordeste do 
país, onde é mais comum a presença de barragens com empreendedores públicos, sendo: 
Pernambuco, R$ 14 milhões, Rio grande do Norte, 13 milhões, Paraíba, R$ 9 milhões, Amazonas, 
R$ 6 milhões, e Ceará, 6 milhões. Os valores de desembolso referentes a Restos a pagar, na esfera 
estadual, corresponderam à 96% dos valores pagos em 2025. Na página do RSB 2026/Anexo 
I – Planilhas36, são disponibilizados os recursos públicos aplicados em segurança de barragens 
registrados pelos órgãos fiscalizadores.

Os dados dos relatórios anteriores mostram que a falta de aplicação de recursos públicos 
em segurança de barragens tem sido um constante obstáculo à implementação da PNSB. A 
síntese dos valores apresentados evidencia um comportamento oscilatório ao longo do tempo e 
a falta de constância dificulta a previsibilidade e planejamento para implementação da política 
de forma consolidada. A baixa aplicação de recursos públicos em manutenção de barragens 
públicas contribui para o elevado número de autuações emitidas pelos fiscalizadores, sem que 
o problema tenha condições de ser resolvido. Assim, é evidente a necessidade da adoção de 
uma política robusta para o setor público, que vem apresentando avanços ainda discretos na 
implementação da PNSB.

Quanto ao financiamento, em 2025 foi realizada dotação de R$ 100.000,00 referente à Ação 
21HX - Apoio à Implantação de Segurança de Barragens no MIDR, porém nenhum valor chegou a 
ser ao menos empenhado. Assim, reitera-se o Parecer nº 7/2022/CTSB-CNRH, emitido em outubro 
de 2022, quando da análise do RSB2021, no processo de avaliação ex-post da PNSB, conduzido 
pelo então MDR, onde verificou-se que não há um modelo de financiamento suficientemente robusto 
na PNSB para dar conta da implementação plena de todos os instrumentos, regras e obrigações 
fixadas na política; esse tema tem dupla natureza. Na área pública a fonte única para a PNSB vem 
do orçamento dos entes envolvidos, sempre insuficiente e sujeito a contingenciamentos ou perda de 
prioridade na agenda. Do lado privado, há baixa capitalização de pequenos empreendedores.

Ainda, segundo o referido Parecer o baixo reflexo no estabelecimento de programas e ações nos 
planos e orçamentos públicos para fomentar a implementação da Política Nacional de Segurança de 
Barragens pode estar relacionado ao diagnóstico de que: o processo e estrutura de programação anual 
(planejamento) ainda é muito frágil, com ausência de planos, metas e indicadores para a Política; a 
PNSB não está atribuída à competência de nenhum ministério, ficando a atuação pública restrita aos 
papéis de empreendedor e de fiscalizador, além de regulamentador, como o caso do CNRH.

Novamente, destaca-se que a avaliação realizada pelo GT da CTSB/CNRH sugere que 
há pontos na governança (liderança e estratégia) que demandam forte atenção dos gestores 
públicos, para fazer avançar a implementação da PNSB tanto pelas instituições públicas 
quanto pelos agentes privados.

36 www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/ 

https:// www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
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Conforme dados da Casa Civil, quanto às ações de recuperação de barragens vinculadas 
ao Novo PAC37, até o final de 2025, foram concluídas obras de segurança de barragens em 12 
empreendimentos, além de um conjunto adicional de 16 estruturas com intervenções em curso 
e outras 55 em etapas preparatórias de contratação. Observa-se concentração dessas iniciativas 
na região Nordeste, enquanto, nas regiões Sudeste e Sul, os empreendimentos previstos 
encontram-se em execução, com ênfase na ampliação da capacidade de armazenamento e no 
fortalecimento da segurança hídrica. Assim, o Novo PAC aplicou 500 milhões de reais em 135 
obras de segurança de barragens, que devem ser executados até o fim de 2026.

37 www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/agua-para-todos/infraestrutura-hidrica (acesso em 13 de abril de 2026). )

Aplicação de recursos na Administração Pública 

Uma forma de fomentar a aplicação de recursos em ações de segurança das barragens que possuem como empreendedores 
órgão ou entidade da administração pública federal, estadual ou distrital, é garantir que essa necessidade seja refletida nos 
instrumentos de planejamento dos governos. Tais instrumentos norteiam os trabalhos dos entes públicos, estabelecendo estratégias 
de governo a curto e médio prazo e direcionando os esforços para ações consideradas como relevantes.

Nesse sentido, cabe destacar um avanço no Plano Plurianual (PPA) 2024-2027, que define diretrizes, programas, 
objetivos e metas para orientar a atuação da administração pública federal nos próximos anos, no qual foram incluídas ações relativas 
à recuperação de barragens, atendimento e adequação aos instrumentos da PNSB e fomento à boa gestão das infraestruturas. 

No escopo do PPA 2024-2027, instituído pela Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, notadamente em seu Anexo 
III - Programas finalísticos, no Programa 2321 - Recursos Hídricos: Água em Quantidade e Qualidade para sempre, constam as 
iniciativas relacionadas à segurança de barragens. O objetivo geral do programa destaca a infraestrutura adequada como um dos 
meios possíveis para assegurar a disponibilidade de água às populações.

Um de seus objetivos específicos é a ampliação da segurança hídrica e a resiliência à mudança do clima por meio da 
implantação, recuperação e manutenção da infraestrutura hídrica, em bases sustentáveis, especialmente nas regiões em situação 
crítica, o que possui direta relação com a pauta de segurança de barragens.

Nesse sentido, foram identificadas diversas entregas a serem implementadas pelo Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional para garantia da segurança das barragens do DNOCS, que figura como o maior empreendedor de 
barragens a nível federal que estão enquadradas na PNSB (230 empreendimentos). Dentre as entregas, destacam-se aquelas 
voltadas à:

•	 Mapeamento e identificação das infraestruturas do DNOCS por meio da realização de Inspeção de Segurança Regular 
(ISR);

•	 Elaboração de Planos de Segurança de Barragens (PSB) e Planos de Ação de Emergência (PAE) das barragens do 
DNOCS;

•	 Recuperação de barragens do DNOCS no Nordeste, contemplando a elaboração de projetos, planos e estudos, além de 
obras, equipamentos e serviços complementares.

O PPA 2024-2027 traz, ainda, entregas relacionadas à recuperação de barragens específicas em diversas regiões do Brasil, 
alinhadas aos investimentos previstos no Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC). 

Além disso, o PPA 2024-2027 estabelece como medidas institucionais a revisão e o aprimoramento de normativos, a definição 
de responsabilidades entre os órgãos federais e a estruturação de ações para manutenção, operação e investimentos nas estruturas, 
como a elaboração dos planos de segurança e de ação de emergência. Essas medidas foram atribuídas ao MIDR e buscam conferir 
maior clareza para a atuação dos órgãos federais na gestão da segurança das barragens federais.

Considera-se que a inclusão de ações voltadas à segurança de barragens em programas estruturantes do PPA 2024-2027 é 
um passo fundamental para garantir que recursos, metas e compromissos institucionais estejam alinhados com essa agenda.

http://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/agua-para-todos/infraestrutura-hidrica
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.802-de-10-de-janeiro-de-2024-537000106
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4 Barragens Prioritárias para Gestão da Segurança
A disponibilidade de informação é um instrumento primordial à gestão de 

riscos. Nesse contexto, o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 
Barragens (SNISB) consolida o cadastro de barragens no país e oferece transparência 
quanto à implementação dos dispositivos previstos na Política Nacional de Segurança 
de Barragens (PNSB). O panorama atual dos cadastros de barragens e da qualidade 
dos dados foi apresentado nos capítulos anteriores, assim como da atuação dos órgãos 
fiscalizadores de segurança de barragens, no que se refere à estrutura das equipes e 
atividades relacionadas.

O cenário delineado a partir dos dados disponíveis no SNISB associados às 
informações fornecidas pelos fiscalizadores, por meio do formulário complementar 
(Anexo I), descreve um horizonte de barragens com particularidades. Sob diferentes 
perspectivas, as barragens podem ser categorizadas de modo a retratar o cenário a ser 
analisado quanto à gestão de riscos. A categorização com base no uso principal e sua 
localização, região ou estado, já apresenta o contexto distinto de cada barragem, o qual 
deve ser considerado. 

Outro aspecto a ser observado é a importância da atuação do empreendedor, uma 
vez que é sua competência prover toda a documentação técnica e executar as ações 
de manutenção relacionadas à segurança da barragem. O Indicador de Completude 
da Informação (ICI) do SNISB revela que as barragens dos setores elétrico e de 
mineração tem obtido resultados positivos em relação à maioria dos demais setores, 
evidenciando como a disponibilidade de recursos do empreendedor é fundamental 
para implementação da PNSB.

O grande número de barragens cadastradas, e ainda a serem cadastradas, atrelado 
às equipes reduzidas, atribui aos órgãos fiscalizadores o desafio da implementação de 
estratégias de gestão cada vez mais eficientes. Na prática, a priorização das atividades 
realizadas pelos fiscalizadores tem se mostrado uma tarefa complexa, uma vez que 
é imprescindível a consideração dos aspectos relacionados ao dano potencial e à 
segurança estrutural das barragens.

Quanto à gestão de segurança de barragens, a identificação das intercorrências é 
primordial. Em um cenário historicamente marcado pela escassez de registros formais 
disponíveis, o aumento no número de barragens categorizadas como prioritárias 
para gestão da segurança também pode ser interpretado como evidência de evolução 
na compreensão dessas estruturas pelos fiscalizadores, revelando um diagnóstico 
favorável quanto aos avanços na gestão de segurança realizada pelo poder público. 
Tais avanços são reflexo do aumento dos cadastros, da classificação quanto ao DPA e 
à CRI e, finalmente, da verificação quanto ao enquadramento na PNSB, aspectos base 
para implementação da Política.

Em resumo, a reflexão destaca que, embora o aumento no número de barragens 
prioritárias para gestão da segurança não represente o cenário esperado pela 
sociedade, o crescimento dos registros indica avanço na disponibilidade de informação 
pelos órgãos fiscalizadores e melhor compreensão do cenário estabelecido. Sob essa 
perceptiva, trata-se de um sinal positivo quanto aos avanços na gestão de segurança de 



Relatório de Segurança de Barragens • 20267676

barragens no atual estágio de implementação da PNSB. Por outro lado, a redução desses números 
pode se dar pela melhoria das condições de segurança das barragens ou estar relacionado a 
degradação do acompanhamento desses aspectos, sendo, portanto, fundamental haver registros 
periódicos.

Isto posto, é nesse ambiente de gestão de risco que o Relatório de Segurança de Barragens 
(RSB) traz de forma sintetizada os dados fornecidos pelos fiscalizadores e apresenta uma análise 
sob a perspectiva das barragens listadas como prioritárias para gestão da segurança.

4.1 Conceito e critérios padronizados
A interpretação das barragens prioritárias para gestão da segurança deve ser realizada à 

luz da Lei nº 12.334/2010, que estabelece como eixo central a gestão de risco para prevenção 
de desastres. A perspectiva apresentada na PNSB contempla desde a observância de ações 
preventivas necessárias à manutenção dos padrões de segurança das estruturas, até a 
implementação de ações emergenciais, tanto no âmbito das medidas de segurança emergencial 
da própria estrutura, quanto das ações necessárias para proteção da população vulnerável e 
mitigação de danos ambientais e socioeconômicos.

Nas edições anteriores ao RSB 2023, as barragens que demandam maior atenção em relação 
à segurança foram tratadas com outras denominações e de forma abrangente. Sejam chamadas 
de “barragens críticas” ou “barragens que preocupam”, o objetivo era que cada órgão fiscalizador 
apresentasse, sob seus próprios critérios, quais barragens deveriam ser objeto de maior 
atenção quanto às questões de segurança. Em função da quantidade de órgãos fiscalizadores 
e da diversidade técnica e institucional das equipes de segurança de barragens, esta iniciativa 
resultou em uma relação de barragens sob critérios variados e em diferentes contextos, que 
incluíam desde questões estruturais graves até de atendimento documental.

Tendo em vista que o RSB tem por objetivo a compilação das informações sobre segurança 
de barragens para avaliação da implementação da PNSB no contexto nacional, obter informações 
suficientemente padronizadas é fundamental para consolidação dos dados e melhor consistência 
dos resultados. Por esta razão, o RSB 2023 implementou uma nova proposta, considerando o 
conceito de “barragens prioritárias para gestão da segurança”, o qual está sendo seguido também 
neste RSB 2026.

A escolha do “critério padronizado” para seleção das barragens prioritárias consiste em 
definir, dentre os parâmetros estabelecidos na PNSB, aqueles que possam indicar estruturas 
que, além de possuírem potencial de dano à vida humana, os empreendedores não mantêm a 
conformidade quanto aos critérios de segurança definidos pela PNSB. Portanto, são estruturas 
que necessitam de um olhar mais atento do poder público para proteção da sociedade e do meio 
ambiente.

Em busca dessa padronização quanto aos critérios de seleção, foi proposto aos órgãos 
fiscalizadores que apontassem as barragens prioritárias para gestão da segurança conforme o 
seguinte:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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•	 Barragens que possuem classificação de DPA e CRI: deve-se considerar aquelas com o 
DPA alto ou médio, concomitantemente a: CRI alto cuja classificação se deu pela verificação 
de anomalia grave (que pode levar ao comprometimento da estrutura); ou declaração de Nível de 
Perigo Global (NPGB) ou de Nível de Segurança como Alerta ou Emergência; ou, para barragens 
de mineração, Nível de Emergência (NE) 1, 2 ou 3.

•	 Barragens sem classificação, ou com informações desatualizadas, quanto ao DPA: deve-
se considerar se foi identificado potencial de perda de vidas humanas38 a jusante.

•	 Barragens sem classificação, ou com informações desatualizadas, quanto à CRI 
ou aos alertas: deve-se considerar a verificação de anomalias graves que podem levar ao 
comprometimento da estrutura. Ou seja, anomalias que podem levar à classificação da CRI 
alto; ou à declaração de nível de perigo global (NPGB) ou de nível de segurança como alerta ou 
emergência; ou, para barragens de mineração, Nível de emergência (NE) 1, 2 ou 3.

De modo a não limitar a percepção dos diversos órgãos fiscalizadores, também foi permitida 
a inclusão de barragens, considerando critérios específicos, desde que devidamente justificados. 

As respostas completas encaminhadas pelos órgãos fiscalizadores sobre as barragens 
prioritárias para gestão da segurança, que também integram este RSB 2026, encontram-se 
apresentadas nos anexos, disponíveis no Portal do Cidadão do SNISB39. O Apêndice B apresenta 
a síntese dessas respostas e a Figura 35 apresenta a distribuição geográfica das barragens 
prioritárias indicadas pelos órgãos fiscalizadores.

Figura 35 — Barragens prioritárias para gestão da segurança — Distribuição 
Geográfica 
 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

38 Está relacionado à presença permanente ou transitória de pessoas na área a jusante da barragem em que se acredita que possam ser atingidas em caso de 
acidente, embora não se tenha disponível estudos técnicos ou a classificação quanto ao DPA, ou estejam desatualizados.

39 www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/

https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
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As informações apresentadas pelos órgãos fiscalizadores foram avaliadas considerando 
o atendimento ao critério padronizado com base nas informações preenchidas no formulário 
complementar (Anexo I), incluindo os campos com descrições e observações, assim como os 
dados de DPA e CRI das barragens cadastradas nos SNISB40.

A análise apresenta que 24 órgãos fiscalizadores de segurança de barragens indicaram 404 
barragens prioritárias para gestão da segurança com base nos critérios padronizados e critérios 
específicos. Dessas, foi identificada aderência aos critérios padronizados em 213 barragens, 
quantidade 12% menor que o registrado no RSB 2024-2025, que registrou 241 barragens dentro 
do critério. Para 191 barragens prioritárias indicadas, não há aderência ou ao critério de perda 
de vidas humanas ou de identificação de anomalias graves.

Os órgãos fiscalizadores com mais registros de barragens prioritárias aderentes ao critério 
padronizado são: ANM (55 ou 26% das que atendem ao critério padronizado), RN_IGARN (36 ou 
17%), SP_SP-ÁGUAS (23 ou 11%), PE_APAC (21 ou 10%) e PA_SEMAS (19 ou 9%).

4.2 Análise 
A avaliação quanto ao atendimento dos critérios padronizados41 das 404 barragens 

indicadas pelos órgãos fiscalizadores como prioritárias para gestão da segurança, apresenta:

•	 Quanto ao cadastramento no SNISB: apenas 2 barragens não estão cadastradas.

•	 Quanto ao enquadramento na PNSB: 354 barragens (88% das prioritárias) estão 
enquadradas, 7 (2%) não estão enquadradas e 43 (11%) não foram verificadas quanto ao 
enquadramento.

•	 Em 213 barragens (53% das prioritárias) há aderência ao critério padronizado, ou seja, 
possuem DPA alto ou médio ou evidência de potencial dano humano, concomitantemente à CRI 
alto devido ao comprometimento da estrutura ou identificada anomalia grave.

•	 Em 191 barragens (47% das priorizadas) não há aderência ao critério padronizado, 
de modo que essas barragens foram incluídas na relação de prioritárias por outros critérios 
adotados pelos fiscalizadores. Verifica-se que 158 dessas barragens (83% das não aderentes 
ao critério padronizado) atendem apenas ao critério de classificação de DPA alto ou médio ou 
evidência de potencial dano humano. São 12 barragens (6% das não aderentes) que atendem 
apenas ao critério de classificação de CRI alto devido ao comprometimento da estrutura 
ou identificada anomalia grave. Sendo que em 21 barragens (11% das não aderentes), não há 
aderência a nenhum dos critérios estabelecidos.

40 Os formulários enviados e a verificação das barragens incluídas na listagem de prioritárias encontram-se apresentadas no Anexo I - Planilhas, disponíveis no Portal 
Cidadão do SNISB (www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/ ).

41 Ver síntese no Apêndice B.

https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
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Tabela 9 — Barragens prioritárias para gestão da segurança — Verificação de 
atendimento ao critério padronizado 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

DPA alto ou médio ou 
evidência de potencial 

dano humano

CRI Alto devido ao comportamento da estrutura ou identificada anomalia grave

Sim Não Não ssbe informar Total Geral

SIM 213 133 25 371

NÃO 5 17 1 23

Não sabe informar 7 0 3 10

Total Geral 225 150 29 404

Além da classificação quanto ao DPA alto ou médio concomitante à CRI alto, ou critérios 
correlatos, os fiscalizadores também consideraram:

•	 Barragens aderentes apenas ao critério de DPA alto ou médio ou evidência de potencial 
dano humano e/ou: estão com pendências quanto à inspeção de segurança, possuem classificação 
de CRI alto sem identificação de anomalia grave.

•	 Barragens aderentes apenas ao critério CRI alto ou evidências de anomalia grave e/ou: 
já houve rompimento anteriormente, ou entende ser necessário para garantia da integridade da 
estrutura para proteção aos recursos hídricos e meio ambiente.

Barragens prioritárias que atendem ao critério padronizado 

Considerando as 213 barragens prioritárias para gestão da segurança que atendem ao 
critério padronizado:

•	 Todas estão cadastradas no SNISB.

•	 Quanto ao enquadramento na PNSB: 202 (95% das prioritárias que atendem ao critério 
padronizado) estão enquadradas, 3 (1%) não estão enquadradas, 8 (4%) não foram verificadas 
quanto ao enquadramento.

•	 Para 141 barragens (66%), o fiscalizador informou que essa situação já estava estabelecida 
em anos anteriores, para 26 (12%) não estava, e para 46 (22%) o fiscalizador não tem essa 
informação.

•	 Verifica-se que 94 barragens (44%) já constavam como prioritárias no RSB 2024-2025. 
Assim, das 238 barragens prioritárias que atendem ao critério padronizado listadas no RSB 
2024-2025, 39% permanecem indicadas neste RSB 2026.

•	 Para 60 barragens indicadas como prioritárias no RSB 2023 (28%) permanecem indicadas 
no RSB 2026, de modo que a situação de segurança ainda permanece sem resolução há pelo 
menos duas edições do relatório.

•	 Em 34 barragens (16%) há o registro de acidente ou incidente, 179 (84%) não há registro 
ou o fiscalizador não soube informar.

•	 Quanto ao empreendedor (Figura 36): está identificado em 205 barragens (96%).
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Figura 36 — Barragens prioritárias para gestão da segurança — Natureza 
jurídica do empreendedor
 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

•	 Quanto à capacidade de atuação do empreendedor: em 28 barragens (13%) há indicação 
de incapacidade técnica e/ou financeira de atuação do empreendedor, 32 (15%) apresentam outras 
dificuldades relacionadas à atuação do empreendedor e 153 (72%) não há registro de dificuldade 
apresentada pelo empreendedor.

•	 Entre os relatos de outras dificuldades de atuação dos empreendedores, destacam-se: 
a identificação da titularidade do empreendedor pelo órgão fiscalizador, o não reconhecimento 
da titularidade da barragem por parte do empreendedor, inação do empreendedor nas ações 
de manutenção, de correção de anomalias e também dificuldades relacionadas a: processo 
licitatório, período chuvoso e intervenção durante a operação do PISF.

•	 Quanto ao uso principal (Figura 37):  55 barragens (26%) são de mineração, 51 (24%) para 
abastecimento humano de água, 29 (14%) para irrigação e 20 (9%) para regularização de vazão e 
58 (27%) para outros usos.

•	 Quanto ao material do maciço (Figura 38):  127 barragens (60%) são estruturas de terra, 
15 (7%) de enrocamento ou terra e enrocamento, 8 (4%) de concreto, 6 (3%) de alvenaria, 6 (3%) de 
rejeitos, e para 51 (24%) não tem informação.

•	 Quanto a natureza jurídica do empreendedor: 62 (29%) de natureza jurídica pública, 56 
(26%) de natureza jurídica privada, 8 (4%) de sociedade de economia mista, e 87 (41%) não tem a 
informação. Dos empreendedores privados, 30 são do tipo pessoa física.

87
(41%)

62
(29%)

56
(26%)

8
(4%)

Sem informação

Público

Privado

Sociedades de Economia
Mista - Público - Privado
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Figura 37 — Barragens prioritárias para gestão da segurança — Uso Principal

(Fonte: SNISB e Formulário complementar RSB 2026)

Figura 38 — Barragens prioritárias para gestão da segurança — Material do maciço 

(Fonte: SNISB e Formulário complementar RSB 2026)
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Barragens prioritárias que atendem ao critério padronizado e estão enquadradas 
na PNSB

Sobre as 202 barragens prioritárias que atendem ao critério padronizado e estão 
enquadradas na PNSB (Tabela 10), conforme os dados do SNISB, destaca-se:

•	 Representam 95% das 213 barragens prioritárias que atendem ao critério padronizado.

•	 200 barragens (99%) possuem DPA alto ou médio e 2 (1%) não estão classificadas quanto ao 
DPA.

•	 163 barragens (81%) possuem CRI alto, 32 (16%) CRI médio ou baixo, e 7 (3%) não estão 
classificadas quanto à CRI.

•	 163 barragens (81%) possuem DPA alto ou médio concomitante à CRI alto.

•	 146 barragens (72%) não possuem registro de elaboração do PAE.

Tabela 10 — SNISB — Barragens prioritárias para gestão da segurança, que 
atendem ao critério padronizado e estão enquadradas na PNSB — DPA x CRI

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

Gestão das barragens prioritárias

Quando se trata de gestão de segurança de barragens, o DPA é o critério mais importante, 
pois é ele que avalia o possível impacto considerando aspectos de perda de vida, ambiental e 
socioeconômico. Todavia, para grande maioria dos casos, a atuação do empreendedor no sentido 
de reduzir o DPA é restrita, uma vez que está relacionado às estruturas e aos equipamentos 
existentes à jusante da barragem, na área delimitada pela mancha de inundação hipotética. Desse 
modo, para os casos de DPA alto ou médio, o foco passa a ser a redução da CRI, que envolve 
desde o atendimento aos padrões de estabilidade da estrutura até a elaboração e implementação 
do PAE como medida de mitigação do risco.

Assim, nas barragens prioritárias, uma vez estabelecido o DPA, é fundamental que o 
empreendedor atue tempestivamente para melhoria e manutenção dos aspectos de segurança 
da estrutura e, consequentemente, reduzir a CRI. Nesses casos, cabe ao fiscalizador atuar 
energicamente junto ao empreendedor, se utilizando de todas as medidas cabíveis.

DPA
CRI

Alto Médio Baixo Não Classificado Total Geral
Alto 112 24 4 2 142
Médio 51 4 0 3 58

Baixo 0 0 0 0 0
Não Classificado 0 0 0 2 2
Total Geral 163 28 4 7 202
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No RSB 2024-2025, verificou-se 241 barragens prioritárias conforme o critério padronizado, 
sendo que 203 dessas possuíam CRI alto registrado no SNISB. Dessas 203 barragens prioritárias 
com CRI alto, 147 barragens (72%) permanecem com CRI alto e 32 barragens (16%) tiveram o 
CRI reduzido para médio ou baixo, no ano de 2025. Os órgãos fiscalizadores das barragens 
cuja classificação de CRI foi reduzida, são: ANM (13 barragens), SP_SP-ÁGUAS (11), PI_SEMAR (3), 
TO_NATURATINS (2), ANA (1), MS_IMASUL (1) e MT_SEMA (1).

Assim, na terceira edição do RSB, ao se adotar a denominação “barragens prioritárias para 
gestão de segurança”, com base em seleção baseada em critérios padronizados, objetivos e dentro 
do contexto da PNSB, evidenciou-se, de forma mais clara e transparente, a necessidade de uma 
atuação mais atenta do poder público na gestão dos riscos relacionados a essas estruturas de 
interesse da sociedade.

O conceito também permite análises contínuas, ano após ano, e com maior consistência à 
medida que novos relatórios são divulgados. Nesse contexto, o tema tem sido objeto de discussão 
no meio técnico, tanto entre os órgãos fiscalizadores, como na Câmara Técnica de Segurança de 
Barragens do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CTSB/CNRH), com intuito de ampliar o 
entendimento sobre as barragens prioritárias, aprimorar os critérios padronizados utilizados e 
identificar os dados mais relevantes a serem acompanhadas pelo RSB.
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Registro de Ocorrências
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5 Registro de Ocorrências
A ótica de gestão de risco apresentada no Capítulo 4 também se aplica aos registros 

de ocorrências na barragem. É fundamental a implementação e manutenção de um 
banco para registros de acidentes e incidentes construído de forma eficiente e que 
permita atualização periódica. Dados e informações sobre as diversas ocorrências e 
sua evolução permite a realização de estudos de maior profundidade e oferece subsídio 
técnico para identificar as falhas e propor meios para evitá-las, assim como, promover 
medidas de mitigação de danos.

Quanto à variação anual da quantidade de registros, é importante destacar que o 
aumento ou a redução devem ser avaliados também sob a ótica de gestão de risco, onde 
o aumento de registros informa sobre maior acompanhamento das ocorrências pelos 
fiscalizadores, sendo assim, um resultado possivelmente positivo, principalmente nos 
casos de incidentes. Do mesmo modo a redução de registros das ocorrências, antes de 
ser considerada positiva, necessita ser averiguada quanto à existência de subnotificação.

Sob este aspecto da gestão de risco, o registro detalhado da ocorrência de falhas e 
de eventos adversos é fundamental, devendo não apenas ser quantificado, mas também 
qualificado a partir de critérios técnicos e minimamente objetivos que permitam obter 
ensinamentos e propor medidas preventivas, corretivas e mitigadoras para situações 
futuras. É nesse sentido que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), por 
meio da Resolução CNRH nº 144/2012, determina que o RSB deve apresentar a descrição 
dos principais acidentes e incidentes e a análise, por parte dos empreendedores e do 
respectivo órgão fiscalizador, sobre as causas, consequências e medidas adotadas.

De acordo com o Art. 2º da Lei nº 12.334/2010, considera-se acidente o 
comprometimento da integridade estrutural com liberação incontrolável do conteúdo 
de um reservatório, ocasionado pelo colapso parcial ou total da barragem ou de estrutura 
anexa. Já um incidente se refere a qualquer ocorrência que afete o comportamento da 
barragem ou estrutura anexa que, se não for controlada, pode causar um acidente.

Na eventualidade de um acidente, o volume acumulado de água, rejeitos ou 
sedimentos de mineração, resíduos industriais, ou qualquer que seja o material 
armazenado no reservatório, é liberado para jusante, podendo atingir cursos d`água 
e provocar inundações. Os impactos decorrentes de acidentes com barragens podem 
provocar desde perda de vidas, problemas de saúde, interrupção do abastecimento 
de água, perdas econômicas, interdição de vias de acesso e danos ambientais, como 
assoreamento, contaminação, degradação e perda de biodiversidade.

A fonte primária de informações sobre acidentes e incidentes são os relatos 
enviados pelos fiscalizadores, que dispõem de informações e descrições dos 
acontecimentos ocorridos. Vale lembrar que o Art. 18-C da Lei nº 12.334/2010, prevê 
a elaboração de laudo técnico referente às causas do rompimento de barragem, o 
qual deve ser elaborado por peritos independentes, a expensas do empreendedor, em 
coordenação com o órgão fiscalizador.

https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/resolucao-cnrh-144-2012
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm


Relatório de Segurança de Barragens • 20268686

O formulário complementar utilizado para envio das informações para o RSB 2023 
introduziu uma proposta de uniformização dos registros de ocorrências e das terminologias 
adotadas, mantidas nesta edição do RSB 2026. Para fins de maior clareza no reporte de incidentes, 
solicitou-se aos órgãos fiscalizadores o registro, no formulário complementar, dos incidentes 
que apresentassem as seguintes características:

•	 declaração de nível de perigo global (NPGB) ou de nível de segurança como alerta ou 
emergência; ou, para barragens de mineração, Nível de emergência (NE) 1, 2 ou 3; ou

•	 identificação de anomalias graves que podem levar a declaração dos níveis conforme 
item anterior, ou

•	 identificação de anomalias graves que podem levar à classificação do CRI alto.

O Apêndice C apresenta a síntese das respostas dos órgãos fiscalizadores sobre os 
eventos ocorridos. As respostas completas, incluindo as causas e consequências verificadas, 
encontram-se apresentadas nos anexos do relatório42. Com isso, espera-se que o registro destes 
exemplos possa oferecer aprendizados e maior conhecimento para que situações semelhantes 
sejam evitadas.

Quanto ao número de registros de acidentes e incidentes reportados para o RSB 2026 
(Figura 39), o número de acidentes (18 ocorrências em 2025) apresentou redução de 25% em 
relação ao RSB 2024-2025, enquanto o número de incidentes reportados (23 ocorrências) uma 
redução de 49%. Destaca-se que o registro de incidentes está relacionado à capacidade de 
gestão de segurança, uma vez que a situação de perigo, ao ser identificada antes que o acidente 
venha a ocorrer, permite que sejam tomadas as ações corretivas e preventivas necessárias à 
segurança da estrutura e da população.

Figura 39 — Acidentes e incidentes em barragens — Histórico Anual 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

As figuras 40 e 44 apresentam a distribuição geográfica dos 18 acidentes e dos 23 
incidentes  em barragens registrados em 2025, conforme relato dos órgãos fiscalizadores.
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42 Disponíveis no Portal Cidadão do SNISB: www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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Figura 40 — Acidentes em barragens registrados em 2025 — Distribuição 
Geográfica

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

Em relação aos dados de cadastro das 18 barragens com registros de acidentes ocorridos 
em 2025:

•	 Quanto ao cadastro no SNISB (Figura 41): 11 barragens (61% dos acidentes) estão 
cadastradas no SNISB e 7 (39%) não estão cadastradas.

•	 Quanto ao enquadramento na PNSB (Figura 41): 3 barragens (17% dos acidentes) 
estão enquadradas, 3 (17%) não estão enquadradas e 12 (67%) não foram verificadas quanto ao 
enquadramento.

•	 Quanto à classificação de DPA e CRI (Figura 41): 2 barragens (11% dos acidentes) possuem 
DPA médio ou alto e 2 (11%) possuem CRI alto, sendo que 1 (6%) possuem DPA alto ou médio, 
concomitante com CRI alto.

•	 O empreendedor está identificado em 14 barragens (78% dos acidentes), sendo todos 
empreendedores de natureza jurídica privada, dos quais 7 empreendedores são pessoas físicas. 
Para 4 ocorrências (22%) o empreendedor não está identificado.

5.1 Principais aspectos dos acidentes relatados
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•	 Quanto ao uso principal (Figura 42): 17 barragens (94% dos acidentes) são para 
acumulação de água para outros usos e 1 (6%) é barragem de mineração.

•	 Quanto ao material do maciço (Figura 42): 10 estruturas (56% dos acidentes) são de terra, 
6 (33%) de terra e enrocamento e 2 (11%) de alvenaria.

•	 Foram indicadas 3 barragens (17% dos acidentes) desse registro de acidentes como 
“prioritárias” para este RSB 2026.

•	 Apenas 1 barragem já estava indicada como “prioritária” no RSB 2023 e no RSB 2024-
2025.

O acidente ocorrido em 19/12/2025 na barragem Surreal, foi registrado tanto pela ANEEL 
como pelo TO_NATURANTINS. As informações de ambas as instituições foram consideradas, e 
o caso foi contabilizado como um único evento.

Figura 41 — Acidentes em barragens registrados em 2025 — Situação de 
Cadastramento, Verificação de Enquadramento na PNSB e Classificação 
quanto ao DPA e à CRI  

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

Cadastro

DPA

DPA x CRI

CRI

Enquadramento
Cadastradas 

no SNISB
11

(61%)

Enquadradas 
na PNSB

3
(16%)

Não Enquadradas 
na PNSB

3
(17%)

Não 
Verificadas

12
(67%)

Não Cadastradas 
no SNISB

7
(39%)

Alto
2

(11%)

Baixo
4

(22%)

Alto
2

(11%)

Médio
3

(17%)

DPA Alto ou Médio + CRI 
Médio ou Baixo

1
(6%)

DPA Baixo e CRI 
Baixo ou Médio

4
(22%)

DPA e CRI Não 
Classificados

12
(67%)

DPA Alto ou 
Médio + CRI 

Alto
1

(5%)

Baixo
1

(5%)

Não 
Classificado

12
(67%)

Não 
Classificado

12
(67%)

Total
18

Total
18

Total
18

Total
18

Total
18
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Figura 42 — Acidentes em barragens registrados em 2025 — Uso principal e 
Material do maciço 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

Uso Principal Material do Maciço

Acumulação de água 
para outros usos

17
(94%)

Disposição de 
rejeitos minerais

1
(6%)

Alvenaria
2

(11%)

Terra
10

(56%)

Terra/Enrocamento
6

(33%)

Total
18

Total
18

Quanto aos aspectos de causa e danos à estrutura nos 18 acidentes registrados em 2025:

•	 Em 8 acidentes (44% dos acidentes), há registro de cheia ou de chuvas intensas, de modo 
que, para 10 barragens (56%), não há registro de eventos extremos. 

•	 Em 17 acidentes (94% dos acidentes) ocorreu ruptura. Desses, em 7, há registro de 
ocorrência de cheia ou de chuvas intensas e, em 10, não há registro de ocorrência de eventos 
extremos.

•	 Quanto às principais estruturas danificadas (Figura 43) os relatos indicam coroamento 
em 6 casos (33% dos acidentes) e taludes/paramentos em 6 (33%).

•	 Os mecanismos de falha principal (Figura 43) com maior incidência foram: galgamento 
em 7 casos (39% dos acidentes) e erosão superficial em 2 casos (11%). Em 5 casos (28%), o mecanismo 
principal de falha é desconhecido.

Figura 43 — Acidentes em barragens registrados em 2025 — Estruturas 
danificadas e Mecanismo de falha principal 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

Estruturas Danificadas Mecanismos de Falha

Galgamento
7

(39%)

Desconhecido
5

(28%)

Outro
3

(16%)

Erosão 
Superficial

2
(11%)

Escorregamento
1

(5%)

Outro
1

(6%)

Talude/Paramento 
Jusante

1
(5%)

Sistema de tomada 
d’água/descarga 

de fundo
2

(11%) Nenhuma
2

(11%)

Vertedouro
1

(6%) Coroamento
6

(33%)

Talude/Paramento 
Montante

5
(28%)

Total
18

Total
18
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Nos relatos referente aos 18 acidentes registrados em 2025, constam as seguintes 
informações sobre os danos à jusante:

•	 Não foi informado registro de fatalidades em 2025 devido aos acidentes relatados.

•	 Em 4 ocorrências (22% dos acidentes), há registro de pessoas afetadas, contabilizando 
dois casos com 4 e 15 afetados, registro de comunidades afetadas em outros dois e um caso com 
pessoas que tiveram o abastecimento de água comprometido.

•	 Em 2 casos (11% dos acidentes), há registro quanto à necessidade de desocupação ou 
evacuação.

•	 Em 1 ocorrência (6% dos acidentes), há registro de danos financeiros, com valor de R$ 
80.000.

•	 Em 7 acidentes (39% dos acidentes), há registro de danos a infraestruturas a jusante, 
dos quais em 6 casos houve danos em barragens a jusante com e sem rompimento. Além disso 
houve danos às estradas e uma ponte de madeira. Em 6 acidentes (39%) não houve danos a 
infraestruturas a jusante e em 5 (28%) o fiscalizador não soube informar.

•	 Em 2 casos (11% dos acidentes), foi registrado comprometimento de serviços essenciais, 
ambos referentes ao comprometimento da água para abastecimento humano, e um deles ainda 
houve interrupção de via pública. Em 16 casos (89%) não houve registro de comprometimento de 
serviços essenciais.

•	 Em 7 acidentes (39%  dos acidentes), foram verificados danos ambientais relevantes, 
entre os quais: carreamento de sedimentos, supressão da vegetação nativa de mata ciliar e 
área de preservação permanente (APP). Em 13 acidentes (62%), não foram verificados danos 
ambientais relevantes.
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Figura 44 — Incidentes em barragens registrados em 2025 — Distribuição 
Geográfica 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

5.2 Principais aspectos dos incidentes relatados

Em relação aos dados de cadastro das 23 barragens com registros de incidentes ocorridos 
em 2025:

•	 Quanto ao cadastramento no SNISB (Figura 45): todas as barragens estão cadastradas.

•	 Quanto ao enquadramento na PNSB (Figura 45): 10 barragens (43% dos incidentes) 
estão enquadradas, 1 (4%) não está enquadrada e 12 (52%) não foram verificadas quanto ao 
enquadramento.

•	 Quanto à classificação quanto ao DPA e à CRI (Figura 45): 10 barragens (43% dos 
incidentes) possuem DPA médio ou alto e 7 barragens (30%) possuem CRI alto, sendo que 6 (26%) 
possuem DPA alto ou médio concomitante à CRI alto. Para 10 barragens (43%) o DPA não está 
classificado.

•	 O empreendedor está identificado em todas as ocorrências de incidentes, sendo: o 
empreendedor é pessoa física em 14 casos (61% dos incidentes), são entidades privadas em 17 
(74%) e entidade públicas em 5 (22%). 
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•	 Quanto ao uso principal (Figura 46): 1 barragem (4% dos incidentes) é para abastecimento 
humano e 22 (96%) destinadas à acumulação de água para outros usos.

•	 Quanto ao material do maciço (Figura 46):  18 barragens (78% dos incidentes) são de 
terra, 4 barragens (18%) terra e enrocamento e 1 (4%) de concreto.

•	 Em 3 casos de incidentes (13% dos incidentes) as barragens estão indicadas como 
“barragem prioritária” nesse RSB 2026.

•	 Em nenhum caso de incidente a barragem foi listada como “barragens prioritárias” no 
RSB 2024/2025 ou no RSB 2023.

Figura 45 — Incidentes em barragens registrados em 2025 — Situação de 
Cadastramento, Verificação de Enquadramento na PNSB e Classificação quanto 
ao DPA e à CRI 
 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)
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Baixo ou Médio

3
(13%)

DPA Alto ou Médio + 
CRI Médio ou Baixo

4
(17%)

Alto
7

(30%)
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(44%)

Baixo
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3

(13%)
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1
(4%)
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Figura 46 — Incidentes em barragens registrados em 2025 — Uso principal e 
Material do maciço

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

Uso Principal Material do Maciço

Concreto
1

(4%)

Terra
18

(78%)

Terra/Enrocamento
4

(18%)

Abastecimento 
Humano

1
(4%)

Acumulação de 
água para outros 

usos
22

(96%)

Total
23

Total
23

Figura 47 — Incidentes em barragens registrados em 2025 — Estruturas 
danificadas e Mecanismo de falha principal 

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)

Quanto aos aspectos de causa e danos à estrutura devido aos 23 incidentes registrados 
em 2025:

•	 Em 19 incidentes (83% dos incidentes) há registro de cheia ou de chuvas intensas, de 
modo que, em 4 casos (17%), não há registro de eventos extremos.

•	 As principais estruturas danificadas foram (Figura 47): vertedouro em 7 (31% dos 
incidentes) e taludes/paramentos em outros 7 casos (31%).

•	 O mecanismo de falha principal (Figura 47) com maior incidência foi galgamento, em 13 
casos (57% dos incidentes).
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4
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Outro
2
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Total
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Total
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Nos relatos dos 23 incidentes registrados em 2025, foram registradas as seguintes 
informações sobre os danos à jusante:

•	 Não foram registradas fatalidades para os incidentes relatados. 

•	 Em 1 ocorrência (4% dos incidentes) há registro de 22 pessoas afetadas.

•	 Houve necessidade de desocupação ou evacuação em 2 casos (9% dos incidentes). 

•	 Não foram reportados os danos financeiros decorrentes desses incidentes.

•	 Há registro de danos a infraestruturas a jusante em 5 incidentes (22% dos incidentes), 
com a destruição de pontes, comprometimento da estrutura de barragem, entupimento de 
drenagem de rodovia, transbordamento de um tanque enterrado e inundação de edificações. 
Em 17 casos (74%), não houve danos a infraestruturas a jusante e, para 1 ocorrência (4%), o 
fiscalizador não soube informar.

•	 Há registro de comprometimento de serviços essenciais em 3 ocorrências (13% dos 
incidentes), com interdição de rodovia federal e estrada vicinal. Em 19 casos (83%), não houve 
comprometimento de serviços essenciais, e, para 1 ocorrência (4%), o fiscalizador não soube 
informar.

•	 Em 3 incidentes (13% dos incidentes) foram verificados danos ambientais relevantes, 
entre eles, a supressão de vegetação nativa da APP e o carreamento de detritos. Em 19 casos 
(83%), não houve registro de danos ambientais relevantes e, para 1 ocorrência (4%), o fiscalizador 
não soube informar.

5.3 Gestão da emergência
Quanto à gestão da emergência das 41 ocorrências (18 acidentes e 23 incidentes):

•	 Em 35 ocorrências (85%), sendo 14 acidentes e 21 incidentes, os órgãos de proteção e 
defesa civil e/ou ambiental foram informados. Em 6 ocorrências (15%), sendo 4 acidentes e 2 
incidentes, os órgãos de defesa civil e ambiental não foram informados.

•	 Em relação ao nível de segurança máximo no período do evento, em 15 ocorrências 
(37%), sendo 6 acidentes e 9 incidentes, foi acionado o nível NPGB43 de Emergência - ANA ou 
equivalente. Em 1 ocorrência (2%) de incidente, foi acionado o nível de Alerta – ANEEL. Também 
foram reportadas ocorrências com acionamentos dos níveis NPGB Atenção – ANA ou equivalente 
em 1 caso (2%) de incidente e Nível de Emergência 1 (NE1) – ANM44, em 1 caso (2%) de acidente. 
Para 23 ocorrências (56%), sendo 11 acidentes e 12 incidentes, o fiscalizador não soube informar.

•	  Quanto à criação das salas de situação para gestão da crise (Tabela 11): em 6 ocorrências 
(15%), sendo 1 acidente e 5 incidentes, foram criadas as salas, em 31 (76%), sendo 16 acidentes e 15 
incidentes, não foi criada a sala e, em 4 (10%), sendo 1 acidente e 3 incidentes, o órgão fiscalizador 
não soube informar ou não preencheu o campo do formulário.

43 Nível de Perigo Global da Barragem (NPGB): gradação dada à barragem em função do comprometimento de sua segurança decorrente do efeito conjugado das 
anomalias (Resolução ANA nº 236/2017 ).

44 Resolução ANM nº 95/2022 .

https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2017/236
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/resolucao-no-95-2022.pdf
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•	 Foram adotadas medidas corretivas em 18 ocorrências (44%), sendo 2 acidentes e 16 
incidentes, não foram adotadas medidas corretivas em 18 ocorrências (44%), sendo 11 acidentes 
e 7 incidentes, e, em 5 casos (12%), sendo os 5 acidentes, o órgão fiscalizador não soube informar.

•	 Dos 18 acidentes relatados: em apenas 1 ocorrência (6% dos acidentes) foi elaborado o 
Laudo Técnico sobre as causas do rompimento, em 11 (61%), não foi elaborado e, em 7 (33%), não 
soube informar. Para 6 acidentes (33%) o fiscalizador informou que não se aplica, uma vez que 
essas barragens não são enquadradas na PNSB.

•	 Para nenhuma das 41 ocorrências foi elaborado o Relatório de Encerramento da 
Emergência. Dessas, para 22 ocorrências, sendo 8 acidentes e 14 incidentes, o fiscalizador 
informou que não se aplica.

A sala de situação é um dispositivo previsto pela PNSB e deve ser instalada para 
encaminhamento das ações de emergência e para comunicação transparente com a sociedade, 
com participação do empreendedor, de representantes dos órgãos de proteção e defesa civil, 
da autoridade licenciadora do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), dos órgãos 
fiscalizadores e das comunidades e Municípios afetados. Na Tabela 11 constam as ocorrências 
em que houve a instituição de sala de situação e as instituições envolvidas em cada uma.

Tabela 11 — SNISB — Acidentes e Incidentes registrados em 2025 — Criação de 
sala de situação 

Ocorrências com sala de crise

Código 
SNISB

Órgão
fiscalizador

Nome da 
Barragem

Tipo do 
evento

Tipo de 
empreendedor

Instituições envolvidas

4814 FED_ANEEL UHE Colíder - Colíder Incidente Empresas em 
Geral - Privado ANELL e Empreendedor

18460 PR_IAT Fazenda Santa Rosa Incidente Pessoa Física PR_IAT (Fiscalizador) e Coordenadoria Estadual da 
Defesa Civil

34864 TO_NATURATINS MENEGHETTI I Incidente vazio
TO_NATURATINS (fiscalizador), Defesas Civis municipal 
e estadual, Prefeitura Municipal de Guaraí, Polícia 
Militar, DNIT e PRF.

34865 TO_NATURATINS MENEGHETTI II Incidente vazio
TO_NATURATINS (fiscalizador), Defesas Civis municipal 
e estadual, Prefeitura Municipal de Guaraí, Polícia 
Militar, DNIT e PRF.

Não 
Cadastrado TO_NATURATINS CGH SURREAL Acidente vazio NATURATINS, Defesas Civis municipal e estadual e 

Polícias Militar e Civil.

35271 GO_SEMAD Barragem Porteira Incidente Órgãos - Público
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - SEAPA, Defesa Civil, Prefeitura de 
Flores de Goiás.

(Fonte: Formulário complementar RSB 2026)
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6 Considerações Finais 
O panorama apresentado neste Relatório indica o estágio atual na implementação 

da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) considerando a amplitude 
geográfica e a heterogeneidade do território brasileiro em termos das diversidades 
regionais e setoriais. Assim, as análises aqui apresentadas oferecem, aos gestores 
e à sociedade em geral, subsídios para identificação das principais lacunas a serem 
enfrentadas.

Síntese
O ponto de partida do Relatório de Segurança de Barragens (RSB) é o cadastro das 

barragens no Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) 
e o formulário com informações complementares enviado pelos órgãos fiscalizadores 
de segurança de barragem. Essa base de dados apresentava, no final de 2025, 29.761 
barragens cadastradas, sinalizando um crescimento de 6% em relação ao RSB 2024-
2025 (28.085 barragens). Cabe destaque a previsão de aumento dos cadastros de outros 
órgãos fiscalizadores, por meio das APIs45 nos próximos anos e ainda ao expressivo 
número de barragens cadastradas pela RS_SEMA (33% do total), que mesmo após a 
revisão dos seus registros ainda é o fiscalizador com maior quantidade no SNISB.

Apesar desse incremento anual consistente nos últimos anos, a Câmara Técnica 
de Segurança de Barragens do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CTSB/CNRH) 
destacou, na Moção CNRH nº 77, de 29 de novembro de 2022, publicada no DOU de 31 
de julho de 2024, o levantamento que indica a existência de mais de 170 mil massas 
d’água46 classificadas preliminarmente como artificiais, formados por barragens. 
Esse número anuncia a dimensão em relação à expectativa de cadastro de barragens 
no SNISB, a qual precisa ser melhor investigada pelos órgãos fiscalizadores.

O enquadramento das barragens na PNSB47 é verificado com base nos dados de 
altura, capacidade, presença de resíduos perigosos no reservatório e Dano Potencial 
Associado (DPA), constantes no cadastro do SNISB (Figura 7). Das 29.761 barragens 
cadastradas, 15.515 (52%) estão classificadas quanto ao DPA, 20.103 (68%) possuem 
informação de altura, e 25.846 (87%) possuem informação de capacidade (Figura 48). 
Embora seja verificado aumento no número de barragens com estes dados, a proporção 
relativa ao total do cadastro se mantém praticamente inalterada e ainda aquém do 
necessário para atendimento desta etapa importante na implementação da Política.

45 Application Programming Interface – ferramenta utilizada para atualização automatizada dos cadastros de barragens no SNISB pelos órgãos 
fiscalizadores.

46 metadados.snirh.gov.br/geonetwork/srv/api/records/7d054e5a-8cc9-403c-9f1a-085fd933610c 

47 Art. 1º da Lei nº 12.334/2010 .

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/servlet/INPDFViewer?jornal=515&pagina=64&data=31/07/2024&captchafield=firstAccess
https://metadados.snirh.gov.br/geonetwork/srv/api/records/7d054e5a-8cc9-403c-9f1a-085fd933610c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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Figura 48 — Barragens com informações para verificação quanto ao 
enquadramento na PNSB

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

Assim, das barragens cadastradas no SNISB até 2025, somente 15.406 barragens48 (52% 
do total cadastrado) têm a verificação quanto ao enquadramento na PNSB, contra 14.355 
(48%) que não possuem dados suficientes para esta análise49 A disponibilidade dos dados no 
SNISB necessários para avaliação da implementação da Política é avaliada pelo Indicador de 
Completude da Informação (ICI), o qual aponta que 924 cadastrados tiveram evolução (Tabela 5).

No rol das 14.355 barragens que não possuem dados para verificação de enquadramento 
na PNSB, a falta do dado de altura (em 8.826 barragens, ou 61% dessas) e da classificação quanto 
ao DPA (em 13.862, ou 97%) são os principais obstáculos que necessitam ser superados. Ainda 
sobre as barragens não verificadas, quase 100% são destinadas à acumulação de água, excluídas 
as para fins de geração hidrelétrica, e 10.632 (74%) são classificadas quanto ao volume como 
muito pequenas50, com capacidade inferior a 3 milhões de m³.

A Figura 49 apresenta o atendimento às principais exigências regulatórias para barragens 
enquadradas na PNSB. Assim, das 6.609 barragens enquadradas na Política (22% do total): 
6.225 (94%) estão classificadas quanto ao DPA, 5.184 (78%) estão classificadas quanto à CRI, 1.596 
(24%) possuem registro de PSB, 745 (11%) de RPSB, 383 (6%) de ISE ou ISR em 2025 e 1.500 (23%) 
de PAE.

48 Valor correspondente a 6.609 barragens enquadradas e 8.797 barragens não enquadradas.

49 Barragens cadastradas e não verificadas quanto ao enquadramento na PNSB (Ver item 2.2)

50 Resolução CNRH nº 241/2024 
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Figura 49 — Barragens enquadradas na PNSB — atendimento das exigências legais

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

Vale observar que, apesar de 8.797 barragens (30% do total) não estarem enquadradas na 
PNSB, elas ainda estão sujeitas à responsabilidade legal do empreendedor, quanto à garantia 
dos aspectos de estabilidade e segurança, estando sob a égide de outros regulamentos que 
regem obras de construção civil em geral.

O recorte por uso principal das 6.609 barragens enquadradas na PNSB indica que 2.101 
barragens (32%) são destinadas à irrigação, 1.317 (20%) ao abastecimento humano, 839 (13%) à 
geração hidrelétrica, 479 (7%) à mineração e 1.873 (28%) a outros usos.

Quanto às 6.609 barragens enquadradas na PNSB, 3.969 (60% dessas) possuem altura 
inferior a 15 metros e 118 (1%) altura superior a 60 metros. A maior parte são barragens de 
terra (3.667 ou 56%), e ainda há uma quantidade significativa de barragens enquadradas sem a 
informação do material do maciço (2.008 ou 30%).

Quanto às 6.084 barragens (92%) enquadradas na PNSB e destinadas à acumulação de 
água, 3.968 (65% das enquadradas) possuem volume inferior a 3 milhões de m³, 492 (8%) têm 
volume superior à 75 milhões de m³.

Quanto às 525 (8%) barragens enquadradas na PNSB e destinadas à disposição de resíduos 
industriais ou à mineração, 389 (74% das enquadradas) possuem volume até 5 milhões de m³ e 
em 27 (5%) o volume é acima de 50 milhões de m³.

Destaca-se que a identificação do empreendedor é essencial para viabilizar a atuação 
do fiscalizador quanto às ações preventivas ou corretivas, já que é responsabilidade do 
empreendedor realizar as medidas necessárias para a adequada gestão de segurança de 
suas barragens51. Assim, este Relatório verificou que, em relação às barragens enquadradas, as 
entidades privadas e pessoas físicas detém 2.783 barragens (42% dessas), que o empreendedor 
é entidade pública em 857 (13%) e que o empreendedor não está identificado em 1.227 barragens 
(19%). O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) é o empreendedor com o 
maior número de barragens enquadradas na PNSB (Figura 17).

51 Lei nº 12.334/2010, Art. 17 
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Em relação à classificação quanto ao DPA e à CRI das 6.609 barragens enquadradas na 
PNSB:

•	 5.760 barragens (87%) possuem DPA alto ou médio.

•	 1.805 barragens (27%) possuem DPA Alto ou Médio, concomitante à CRI Alto.

•	 2.933 barragens (44%) possuem DPA Alto ou Médio e CRI Médio, baixo ou não se aplica.

•	 1.022 barragens (16%) possuem DPA Alto ou Médio e CRI Não Classificado.

•	 345 barragens (5%) não estão classificadas quanto ao DPA e à CRI.

•	 das 5.760 barragens enquadradas com DPA alto ou médio, 1.407 (24%) possuem o Plano 
de Ação de Emergência (PAE).

Em relação aos desafios para melhoria dos dados de cadastro das barragens enquadradas 
na PNSB destinadas acumulação de água, o relatório apresenta 3.224 barragens que atendem 
aos critérios para utilização de modelos ou padrões de PSB e PAE52. Dessas, cabe destacar que:

•	 1.139 barragens (35%) são para irrigação e 615 (19%) para abastecimento humano.

•	 1.103 barragens (34%) tem empreendedores privados do tipo pessoa física.

•	 quanto ao ICI, 2.007 (62%) estão na faixa boa e 54 (2%) na ótima.

Considerando que a elaboração dos documentos PSB e PAE demandam desafios ao 
empreendedor, tanto de ordem financeira quanto técnica, a disponibilização de modelos ou 
padrões pode contribuir substancialmente para regularização das barragens de uso múltiplo, 
principalmente dos pequenos empreendedores53. Em relação ao avanço do ICI, importa destacar 
que, para evoluir da faixa boa para ótima, os critérios estão relacionados aos documentos 
relativos ao PSB e PAE. Deste modo, as 2.007 barragens na faixa boa já poderiam se aproveitar 
desse dispositivo de padronização.

Diante do cenário apresentado, é notório o desafio enfrentado pelos órgãos fiscalizadores 
dado o grande número de barragens já cadastradas ou a serem cadastradas no SNISB. Apesar dos 
esforços empreendidos pelos fiscalizadores no processo de adaptação e aprimoramento desde 
a promulgação da Lei nº 12.334/2010, ainda persistem dificuldades no pleno cumprimento de 
suas atribuições, sobretudo em razão da ausência de uma equipe mínima exclusiva e da limitada 
disponibilidade de recursos orçamentários.

No que se refere às equipes dos órgãos fiscalizadores, destaca-se não apenas a insuficiência 
de técnicos com dedicação exclusiva, mas também a necessidade de profissionais com formação 
especializada, bem como do desenvolvimento de tecnologias que viabilizem o atendimento às 
exigências estabelecidas pela PNSB. Os fiscalizadores informaram uma significativa quantidade 
de eventos de capacitação realizados por seus representantes, mas ainda se mostram acanhadas 
as capacitações em nível de especialização sobre segurança de barragens. Eventos de curta 
duração com o compartilhamento de experiências e boas práticas tem sido objeto de muitas 
participações, e são fundamentais para disseminação do conhecimento e alinhamento do setor, 
porém não suficientes para desenvolvimento de equipe especializada.

52 Decreto nº 11.310/2022, Art. 9 º 

53 Inclusive os empreendedores de natureza privada pessoa física e empreendedores públicos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11310.htm
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No ano de 2025, 13 órgãos fiscalizadores (ANA, ANEEL, ANM, AC_IMAC, CE_SRH, DF_
ADASA, MG_IGAM, MT_SEMA, PI_SEMARH, RN_IGARN, RS_SEMA e SE_SEMAC) emitiram 
regulamentos ou atualizações referentes aos temas PSB, ISR, ISR, RPSB ou PAE.

Para a elaboração deste RSB 2026, foi mantido o critério padronizado para seleção das 
barragens prioritárias para gestão da segurança, conforme introduzido no RSB 2023, de modo 
que análises iniciais de acompanhamento dos parâmetros padronizados podem ser verificadas. 
Assim, foi proposto aos órgãos fiscalizadores que listassem as barragens prioritárias para gestão 
da segurança, que seriam aquelas classificadas com DPA alto ou médio concomitantemente a CRI 
alto, e, para as barragens sem classificação de DPA e CRI, aquelas cuja avaliação dos técnicos do 
órgão apresente indícios de potencial de perda de vidas humanas a jusante, concomitantemente 
à verificação de anomalias graves54 que podem levar ao comprometimento da estrutura. De 
modo a não limitar a percepção dos diversos órgãos, a avaliação também permitiu que os 
fiscalizadores considerassem critérios específicos, desde que devidamente justificados. Dessa 
maneira, 24 fiscalizadores apresentaram 404 barragens como prioritárias para gestão de 
segurança, das quais em 213 (53%) houve aderência ao critério padronizado55.

As constatações do relatório corroboram com a necessidade de melhoria na implementação 
da PNSB, considerando ainda as etapas iniciais de cadastramento e classificação, assim como 
avaliar soluções aplicáveis tendo em vista a quantidade de registros de incapacidade técnica e/ 
ou financeira do empreendedor para atuar.

No ano de referência do RSB 2026, foram reportados 18 acidentes e 23 incidentes com 
barragens. Os quantitativos mantêm-se acima da média histórica e o número de incidentes 
reportados é 51% em relação ao RSB 2024-2025. Destaca-se que, embora um valor reduzido de 
ocorrências de acidente e incidentes seja evidência de um cenário positivo, antes é preciso avaliar 
também sob o ponto de vista da gestão de emergência, sendo sempre importante considerar a 
falta de informação antes da implementação da PNSB.

Entre os principais mecanismos de falha identificados nos acidentes e incidentes 
registrados, destacam-se: galgamento, erosão na interface entre o maciço e a estrutura e erosão 
superficial. Também há um número relevante de casos em que o mecanismo de falha não foi 
identificado. As estruturas mais frequentemente danificadas foram vertedouros, coroamento 
e os taludes ou paramentos de jusante. Em 21 registros de incidentes e 14 de acidentes, foi 
informado quanto a verificação de anomalias que atuaram de forma complementar para o 
desenvolvimento do evento.

É importante destacar que, em 27 casos (66% das ocorrências), houve registro de chuvas 
intensas ou cheias, enquanto em 14 casos (34%) não foram associados eventos extremos. Quanto 
ao uso principal das barragens envolvidas, 40 casos (98%) referem-se a barragens destinadas 
à acumulação de água e 1 caso (2%) de barragem de mineração. Em relação ao tipo de material 
do maciço, 38 ocorrências (93%) envolvem barragens de terra ou terra-enrocamento, 2 (5%) de 
alvenaria e 1 (2%) são estruturas de concreto.

54 Anomalia que pode levar a classificação da CRI da barragem para alto ou à declaração de NPGB como alerta ou emergência; ou, para barragens de mineração, 
Nível de Emergência 1, 2 ou 3.

55 Critério padronizado: DPA alto ou médio ou evidência de potencial dano humano concomitantemente à CRI alto ou evidência de comprometimento da estrutura.
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Em relação aos danos relevantes a jusante não foi relatada a ocorrência de fatalidades, 
sendo que em 4 acidentes e 1 incidente houve o registro de pessoas afetadas. Houve a necessidade 
de desocupação ou evacuação em 4 ocorrências (2 acidentes e 2 incidentes). Destacam-se 
também os danos à infraestrutura, tais como outras barragens, pontes e bloqueios no tráfego 
de vias públicas. Quanto ao nível de segurança máximo no período do evento, em 15 ocorrências 
(36%), sendo 6 acidentes e 9 incidentes, foi acionado o nível NPGB de Emergência - ANA56  
ou equivalente e, em 1 incidente foi acionado o Nível de Emergência 1 (NE1) – ANM57. Para 5 
incidentes e 1 acidente houve a criação da sala de situação para gestão da crise.

A respeito da aplicação de recursos dos orçamentos públicos estadual e federal em ações 
relativas à gestão da segurança de barragens, verifica-se que, em 2025, o registro dos valores 
efetivamente pagos foi 27% inferior ao relatado no RSB 2024-2025, indicando retrocessos nos 
investimentos. Foi previsto, pós contingenciamento, um montante de aproximadamente R$ 147 
milhões, e foram efetivamente pagos menos de R$ 104 milhões, que, mesmo incluindo os valores 
de restos a pagar, representam 71% do previsto. Em torno 72% dos valores efetivamente pagos 
na esfera federal foram provenientes de restos a pagar dos exercícios de anos anteriores. O 
Novo PAC aplicou 500 milhões de reais em 135 obras de segurança de barragens, que devem ser 
executados até o fim de 2026. A análise do relatório indica a manutenção do cenário em que 
os valores permanecem aquém do necessário para uma adequada manutenção preventiva e 
atendimento aos requisitos legais sobre segurança das barragens.

No espaço disponibilizado a cada fiscalizador (Anexo II), foi solicitado que comentassem 
sobre a evolução da implementação da PNSB no âmbito de suas respectivas jurisdições, 
além do encaminhamento de sugestões para melhoria da segurança de barragem a serem 
implementadas por parte dos empreendedores. O panorama decorrente dos referidos relatos 
apresenta um avanço gradual na implementação da PNSB. Dentro das limitações de cada órgão, 
crescem os números relativos às ações de cadastro, classificação quanto ao DPA, verificação 
quanto ao enquadramento na PNSB e emissão de regulamentos, além das ações de fiscalização 
nas barragens de sua competência.

Relatos quanto ao quadro técnico reduzido, às necessidades de capacitação e de estrutura 
para efetivar a fiscalização ainda são recorrentes. Espera-se que a Resolução CNRH nº 230, de 
22 de março de 2022, que estabelece diretrizes para fiscalização de segurança de barragens, e a 
Moção CNRH nº 79, de 29 de novembro de 2022, destinada aos Governos Federal, Estaduais e 
Distrital, no que tange à viabilização da adequada estruturação dos órgãos fiscalizadores, possa 
mitigar esse problema e fortalecer a gestão de segurança de barragens, viabilizando o avanço da 
implementação da PNSB, tanto pelas instituições públicas, quanto pelos empreendedores.

56 Nível de Perigo Global da Barragem (NPGB): gradação dada à barragem em função do comprometimento de sua segurança decorrente do efeito conjugado das 
anomalias (Resolução ANA nº 236/2017 ).

57 Resolução ANM nº 95/2022 .

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/mocoes/mocoes-76-78-79.pdf
https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2017/236
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/barragens/legislacao/resolucao-no-95-2022.pdf
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A visão dos órgãos fiscalizadores sobre a implementação da PNSB

A Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) consolidou-se como o principal pilar para a gestão de riscos de 
barragens no Brasil, estabelecendo diretrizes para garantir a integridade das estruturas e a proteção das populações. Com atuação 
protagonizada pelos órgãos fiscalizadores de segurança de barragens, a governança desse setor tem buscado evoluir de um modelo 
de resposta a incidentes e acidentes para uma gestão preventiva e integrada, fundamentada no planejamento estratégico, na 
transparência das informações e no fortalecimento institucional.

Nesse contexto, destaca-se a importância do arcabouço legal e normativo, baseado no marco legal e nas diretrizes 
estabelecidas pelo CNRH, que vem sendo desenvolvido e aprimorado pelos órgãos fiscalizadores para viabilizar a implementação 
efetiva da política. A edição de regulamentos, resoluções, portarias, manuais, procedimentos técnicos e instrumentos de fiscalização 
tem sido fundamental para traduzir os princípios gerais da PNSB em exigências operacionais aplicáveis aos empreendedores. Esse 
processo normativo realizado tanto pelos órgãos fiscalizadores confere maior clareza quanto às responsabilidades, aos prazos, aos 
critérios de classificação, aos conteúdos mínimos dos Planos de Segurança de Barragens e dos Planos de Ação de Emergência, bem 
como aos procedimentos de inspeção, monitoramento, comunicação de anomalias e adoção de medidas corretivas. Além disso, o 
fortalecimento do marco regulatório contribui para reduzir assimetrias entre setores e regiões, conferir maior segurança jurídica à 
atuação fiscalizatória e induzir a melhoria contínua da gestão de segurança pelos empreendedores.

No âmbito da fiscalização, a evolução da política é marcada pela adoção de planos e estratégias que orientam as ações 
regulatórias e pela modernização tecnológica do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) e dos 
cadastros estaduais. Esse esforço visa não apenas automatizar o fluxo de dados entre órgãos, mas também assegurar que a sociedade 
tenha acesso claro à situação de segurança das barragens em todo o território nacional. Paralelamente, os empreendedores têm 
avançado na estruturação de seus planos de segurança e de ação emergencial, instrumentos importantes para a resiliência em 
cenários críticos, como os eventos climáticos extremos. Tal atuação preventiva demanda inspeções de segurança, monitoramento 
contínuo e implementação tempestiva de medidas de manutenção e correção, a fim de garantir a estabilidade das estruturas e a 
segurança da população a jusante.

Apesar desses avanços, persistem desafios significativos que impedem a plena efetivação da política. Para o fiscalizador, 
a escassez de pessoal especializado impõe uma seleção rígida de prioridades, concentrando esforços em barragens de maior 
criticidade enquanto se busca completar o cadastramento de uma vasta quantidade de estruturas que ainda carecem de dados 
básicos para classificação. Por outro lado, o setor produtivo enfrenta a dificuldade de traduzir o planejamento documental em 
medidas práticas, como a instalação efetiva de sistemas de alerta, a realização de simulados de emergência com a população 
e a execução das recomendações técnicas decorrentes das inspeções. A falta de investimento recorrente em manutenção e o 
descumprimento de medidas corretivas por parte dos empreendedores continuam sendo obstáculos críticos para a redução efetiva 
do risco de acidentes e para a consolidação de uma cultura preventiva de segurança de barragens.

Acesse o "Espaço do Fiscalizador" para obter informações sobre a evolução da implementação da PNSB e as ações 
desenvolvidas pelos empreendedores para fortalecer a gestão da segurança de barragens, no âmbito de cada órgão fiscalizador.
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Conclusões
O Relatório de Segurança de Barragens (RSB) 2026 apresenta o panorama atual da 

implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), destacando avanços e 
desafios. Em 2025, o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) 
registrou 29.761 barragens cadastradas, um aumento de 6% em relação ao ano anterior. Apesar 
do crescimento, ainda há lacunas significativas nos dados necessários para o enquadramento 
na PNSB, como altura, volume e classificação de Dano Potencial Associado (DPA), bem como 
na atribuição do empreendedor responsável pelas barragens de acumulação de água para usos 
múltiplos, à exceção daquelas para aproveitamento hidrelétrico.  

Em 2025, houve um avanço significativo no processo de classificação de barragens pelos 
órgãos fiscalizadores. Do total de barragens cadastradas, 52% foram classificadas quanto ao Dano 
Potencial Associado, um acréscimo de 18% em relação ao ano anterior, e 50% foram classificadas 
quanto à Categoria de Risco, o que representa um acréscimo de 25% em relação ao registrado 
em 2024.

Das barragens cadastradas, 6.609 estão enquadradas na PNSB. Dessas, apenas 24% 
possuem Plano de Segurança de Barragem (PSB), 23% possuem Plano de Ação de Emergência 
(PAE) e 11% têm Revisão Periódica de Segurança de Barragens (RPSB). Entretanto, o quadro é 
ainda pior no conjunto de 5.245 barragens de acumulação de água para usos múltiplos (exceto 
para geração de energia elétrica), em que apenas 8,4% das barragens possuem PSB, 7,6% possuem 
PAE e 3,7% possuem RPSB. Ainda, apenas uma fração das barragens enquadradas foi objeto de 
Inspeção Regular de Segurança (ISR) em 2025: 5,8% do total de barragens e 6,3% das barragens 
de acumulação de água para usos múltiplos (exceto para geração de energia elétrica).

O relatório também destaca a necessidade de fortalecer as equipes técnicas dos órgãos 
fiscalizadores, que ainda são insuficientes e carecem de especialização. Os dados apontam para 
um déficit de 332 profissionais de dedicação exclusiva em todo país. São 28 órgãos fiscalizadores 
que não possuem a quantidade mínima recomendável de profissionais de dedicação exclusiva, 
os quais são responsáveis por 92% das barragens cadastradas nos SNISB.

Em 2025, foram registrados 18 acidentes e 23 incidentes, com os principais mecanismos 
de falha sendo galgamento, erosão superficial e erosão na interface entre o maciço e estruturas 
associadas. Embora o número de incidentes tenha reduzido em relação a 2024, a quantidade 
permanece dentro da mesma ordem de grandeza dos últimos anos.

Os recursos públicos aplicados na segurança de barragens em 2025 foram inferiores 
aos aplicados em 2024, portanto, insuficientes para atender às necessidades. O relatório 
reforça a importância de maior investimento em segurança de barragens, especialmente para 
empreendedores públicos e pequenos empreendedores.

Por fim, o RSB 2026 indica a necessidade de ações mais efetivas para a ampliação do 
cadastro e identificação de empreendedores de barragens de acumulação de água para usos 
múltiplos (exceto geração de energia elétrica), melhoria na coleta e qualidade dos dados 
cadastrais, capacitação técnica e aumento das equipes de órgãos fiscalizadores. Para tanto, o 
relatório também destaca a necessidade de uma governança mais robusta e de políticas públicas 
que garantam recursos e estrutura para a implementação plena da PNSB.
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O RSB 2026 destaca também os papéis fundamentais dos diversos atores na governança da 
Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB). O empreendedor é principal responsável 
pela segurança das barragens, enquanto os órgãos fiscalizadores devem regular e fiscalizar 
o cumprimento das ações exigidas por lei, dependendo, para tanto de recursos humanos 
e financeiros. Além disso, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), o Congresso 
Nacional, órgãos de controle e o sistema CONFEA/CREA desempenham funções essenciais para 
fortalecer a gestão da segurança das barragens.  

Para que a implementação da PNSB avance mais rapidamente, enfatiza-se a necessidade 
de medidas e ações específicas para implementação dos requisitos de segurança em milhares 
de barragens que, estão enquadradas na PNSB, inclusive para apoio e capacitação de 
empreendedores na manutenção adequada das estruturas. Para os órgãos fiscalizadores, é 
essencial investimentos no cadastramento completo das barragens existentes, e na obtenção 
de dados necessários para o enquadramento na PNSB, na identificação dos empreendedores e 
classificação das barragens, além das ações de fiscalização, em campo ou documental. 

Além disso, o relatório sugere que os entes federados ampliem e qualifiquem suas 
equipes técnicas, proporcionem maior eficiência na fiscalização e destinem mais recursos 
para a segurança de barragens. Também é recomendada a implementação de dispositivos que 
impulsionem a aplicação de recursos públicos e combatam o contingenciamento de verbas 
destinadas à segurança de barragens.  

Por fim, o relatório reforça a importância de ações coordenadas entre os diversos atores da 
PNSB para garantir a segurança das barragens e prevenir desastres, promovendo transparência 
e acesso à informação para a sociedade.  

As circunstâncias da avaliação da implementação da PNSB no cenário nacional trazem 
resultados com evoluções ainda discretas. Diante dos gargalos identificados, se mantém importe 
observar as recomendações apresentadas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), 
as quais foram formalizadas por meio das moções aprovadas em plenário, encaminhadas ao 
Congresso Nacional, aos Comitês de Bacia Hidrográfica, aos órgãos fiscalizadores de segurança 
de barragens e aos Governos Federal, Estadual e Distrital; as quais apresentamos a seguir.

Destaques da Moção CNRH nº 76, de 29 de novembro de 2022 – Ao Congresso Nacional, a 
qual solicita:

•	 A avaliação quanto ao estabelecimento de normas legais que viabilizem recursos 
financeiros para a estruturação dos órgãos de proteção e defesa civil municipais, estaduais, 
distrital e federal, bem como a possibilidade de criação de carreiras específicas para proteção e 
defesa civil nessas esferas.

Destaques da Moção CNRH nº 77, de 29 de novembro de 2022 – Aos órgãos fiscalizadores 
de segurança de barragens para acumulação de água, para fins de uso múltiplo, exceto para 
aproveitamento hidrelétrico, a qual recomenda:

•	 O avanço, com a devida urgência, para atingir o completo cadastramento das barragens 
sob sua jurisdição, considerando, inclusive, o mapeamento das massas de água artificiais 
realizado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico ou outro em maior escala de 
detalhes que esteja disponível;

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/mocoes/mocoes-76-78-79.pdf
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/servlet/INPDFViewer?jornal=515&pagina=64&data=31/07/2024&captchafield=firstAccess
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•	 O aprimoramento da coleta de dados e da complementação de informações cadastradas 
no Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens, buscando sempre a faixa 
ótima do Indicador de Completude da Informação, avaliando a possibilidade de realização de 
chamamento público e de utilização de incentivos aos empreendedores para a regularização de 
barragens e o fornecimento de informações;

•	 O avanço na comunicação e na promoção de campanhas de esclarecimento dos 
empreendedores sobre a importância da regularização de barragens e do cadastro completo 
dos empreendimentos; e

•	 A promoção de debates internos para o estabelecimento de um plano de ação para a 
implementação das recomendações desta moção e, com efetividade, da Política Nacional de 
Segurança de Barragens em suas esferas de competência.

Destaques da Moção CNRH nº 78, de 29 de novembro de 2022 - Aos Comitês de Bacia 
Hidrográfica, recomenda-se:

•	 Apoio em capacitações e treinamentos que fomentem a cultura de segurança de 
barragens e de gestão de riscos;

•	 Estímulo e apoio à estruturação dos órgãos de proteção e defesa civil dos municípios da 
bacia hidrográfica;

•	 Estímulo aos municípios da bacia hidrográfica a destinar e aplicar recursos próprios 
e de compensações financeiras para viabilizar a operação, a manutenção, a recuperação e a 
adequação à Lei nº 12.334/2010, de barragens sob sua responsabilidade, bem como a estruturação 
do seu órgão de proteção e defesa civil; 

•	 Promoção de debates sobre segurança de barragens, respeitando a representatividade 
dos diferentes setores, visando a implementação das recomendações desta moção e, com 
efetividade, da Política Nacional de Segurança de Barragens em suas esferas de competência, 
incluindo a avaliação da necessidade da criação de grupo de trabalho específico.

Destaques da Moção CNRH nº 79, de 29 de novembro de 2022 – Aos Governos Federal, 
Estaduais e Distrital, a qual recomenda:

•	 Avaliar e viabilizar a adequada estruturação de suas entidades fiscalizadoras de 
segurança de barragens, de forma que tenham o quadro técnico em número adequado, 
observadas as recomendações do Manual de Políticas e Práticas de Segurança de Barragens 
para Entidades Fiscalizadoras, bem como os recursos tecnológicos e financeiros necessários 
para a implementação das ações da Política Nacional de Segurança de Barragens sob sua 
responsabilidade;

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/mocoes/mocoes-76-78-79.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/seguranca-hidrica/cnrh/deliberacoes-cnrh-1/mocoes/mocoes-76-78-79.pdf
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•	 A criação de rubrica orçamentária específica para as ações de segurança de barragens, 
em especial para manutenção, operação e adequação à Lei nº 12.334/2010, bem como fortaleçam 
a estrutura técnica de suas unidades administrativas que figuram como "empreendedor de 
barragens" perante a legislação, inclusive avaliando a criação de estrutura de governança com 
atribuição formal de segurança de barragens; e

•	 A promoção de debates internos para o estabelecimento de um plano de ação para a 
implementação das recomendações desta moção e, com efetividade, da Política Nacional de 
Segurança de Barragens em suas esferas de competência.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
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Apêndices

Apêndice A — Síntese por Região
Os resumos dos dados por região em relação ao uso principal, ao cadastro no 

SNISB, ao enquadramento na PNSB, à classificação quanto ao DPA e à CRI e às faixas de 
ICI são apresentados nas Tabelas 12 a 18.

Para outras seleções de dados regionais, podem ser utilizados os filtros constantes 
na planilha da base de dados completa das barragens cadastradas, a qual encontra-se 
nos anexos, disponíveis no Portal Cidadão do SNISB (www.snisb.gov.br/documentos-
e-capacitacoes-2 ).

Tabela 12 — SNISB — Região Norte — Síntese sobre cadastramento e verificação 
do enquadramento na PNSB, por uso principal

REGIÃO NORTE

Uso Principal Cadastradas Enquadramento na PNSB
Não Verificadas Enquadradas Não Enquadradas

Ac
um

ula
çã

o d
e Á

gu
a

Irrigação 345 11,3% 89 11,2% 107 13,0% 149 10,5%
Dessedentação Animal 1.231 40,4% 333 41,8% 155 18,8% 743 52,1%
Regularização de vazão 145 4,8% 48 6,0% 50 6,1% 47 3,3%
Abastecimento humano 51 1,7% 21 2,6% 24 2,9% 6 0,4%
Aquicultura 691 22,7% 244 30,7% 148 18,0% 299 21,0%
Hidrelétrica 158 5,2% 0 0,0% 129 15,7% 29 2,0%
Industrial 62 2,0% 11 1,4% 34 4,1% 17 1,2%
Recreação 95 3,1% 21 2,6% 40 4,9% 34 2,4%
Paisagismo 37 1,2% 10 1,3% 13 1,6% 14 1,0%
Proteção do meio ambiente 6 0,2% 3 0,4% 3 0,4% 0 0,0%
Combate às secas 15 0,5% 14 1,8% 1 0,1% 0 0,0%
Defesa contra inundações 2 0,1% 1 0,1% 1 0,1% 0 0,0%
Contenção de Sedimentos 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0%
Navegação 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0%

Disposição de rejeitos de mineração 203 6,7% 0 0,0% 117 14,2% 86 6,0%
Contenção de resíduos industriais 4 0,1% 1 0,1% 2 0,2% 1 0,1%

TOTAL 3.045 796 824 1.425
(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
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Tabela 14 — SNISB — Região Centro-Oeste — Síntese sobre cadastramento e 
verificação do enquadramento na PNSB, por uso principal

Tabela 13 — SNISB — Região Nordeste — Síntese sobre cadastramento e verificação 
do enquadramento na PNSB, por uso principal

REGIÃO NORDESTE

Uso Principal Cadastradas Enquadramento na PNSB
Não Verificadas Enquadradas Não Enquadradas

Ac
um

ula
çã

o d
e Á

gu
a

Irrigação 1.069 25,4% 581 38,9% 337 16,4% 151 22,9%
Dessedentação Animal 661 15,7% 331 22,2% 210 10,2% 120 18,2%
Regularização de vazão 342 8,1% 111 7,4% 133 6,5% 98 14,9%
Abastecimento humano 1.671 39,8% 382 25,6% 1.122 54,7% 167 25,4%
Aquicultura 88 2,1% 28 1,9% 46 2,2% 14 2,1%
Hidrelétrica 59 1,4% 0 0,0% 36 1,8% 23 3,5%
Industrial 75 1,8% 13 0,9% 51 2,5% 11 1,7%
Recreação 38 0,9% 18 1,2% 18 0,9% 2 0,3%
Paisagismo 11 0,3% 8 0,5% 2 0,1% 1 0,2%
Proteção do meio ambiente 4 0,1% 2 0,1% 1 0,0% 1 0,2%
Combate às secas 52 1,2% 18 1,2% 34 1,7% 0 0,0%
Defesa contra inundações 14 0,3% 2 0,1% 12 0,6% 0 0,0%
Contenção de Sedimentos 1 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 1 0,2%
Navegação 1 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 1 0,2%

Disposição de rejeitos de mineração 97 3,2% 0 0,0% 29 1,4% 68 10,3%
Contenção de resíduos industriais 19 0,5% 0 0,0% 19 0,9% 0 0,0%

Total 4.202 1.494 2.050 658

REGIÃO CENTRO-OESTE

Uso Principal Cadastradas Enquadramento na PNSB
Não Verificadas Enquadradas Não Enquadradas

Ac
um

ula
çã

o d
e Á

gu
a

Irrigação 1.434 25,8% 701 30,3% 252 34,6% 481 19,2%
Dessedentação Animal 755 13,6% 360 15,5% 39 5,3% 356 14,2%
Regularização de vazão 2.287 41,2% 1.032 44,5% 66 9,1% 1.189 47,5%
Abastecimento humano 55 1,0% 7 0,3% 11 1,5% 37 1,5%
Aquicultura 183 3,3% 43 1,9% 41 5,6% 99 4,0%
Hidrelétrica 264 4,8% 0 0,0% 160 21,9% 104 4,2%
Industrial 57 1,0% 18 0,8% 12 1,6% 27 1,1%
Recreação 113 2,0% 54 2,3% 22 3,0% 37 1,5%
Paisagismo 104 1,9% 39 1,7% 16 2,2% 49 2,0%
Proteção do meio ambiente 20 0,4% 8 0,3% 2 0,3% 10 0,4%
Combate às secas 62 1,1% 54 2,3% 2 0,3% 6 0,2%
Defesa contra inundações 7 0,1% 1 0,0% 2 0,3% 4 0,2%
Contenção de Sedimentos 1 0,0% 0 0,0% 1 0,1% 0 0,0%
Navegação 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0%

Disposição de rejeitos de mineração 207 6,8% 0 0,0% 103 5,0% 104 15,8%
Contenção de resíduos industriais 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0%

Total 5.549 2.317 729 2.503

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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Tabela 15 — SNISB — Região Sudeste — Síntese sobre cadastramento e verificação 
do enquadramento na PNSB, por uso principal 

REGIÃO SUDESTE

Uso Principal Cadastradas Enquadramento na PNSB
Não Verificadas Enquadradas Não Enquadradas

Ac
um

ula
çã

o d
e Á

gu
a

Irrigação 1.217 26,9% 161 17,6% 287 21,4% 769 33,9%
Dessedentação Animal 141 3,1% 22 2,4% 23 1,7% 96 4,2%
Regularização de vazão 914 20,2% 439 47,9% 182 13,6% 293 12,9%
Abastecimento humano 404 8,9% 42 4,6% 117 8,7% 245 10,8%
Aquicultura 84 1,9% 35 3,8% 9 0,7% 40 1,8%
Hidrelétrica 515 11,4% 0 0,0% 293 21,9% 222 9,8%
Industrial 82 1,8% 9 1,0% 34 2,5% 39 1,7%
Recreação 170 3,8% 48 5,2% 54 4,0% 68 3,0%
Paisagismo 507 11,2% 135 14,7% 75 5,6% 297 13,1%
Proteção do meio ambiente 7 0,2% 3 0,3% 2 0,1% 2 0,1%
Combate às secas 13 0,3% 1 0,1% 6 0,4% 6 0,3%
Defesa contra inundações 51 1,1% 19 2,1% 17 1,3% 15 0,7%
Contenção de Sedimentos 10 0,2% 1 0,1% 4 0,3% 5 0,2%
Navegação 1 0,0% 1 0,1% 0 0,0% 0 0,0%

Disposição de rejeitos de mineração 385 8,5% 0 0,0% 214 16,0% 171 7,5%
Contenção de resíduos industriais 23 0,5% 0 0,0% 23 1,7% 0 0,0%

Total 4.524 916 1.340 2.268

REGIÃO SUL

Uso Principal Cadastradas Enquadramento na PNSB
Não Verificadas Enquadradas Não Enquadradas

Ac
um

ula
çã

o d
e Á

gu
a

Irrigação 6.251 50,2% 4.554 51,6% 1.118 67,1% 579 29,8%
Dessedentação Animal 3.349 26,9% 3.092 35,0% 32 1,9% 225 11,6%
Regularização de vazão 108 0,9% 40 0,5% 18 1,1% 50 2,6%
Abastecimento humano 195 1,6% 96 1,1% 43 2,6% 56 2,9%
Aquicultura 784 6,3% 268 3,0% 77 4,6% 439 22,6%
Hidrelétrica 562 4,5% 0 0,0% 221 13,3% 341 17,6%
Industrial 360 2,9% 254 2,9% 36 2,2% 70 3,6%
Recreação 387 3,1% 238 2,7% 54 3,2% 95 4,9%
Paisagismo 361 2,9% 247 2,8% 43 2,6% 71 3,7%
Proteção do meio ambiente 41 0,3% 34 0,4% 1 0,1% 6 0,3%
Combate às secas 2 0,0% 2 0,0% 0 0,0% 0 0,0%
Defesa contra inundações 10 0,1% 1 0,0% 4 0,2% 5 0,3%
Contenção de Sedimentos 6 0,0% 4 0,0% 1 0,1% 1 0,1%
Navegação 1 0,0% 1 0,0% 0 0,0% 0 0,0%

Disposição de rejeitos de mineração 21 0,2% 0 0,0% 16 1,0% 5 0,3%
Contenção de resíduos industriais 3 0,0% 1 0,0% 2 0,1% 0 0,0%

Total 12.441 8.832 1.666 1.943

Tabela 16 — SNISB — Região Sul — Síntese sobre cadastramento e verificação 
do enquadramento na PNSB, por uso principal

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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Tabela 17 — SNISB — Dados por região — Classificação quanto ao DPA e à CRI
           CRI

DPA  Alto  Médio  Baixo  Não se Aplica  Não Classificado Total DPA

Centro-Oeste  248  719  481  1.788  2.313  5.549 
Alto  57  41  137  1  -    236 
Médio  83  190  61  6  1  341 
Baixo  108  488  283  1.747  3  2.629 
Não Classificado  -    -    -    34  2.309  2.343 
Nordeste  1.345  525  519  303  1.510  4.202 
Alto  982  339  167  19  51  1.558 
Médio  138  115  43  -    11  307 
Baixo  79  71  309  246  28  733 
Não Classificado  146  -    -    38  1.420  1.604 
Norte  471  1.270  459  145  700  3.045 
Alto  126  103  164  8  26  427 
Médio  90  117  70  2  10  289 
Baixo  255  1.050  225  63  2  1.595 
Não Classificado  -    -    -    72  662  734 
Sudeste  845  1.603  1.368  75  633  4.524 
Alto  166  179  463  4  3  815 
Médio  143  166  89  1  2  401 
Baixo  529  1.250  816  59  2  2.656 
Não Classificado  7  8  -    11  626  652 
Sul  292  724  1.486  266  9.673  12.441 
Alto  11  77  185  2  740  1.015 
Médio  9  104  80  -    178  371 
Baixo  267  534  1.221  49  71  2.142 
Não Classificado  5  9  -    215  8.684  8.913 
Total Geral  3.201  4.841  4.313  2.577  14.829  29.761 

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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Tabela 18 — SNISB — Dados por região — Indicador de Completude da 
Informação — ICI

Índice de Completude da Informação - ICI
Órgão Fiscalizador Mínima Baixa Média Boa Ótima Total

FEDERAL 802 56 1 1.000 1.763 3.622
ANA 802 53 1 73 221 1.150
ANEEL - 3 - 840 716 1.559
ANM - - 87 826 913
CENTRO-OESTE 225 339 1.714 236 2.220 4.734
DF_ADASA 1 2 5 1 118 127
GO_SEMAD 218 307 623 127 161 1.436
MS_IMASUL 5 2 1040 27 1439 2.513
MT_SEMA 1 28 46 81 502 658
NORDESTE 965 314 656 1.082 524 3.541
AL_SEMARH 16 19 - 45 56 136
BA_INEMA 47 98 31 251 83 510
CE_SRH 32 27 174 190 77 500
MA_SEMA 60 4 14 9 18 105
PB_AESA 67 85 295 150 98 695
PE_APAC 116 57 55 226 92 546
PI_SEMARH 130 - 1 24 1 156
RN_IGARN 429 24 86 171 46 756
SE_SEMAC 68 - - 16 53 137
NORTE 395 458 457 366 977 2.653
AC_IMAC 105 29 13 - 421 568
AM_IPAAM 9 1 7 1 30 48
AP_SEMA 13 9 - 3 3 28
PA_SEMAS 63 33 108 247 78 529
RO_SEDAM 1 124 - 7 30 162
RR_FEMARH 117 - - 4 2 123
TO_NATURATINS 87 262 329 104 413 1.195
SUDESTE 677 589 112 607 1.496 3.481
ES_AGERH 94 155 30 213 223 715
MG_FEAM 4 - - 17 - 21
MG_IGAM 36 143 17 177 1108 1.481
RJ_INEA 23 9 7 4 14 57
SP_CETESB - - - - 2 2
SP_SP-AGUAS 520 282 58 196 149 1.205
SUL 8.961 694 318 252 1.505 11.730
PR_IAT 304 671 226 88 603 1.892
RS_FEPAM 1 - - 2 - 3
RS_SEMA 8652 3 92 126 902 9.775
SC_SDE 4 20 - 36 - 60
Total Geral 12.025 2.450 3.258 3.543 8.485 29.761

(Fonte: SNISB, 5 de janeiro de 2026)
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Apêndice B — Síntese das Barragens Prioritárias para Gestão da 
Segurança indicadas pelos órgãos fiscalizadores em 2025

As barragens prioritárias para gestão de segurança foram indicadas pelos órgãos fiscalizadores 
de segurança de barragens por meio do formulário complementar. As barragens prioritárias para 
gestão foram selecionadas conforme o critério padronizado proposto, ou critério próprio do 
órgão fiscalizador. A Tabela 19 contém o resumo dos dados das barragens listadas, assim como a 
avaliação quanto ao atendimento ao critério padronizado.

A análise dos dados enviados é apresentada no Capítulo 2 deste relatório, e as respostas 
completas encaminhadas pelos órgãos fiscalizadores sobre as barragens prioritárias para gestão 
da segurança, que também integram este RSB 2026, encontram-se apresentadas nos anexos, 
disponíveis no Portal do Cidadão do SNISB (www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2).

•	 Critério padronizado: barragens classificadas com DPA alto ou médio concomitantemente a CRI alto, e, para as barragens 
ainda sem classificação de DPA e CRI, ou com as informações desatualizadas, as barragens cuja avaliação dos técnicos do órgão 
fiscalizador mostre indícios de potencial de perda de vidas humanas a jusante concomitantemente à verificação de anomalias 
graves que podem levar ao comprometimento da estrutura (podendo considerar inclusive declaração de nível de alerta ou 
de emergência a partir dos dados e informações disponíveis, sua experiência no tema e do conhecimento da estrutura e da 
localidade).

•	 Avaliação quanto ao atendimento do critério padronizado: Com base nas informações apresentadas pelos 
fiscalizadores, foi realizada a avaliação considerando o atendimento ao critério padronizado, ou seja, DPA alto ou médio ou 
evidência de potencial de dano humano concomitantemente à CRI alto ou evidência de comprometimento da estrutura. Para 
essa avaliação, considerou-se, além do preenchimento do respectivo campo no formulário complementar, as descrições e 
observações também incluídas na planilha, os dados de DPA e CRI das barragens cadastradas nos SNISB e esclarecimentos 
obtidos em contato direto com os representantes dos órgãos.

https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
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Apêndice C — Síntese dos Acidentes e Incidentes registrados pelos 
Órgãos Fiscalizadores de Segurança de Barragens em 2025

As ocorrências apresentadas no RSB foram obtidas a partir das informações enviadas pelos 
órgão fiscalizadores de segurança de barragens por meio do formulário complementar.

As respostas completas dos órgãos fiscalizadores sobre as ocorrências, incluindo as causas 
e consequências verificadas, encontram-se apresentadas nos anexos, disponíveis no Portal 
Cidadão do SNISB (www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2).

Conforme disposto na Lei nº 12.334/2010, Art. 1º, define-se:
•	 XII - acidente: comprometimento da integridade estrutural com liberação incontrolável do conteúdo do reservatório, 

ocasionado pelo colapso parcial ou total da barragem ou de estrutura anexa; (Incluído pela Lei nº 14.066/2020)
•	 XIII - incidente: ocorrência que afeta o comportamento da barragem ou de estrutura anexa que, se não controlada, pode 

causar um acidente; (Incluído pela Lei nº 14.066/2020).

https://www.snisb.gov.br/documentos-e-capacitacoes-2/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14066.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14066.htm
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Apêndice D — Relatórios de Segurança de Barragens dos órgãos 
fiscalizadores estaduais e federais de 2025

ANEEL
tiny.cc/3p83101 

ANM
tiny.cc/4p83101 

AC_IMAC
tiny.cc/o9n3101 

AL_SEMARH 
tiny.cc/8dn3101 

AM_IPAAM
tiny.cc/2an3101 

AP_SEMA 
tinyurl.com/266bsm6m

BA_INEMA
tinyurl.com/cw3a8nk3 

CE_SRH
tiny.cc/4an3101 

ES_AGERH
tinyurl.com/3ycupt3n 

GO_SEMAD
tinyurl.com/58aj5cfc

MS_IMASUL 
tiny.cc/ean3101 

MT_SEMA
tinyurl.com/mr5dvwek 

PA_SEMAS
tiny.cc/94wj001 

PB_AESA
tiny.cc/gan3101

PE_APAC
tinyurl.com/ysfvkhnk 

PI_SEMARH
tiny.cc/lan3101 

PR_IAT
tinyurl.com/y9d8n7wu 

RJ_INEA
tinyurl.com/3kcpmzka

RN_IGARN
tiny.cc/nan3101 

RO_SEDAM
tinyurl.com/3nhveey5 

RS_SEMA
tinyurl.com/2dv2d8yc

SC_SDE
tinyurl.com/4hvujs3x

SE_SEMAC
tinyurl.com/3ap2uzab 

SP_CETESB
tinyurl.com/32pzbs3t 

TO_NATURATINS
tinyurl.com/nhkv4pyx 
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A Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), 
estabelecida pela Lei  nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, tem 
como objetivo central fomentar a prevenção e mitigação de 
desastres a partir da observância da padrões de segurança de 
barragens.

O Relatório de Segurança de Barragens (RSB) é 
instrumento da PNSB e apresenta anualmente o panorama da 
implementação da Política a partir da consolidação dos dados 
fornecidos pelos órgãos fiscalizadores de segurança de barragens 
de todo país. O RSB aborda a evolução da aplicação dos 
dispositivos previstos na PNSB e traz sugestões para atuação dos 
empreendedores, órgãos fiscalizadores e demais instituições 
públicas envolvidas no tema.

Esta edição, o RSB 2026, compreende o período de 1º de 
janeiro e 31 de dezembro de 2025 e aborda: os cadastros de 
barragens mantidos pelos órgãos fiscalizadores, a evolução da 
implementação dos dispositivos da PNSB; a estrutura 
organizacional dos órgãos fiscalizadores, as barragens prioritárias 
para gestão a segurança, acidentes e incidentes que ocorreram no 
ano de referência e os recursos públicos aplicados na segurança 
das barragens.

2026

MINISTÉRIO DA

INTEGRAÇÃO E DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL
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